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CLIMA

Goiânia registra chuvas intensas; 
cidades seguem ameaçadas
Chuva intensa que se estendeu por todo o dia em Goiânia alagou ruas e avenidas da cidade. 
Cimehgo afirma que tempestades continuam em 104 municípios goianos.  Página 03

Página 15

Alerta que todo 
investidor precisa ouvir 
antes de arrematar um 
imóvel em leilão - Felipe 
Wolut 
 
A amizade, a grande 
luz! - Brasilmar do 
Nascimento

Detran-GO passa 
a receber 
pedidos online

Duelos da bola
têm capital 
contra o interior

Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás passou a 
permitir que cidadãos façam 
solicitações, pedidos e re-
querimentos de forma total-
mente online, por meio do 
Protocolo Digital. Página 04

Atlético enfrenta a Jataiense 
fora de casa e o Goiás rece-
be hoje o Centro-Oeste, de 
Nerópolis, pela 4ª rodada do 
Campeonato Goiano 2026. 
Página 05

Brasil bate recorde de 
feminicídios em 2025 
Brasil registrou novo recorde de feminicídios em 2025, com ao menos 1.470 
ocorrências em todo o país, segundo dados do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública. Desde a tipificação do crime, em 2015, 13.448 mulheres foram 
vítimas no território nacional. Página 02

POLÍCIA 24 HORAS

GOIANÃO 

POLÍTICA EXTERNA

EDUCAÇÃO

Lula critica Trump: "quer 
governar o mundo pelo Twitter" 

Caiado compara faculdades 
ruins de medicina aos "bets" 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) disse 
que o americano quer governar o mundo pelo 
X (Twitter): "Vocês já perceberam que o pre-
sidente Trump quer governar o mundo pelo 
Twitter? É fantástico.Vocês acham que é possí-
vel, gente?". Página 10

Governador de Goiás teve re-
percussão nacional ao dizer 
que resultado do Enamed ex-
põe falhas graves na educação 
e coloca em risco pacientes. As 
reprovadas seriam “bets traves-
tidas de faculdades”. Página 08

FUTUROS MÉDICOS

UEG lidera ranking Enamed em Goiás
Curso de Medicina da UEG localizado na unidade universitária de Itumbiara 
obteve maior média percentual, 88,9%, do Estado. Federais ficaram atrás da 
universidade estadual. Página 08

Brasileiros 
devem herdar 
patrimônio 
Filhos de ex-namorado e 
ex-relações públicas do esti-
lista italiano são brasileiros. 
Página 11
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Rotam apreende R$ 1,5 
milhão em peças de skunk 
dentro de condomínio 

Vendedor do 
camelódromo 
furtava celulares 
de vizinhos

Imagens de câmeras 
de segurança ajudaram a 
Policia Militar a identifi-
car um vendedor do Ca-
melódromo de Campinas 
que estava furtando ce-
lulares em lojas vizinhas. 
Quando abordado perto 
da Casa da Acolhida por 
uma equipe do Batalhão 
de Terminal, o ladrão, 
que não teve a identidade 
revelada, estava com um 
Iphone que havia pego 
horas antes. Um segundo 
aparelho furtado, da mar-
ca Xiaomi, contou ele, 
havia sido vendido por R$ 
90 ao dono de uma banca 
que fica no mesmo cen-
tro comercial. Abordado, 
o comerciante entregou 
o telefone, e, junto com o 
autor do furto foi encami-
nhado à Central Geral de 
Flagrantes (CGF) de Goi-
ânia. A identidade dele, 
que poderá responder 
por receptação, também 
não foi revelada. 

Acusado de 
homicídio em 
Itumbiara é preso 
com pistola

O principal acusado 
de executar um conheci-
do de 32 anos em 17 de 
setembro de 2023 per-
to de um bar que fica às 
margens da GO 309 em 
Itumbiara, na região sul 
de Goiás, votou a ser pre-
so no início desta sema-
na, agora por posse ilegal 
de arma de fogo. Na casa 
dele, que não teve a iden-
tidade revelada, policiais 
militares apreenderam 
uma pistola, munições, 
e três carregadores. No 
momento em que era le-
vado para a delegacia, o 
homem, que horas antes 
havia ameaçado algumas 
pessoas com a arma de 
fogo na Avenida Beira Rio, 
afirmou que acertaria as 
contas com o tenente que 
o conduzia, assim que 
fosse liberado. 

PM prende trio que 
baleou jovem na 
porta de festa

Militares da Força Tá-
tica do 13º BPM prende-
ram, ainda em flagrante, 
três jovens que tentaram 
matar um conhecido na 
porta de uma casa onde 
acontecia uma festa de 
aniversário na região no-
roeste de Goiânia. Bale-
ado no braço, o alvo dos 
disparos sobreviveu. 
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CALDAS NOVAS 

Brasil bate recorde de 
feminicídios em 2025 

Chuva forte provoca 
alagamento em avenida 

Jovem é flagrado com mais de 
1.000 comprimidos de ecstasy 

Folhapress

O Brasil registrou um 
novo recorde de feminicí-
dios em 2025, com ao me-
nos 1.470 ocorrências em 
todo o país, segundo dados 
do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. Desde 
a tipificação do crime, em 
2015, 13.448 mulheres fo-
ram vítimas no território 
nacional. Dados da Secre-
taria de Segurança Pública 
de Goiás indicam que os 
casos de feminicídio no 
estado cresceram cerca de 
6% em 2025, subindo de 56 
para 59 registros na com-
paração anual.

Os registros de 2025 su-
peram os 1.459 contabi-
lizados em 2024 (um au-
mento de ao menos 0,41%) 
e são os maiores em dez 
anos. Os dados, entretan-
to, ainda devem subir, uma 
vez que Alagoas, Paraíba, 
Pernambuco e São Pau-
lo ainda não enviaram os 
dados referentes aos cri-
mes de dezembro. Ainda 
assim, os números do ano 
passado representam uma 

média de quatro mulheres 
assassinadas por dia em 
contextos de violência do-
méstica, familiar ou moti-
vados por misoginia.

No total, 15 estados tive-
ram crescimento nos casos 
de feminicídio entre 2024 
e 2025. Estados do Norte e 
do Nordeste concentram 
as maiores altas percen-
tuais. Em contraste, 11 es-
tados registraram redução 
no número de ocorrências 
em 2025.

A Lei do Feminicídio 
alterou o Código Penal e 
passou a tipificar esse cri-
me no Brasil em 9 de mar-
ço de 2015. A legislação 
abrange assassinatos de 
mulheres em contextos de 
violência doméstica, fami-
liar ou motivados por mi-
soginia.

Em 2024, o crime come-
tido contra mulheres por 
razões de gênero deixou 
de ser uma qualificado-
ra do homicídio e passou 
a ser tipificado como um 
crime autônomo, com pe-
nas que variam de 20 a 40 
anos de prisão.

Segundo dados do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, desde  tipificação do crime, 
em 2015, 13.448 mulheres foram vítimas 

Casos de feminicídio cresceram cerca de 6% em 2025 em Goiás 

DMOnline

Chuvas intensas na 
noite de segunda-feira 
(19/01) provocaram uma 
enchente em uma impor-
tante via de Caldas Novas 
(GO). Um vídeo registrado 
por uma moradora mostra 
o momento em que a água 
invade a rua, formando 
um grande alagamento.

O registro visual ilustra o 
impacto das fortes precipi-

tações que têm atingido a 
região. A cena de enchente 
em via pública evidencia 
os transtornos causados 
pelo temporal na cidade.

Incidentes como este 
reforçam a necessidade de 
alertas sobre os riscos em 
áreas alagadas. Até o mo-
mento, não há informa-
ções sobre interdições ou 
danos maiores causados 
pela enxurrada.

Sete acusados de tráfi-
co e receptação de veículo 
roubado foram presos em 
flagrante pela Polícia Mili-
tar na região metropolita-
na de Goiânia. Na casa em 
que eles estavam, dentro 
de um condomínio de alto 
luxo em Senador Canedo, 
equipes da Rondas Táticas 
Metropolitana (Rotam) 
apreenderam peças de 
skunk avaliadas em R$ 1,5 
milhão.

A descoberta da qua-
drilha aconteceu depois 
que uma equipe da Rotam 
abordou o condutor de 
um Fiat Argo que trafega-
va pelo Setor Oeste. Dono 
de uma garagem no Setor 
Bueno, o motorista afir-
mou que estava levando o 
veículo, que seria de dois 
clientes até o Detran, para 
a realização de uma visto-
ria. 

Ao seguirem com ele à 
garagem, os PMs encontra-
ram os dois indicados, que 
se apresentaram como do-
nos do Fiat Argo. Após re-
ceberem voz de prisão de-
pois que constatou-se que 
o carro era roubado, e es-
tava com a numeração do 
chassi adulterada, a dupla 
levou os policiais até uma 
casa de luxo, em Senador 
Canedo, onde afirmaram 

que estaria também um 
Toyota Corolla roubado.

No imóvel indicado, 
onde estavam outras cin-
co pessoas, todas com an-
tecedentes criminais, os 
PMs não encontraram o 
Corolla, mas localizaram, 
dentro de um pneu de ca-
minhão, que estava en-
costado em uma parede 
ao lado de uma piscina, 
45 peças de skunk. Como 
a borracha da lateral já es-
tava cortada, a suspeita é 
que outras porções já ha-
viam sido retiradas e ven-
didas no dia anterior.

Outros 23 tijolos do 
mesmo entorpecente tam-
bém foram localizados em 
um dos cômodos do imó-
vel. Encaminhados à Cen-
tral Geral de Flagrantes 
(CGF), os sete presos, que 
não tiveram as identidades 
reveladas, foram autuados 
por tráfico de drogas e as-
sociação. Dois deles, que 
estavam com o Fiat Argo 
roubado, responderão, 
também, por receptação.  

Cão farejador
Outra apreensão consi-

derável de drogas, no mes-
mo fia, foi registrada pela 
Policia Rodoviária Federal 
na BR 153, em Itumbiara, 
na região sul do estado. 

O nervosismo de um jo-
vem, que tentou fugir cor-
rendo para dentro de casa 
ao perceber a aproximação 
de uma viatura da Polícia 
Militar culminou com a des-
coberta de um imóvel que 
estava sendo usado para 
guardar droga sintética em 
Anápolis. Dentro da resi-
dência, localizada no Bairro 
Residencial Copacabana, 
militares da Companhia de 
Policiamento Especializado 
(CPE) encontraram um saco 

lacrado que tinha dentro 
mais de 1.000 comprimidos 
de ecstasy.

Uma balança de precisão, 
R$ 360 em espécie também 
foram encontrados no imó-
vel. Alcançado antes de fugir 
pelos fundos, o jovem assu-
miu ser o dono dos ilícitos, e 
foi autuado em flagrante por 
tráfico de drogas. Segundo a 
PM, ele, que não teve a iden-
tidade revelada, poderia 
faturar até R$ 40 mil com a 
venda dos comprimidos.

Vídeo registrado por uma moradora mostra o alagamento
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CLIMA

Capital registra chuvas 
intensas com transtornos 
em diversas regiões
DMOnline

A forte chuva que atin-
giu Goiânia na madruga-
da e manhã de terça-feira 
(20) e se estendeu por todo 
o dia, provocou alagamen-
tos em ruas e avenidas da 
capital, causando transtor-
nos no trânsito e colocan-
do motoristas e pedestres 
em risco. Vias importantes 
como a Marginal Botafogo 
e a Avenida Marechal Ron-
don, na região do Rio Meia 
Ponte, precisaram ser in-
terditadas devido à ele-
vação do nível do córrego 
Botafogo e à cheia do rio.

De acordo com a Secre-
taria Municipal de Enge-
nharia de Trânsito (SET), 
as interdições foram ado-
tadas para garantir a se-
gurança da população. O 
órgão orientou que con-
dutores evitem trafegar 
por áreas alagadas durante 
períodos chuvosos e pro-
curem rotas alternativas.

Dados do Centro de In-
formações Meteorológicas 
e Hidrológicas de Goiás 
(Cimehgo) apontam que 
as regiões Sudoeste, Leste 
e Oeste de Goiânia regis-
traram os maiores volu-
mes de chuva, com desta-
que para os setores Parque 
Amazônia e Parque Athe-

neu, que chegaram a acu-
mular até 70 mm. Em ape-
nas 20 minutos, entre 6h20 
e 6h40, houve aumento 
significativo dos índices 
pluviométricos em vários 
bairros.

Segundo o gerente do 
Cimehgo, André Amorim, 
a chuva estava dentro do 
previsto e foi causada pelo 
avanço de uma frente fria, 
que organiza um corre-
dor de umidade sobre o 
estado. A previsão indica 
continuidade das instabi-
lidades ao longo da sema-

na, com alerta para tem-
pestades, rajadas de vento 
acima de 50 km/h, raios e 
possibilidade de granizo 
em 104 municípios goia-
nos.

Além dos alagamentos, 
a chuva intensa provocou 
falhas no sistema de se-
máforos, resultando em 
congestionamentos, como 
no cruzamento das Aveni-
das Mutirão e T-7, no Se-
tor Bueno. A situação exi-
giu atenção redobrada de 
condutores, especialmen-
te em áreas com histórico 
de alagamentos.

Avenidas  Marginal Botafogo e Marechal Rondon, entre outras,  
foram bloqueadas devido às inundações

Chuva intensa que começou a cair na madrugada e manhã de terça-feira 
(20), em Goiânia, alagou ruas e  avenidas da cidade 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Estoque de sangue 
atinge nível crítico
DMOnline

O Banco de Sangue do 
Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de 
Goiás (HC-UFG) vincula-
do à Rede Ebserh faz um 
apelo urgente à popula-
ção. Os estoques de san-
gue atingiram níveis crí-
ticos e a colaboração de 
doadores é essencial para 
a continuidade dos aten-
dimentos.

A Gestora pela Quali-
dade do Banco de Sangue 
do HC-UFG, Letícia Silva, 
ressalta que a demanda 
pelo sangue tipo O+, con-
siderado doador universal, 
é constante e por isso é o 

que mais demanda de do-
ações.

As doações devem ser 
realizadas no próprio Ban-
co de Sangue, localizado 
na 1° Avenida, do Setor 
Leste Universitário, ao 
lado do CEROF. O horário 
de funcionamento é de 
segunda à sexta, das 7h às 
17h45.

Mais informações sobre 
os critérios para doação 
e agendamento podem 
ser obtidas pelos telefo-
nes (62) 3644-8179 ou 
(62) 9108-5774. A equipe 
do banco de sangue está 
disponível para esclareci-
mentos.

JUSTIÇA

Ex-servidor público é 
condenado a 17 anos por 
matar ex-sogro 
DMOnline

O ex-servidor público 
Felipe Gabriel Jardim foi 
condenado a 17 anos de 
prisão em regime fecha-
do por matar o ex-sogro 
João do Rosário Leão, de 
63 anos. O júri, concluído 
na madrugada desta terça-
-feira (20/01), o considerou 
culpado pelo assassinato, 
mas o absolveu da acusa-
ção de porte ilegal de arma.

O crime aconteceu no 
dia 27 de junho de 2022, 
dentro da farmácia da ví-
tima, no Setor Bueno, em 
Goiânia. João era policial 
civil aposentado e foi mor-

to a tiros. Segundo as in-
vestigações, Felipe entrou 
armado no local e disparou 
várias vezes. A motivação 
estaria ligada a conflitos 
com a ex-companheira, fi-
lha da vítima.

Dias antes do crime, a 
ex-companheira havia re-
gistrado ocorrência por 
violência doméstica. Após 
o assassinato, Felipe ligou 
para ela dizendo que havia 
matado o pai. Ele foi preso 
dois dias depois. A família 
afirmou que o julgamen-
to trouxe um sentimento 
de justiça após quase três 
anos.TRANSPORTE

Aeroporto de Goiânia registra 
recorde histórico em 2025
DMOnline

O Aeroporto de Goiânia, 
administrado pela Motiva, 
registrou em 2025 o maior 
número de passageiros de 
sua história. Mais de 3,8 
milhões de passageiros 
passaram pelo terminal, 
consolidando um marco 
histórico. Em comparação 
com 2024 (3.462.467 pas-
sageiros), o crescimento 
foi de 11,40%.

Os dados refletem o 
fortalecimento da conec-
tividade aérea e a retoma-
da do setor. O aeroporto 
também registrou 57.604 
movimentações entre 
pousos e decolagens. O 
desempenho é atribuído 
à confiança das compa-
nhias aéreas, ao aumento 
da demanda e à melhoria 
da experiência dos passa-
geiros.

Com trabalho integra-
do entre administração, 
companhias aéreas e ór-
gãos reguladores, o ter-
minal mantém trajetória 
de crescimento desde o 

período pós-pandemia. A 
expectativa é que o aero-
porto acompanhe o de-
senvolvimento econômi-
co da região e fortaleça o 
turismo e os negócios.

COPINHA

Guanabara City é 
recebido com festa
DMOnline

O Guanabara City Fu-
tebol Clube foi recebido 
com muita emoção e clima 
de festa na segunda-fei-
ra (19/01), em Goiânia. A 

equipe fez uma campanha 
histórica na 56ª edição da 
Copa São Paulo de Futebol 
Júnior, terminando entre 
as oito melhores do país 
em sua primeira participa-
ção.

Mais de 3,8 milhões de passageiros passaram pelo terminal 



QUARTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2026QUARTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 20264

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local 
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Goiânia-GO. Bairro Residencial Eldorado. Av. Nápoli, s/nº. Apto. nº 1.503 do Edifício II do Condomínio 
Ágata, com direito ao Boxe de garagem nº 45/45A-T. APARTAMENTO. Área total privativa 103,92m², sendo: 79,84m² (apto.) e 24,07m² (garagem descoberta). Matr. 
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ferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.brades-
co.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, 
inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 – Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara – São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel 
(“Convênio”), firmado em 24/02/2023, no qual figura como devedora POSTO ATAÍDES DA COSTA LTDA., inscrita no CNPJ nº 29.478.436/0001-72, com sede em Rio Verde – GO, e como garantidora fiduciante ABADIA ATAÍDES DA COSTA, brasileira, divorciada, advogada,, CI/Profissional 5734-
OAB/GO, CPF: 136.148.941-34, residente e domiciliada em Rio Verde – GO, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 30 de janeiro de 2026, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 3.640.000,00 (três milhões, seiscentos e quarenta mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído por uma Parte de Terras, na Fazenda Lage, dentro do perímetro urbano de Rio Verde/GO, denominada 
de parte “A4” (área edificável de 15,00 metros de frente, conforme Lei Federal 6.766/79), com a área total desmembrada de 4.781,25m², sendo 31,875 metros de frente e fundos, por 150,00 metros nas laterais, dividindo pela frente com a Rodovia GO 210 – Km 461, fundos com José Sperotto, lateral 
direita com a parte “A5” e a lateral esquerda com a parte “A3”, ou atuais confrontantes, melhor descrita e caracterizada na matrícula adiante mencionada. Imóvel objeto da matrícula nº 64.248 do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Verde/GO. Obs: (i) Ocupado. Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; (ii) Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas 
possessórias necessárias em face de ocupações declaradas ou clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Se necessário, providenciar a retificação do georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade 
de promover a demarcação do imóvel, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação do registro, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastro do imóvel perante 
a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Se necessário elaborar e entregar a declaração de Imposto Territorial Rural (ITR), de 
exercício vigente e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações existentes perante o Registro de Imóvel e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, 
também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis ao imóvel, no tocante a restrição de uso, reserva legal, preservação 
ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel; (iii) Consta na Av.11, que conforme acervo do processo de desmembramento que originou o imóvel constante da matrícula supramencionada, consta que a faixa de 15,00 metros de frente, trata-se de área não 
edificável, conforme Lei Federal 6.766/79 e Decreto Municipal nº 3.902/2013.. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de fevereiro de 2026, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 3.459.947,48 
(três milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil e novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial 
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido 
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.
megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o 
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.  A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em 
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.  As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS
A sociedade Novo Mundo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 01.534.080/0001-28 e NIRE JUCEG Nº 52300045525, com
sede na Alameda das Sibipirunas, N° 101, Quadra QC3, Lote 01, Sala C. D. Convivência, Sítio de Recreio Mansões
Bernardo Sayão, Goiânia, Goiás, CEP 74.681-215, comunica, para os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 10
do Decreto-Lei nº 486/69, o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas de Ordem nº 01. A sociedade infor-
ma, ainda, que estão sendo adotadas as medidas necessárias para a recomposição e regularização da escrituração do
referido livro junto ao órgão de registro competente. Goiânia - GO, 14 de janeiro de 2025.

SEGURANÇA

Gracinha Caiado entrega 30 viaturas 
às delegacias da mulher de Goiás

Redação

A coordenadora do Goi-
ás Social, primeira-dama 
Gracinha Caiado, entre-
gou, na terça-feira (20/1), 
30 novas viaturas à Polícia 
Civil, que serão destinadas 
às Delegacias Especiali-
zadas no Atendimento à 
Mulher (DEAMs) de todo 
o Estado. Adquiridos com 
recursos do Fundo Prote-
ge, no valor total de R$ 4,1 
milhões, os veículos irão 
reforçar a estrutura das 
delegacias na capital e no 
interior, ampliando a ca-
pacidade de atendimento 
às mulheres vítimas de vio-
lência.

“Essa entrega faz parte 
de um trabalho amplo e 
integrado, que envolve as 

ações do Batalhão Maria 
da Penha, das Salas Lilás e 
da articulação entre a se-
gurança pública e a assis-
tência social no cuidado 
com as mulheres vítimas 
de violência. Todo esse es-
forço fortalece uma rede de 
proteção que acolhe, am-
para e oferece condições 
para que a mulher rompa o 
ciclo da violência”, afirmou 
Gracinha Caiado. Desde 
2023, o Goiás já investiu 
mais de R$ 26 milhões em 
ações voltadas ao combate 
a esse tipo de crime.

Titular da Secretaria de 
Segurança Pública, Renato 
Brum destacou que Goiás 
mantém a proteção da mu-
lher como uma prioridade. 
“Sabemos que a violência 
é um problema nacional, 

mas em Goiás temos am-
pliado a infraestrutura 
para garantir uma respos-
ta eficaz. É fundamental 

incentivar a denúncia, as-
segurar todo o amparo às 
vítimas e garantir que os 
criminosos sejam respon-

sabilizados. Quem come-
ter esse tipo de crime pode 
ter certeza de que o Estado 
vai alcançá-lo”, disse.

Investimento estadual de R$ 4,1 milhões 
amplia capacidade de resposta da Polícia Civil e 
fortalece enfrentamento à violência no Estado 

Gracinha Caiado e gestores da área de Segurança entregam viaturas para delegacias

GOIÂNIA 

Aplicativo ajudará na fiscalização de fios soltos
DMOnline

A Agência de Regulação 
(AR) de Goiânia prepara o 
lançamento de um aplica-
tivo para facilitar denún-
cias e agilizar a remoção 
de fios inservíveis. A ação 
ocorre após a retirada de 
quase 40 toneladas de ca-
bos durante a Operação 

Cidade Segura.
O presidente da AR, 

Hudson Novais, afirmou 
que o aplicativo já está 
pronto e será lançado em 
breve com a participação 
do prefeito Sandro Mabel, 
do Ministério Público de 
Goiás (MPGO) e das as-
sociações de provedores 
de internet. A ferramenta 

deve ampliar o alcance da 
fiscalização.

Com o novo modelo, as 
empresas provedoras de 
internet que operam em 
cada região passarão a ser 
as responsáveis diretas 
pela remoção dos fios irre-
gulares. A medida visa dar 
mais agilidade ao processo 
e ampliar a capacidade de 

atendimento.
A AR recebeu um pe-

dido da Agência Munici-
pal de Turismo e Eventos 
(GoiâniaTur) para atuar 
nas vias dos bloquinhos de 
carnaval. Nos próximos 15 
dias, as equipes trabalha-
rão em ruas como a Ave-
nida Ricardo Paranhos e a 
Avenida T-3 para garantir a 

segurança.
Além dos fios de teleco-

municações, a AR também 
deve convocar a Equatorial 
Goiás para auxiliar na ma-
nutenção da rede elétrica. 
As equipes começam a 
atuar nas áreas dos bloqui-
nhos a partir desta quarta-
-feira.

INFLUENCER

GESTÃO

Mãe de Virginia Fonseca sofre 
acidente de carro na Capital

Detran-GO passa a receber 
pedidos online 24 horas por dia

Redação

Margareth Serrão, mãe 
da influenciadora Virginia 
Fonseca, sofreu um aciden-
te de carro na terça-feira 
(20), em Goiânia. A infor-
mação foi revelada pela 
própria Virginia durante 

uma transmissão ao vivo 
nas redes sociais, que che-
gou a ser interrompida por 
alguns minutos após ela re-
ceber a notícia.

Segundo a influenciado-
ra, Margareth estava cons-
ciente e em boas condições 
de saúde. Virginia contou 

que conversou com a mãe 
por telefone logo após o 
ocorrido e que ela relatou 
sentir apenas dores leves. 
“Ela está bem, só sente dor 
quando ri. Já organizei o 
hospital para fazer raio-X 
e está tudo certo”, afirmou 
durante a live.

DMOnline

O Departamento Esta-
dual de Trânsito de Goi-
ás passou a permitir que 
cidadãos façam solicita-
ções, pedidos e requeri-
mentos de forma total-
mente online, por meio 

do Protocolo Digital. A 
nova ferramenta está dis-
ponível no site oficial do 
órgão e elimina a necessi-
dade de comparecimento 
presencial ao Detran-GO, 
às Ciretrans ou às unida-
des do Vapt Vupt.

A plataforma funciona 

nos moldes do protocolo 
eletrônico já utilizado no 
Poder Judiciário. O aces-
so é feito pelo portal do 
Detran-GO, na aba Pro-
tocolo Digital, com au-
tenticação via GOV.BR, 
exigindo nível prata ou 
ouro.
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1. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 13:00h, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, 
Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, podendo instalar, estabelecer, transferir e 
extinguir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou do exterior, por delibera-
ção da Diretoria (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do dis-
posto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em 
razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas abaixo e apostas no livro de presença de acionistas da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Augus-
to Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. 3. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 1ª (primeira) emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adi-
cional, em 2 (duas) séries, no montante total de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emis-
são (conforme abaixo defi nido) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garan-
tia fi rme de colocação, em rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser formalizada por meio da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) 
Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser cele-
brada entre a Companhia, na qualidade de emissora, a 4Road Concessões S.A., a Kinea Equity Infra I Fundos de Investimento 
em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, a Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em Partici-
pações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada e a Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Respon-
sabilidade Limitada, na qualidade de fi adoras, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamen-
te); (ii) a outorga e constituição, pela Companhia, em garantia do pagamento das obrigações a serem assumidas pela Compa-
nhia, no âmbito da Emissão, de (ii.a) Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato de Cessão Fiduci-
ária (conforme abaixo defi nido); e (ii.b) Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), sendo o item (ii.b) de forma compartilhada, em garantia do 
pagamento das obrigações a serem assumidas pela Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
64.017.857/0001-05 (“SPE”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, no montante total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) na data 
de emissão a ser indicada na Escritura de Emissão da SPE (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão SPE”), com as se-
guintes principais características: serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) debêntures (“Debêntures SPE”), todas com valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão SPE, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data 
de Emissão SPE, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão 
SPE, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures SPE, confor-
me o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua 
página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,60% 
(dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Emissão SPE” e, 
quando em conjunto com a Emissão, “Emissões”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia fi rme 
de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta SPE”), e nos termos e condições a serem dispostos no “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessio-
naria Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a SPE, na qualidade de emissora, e o Agente Fidu-
ciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures SPE (“Debenturistas SPE” e “Escritura de Emissão SPE”, 
respectivamente); (iii) a outorga de procurações, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência dos respectivos 
Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo), nos termos dos respectivos Contratos de Garantia (conforme abaixo defi ni-
do) (“Procurações”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão, realização da Oferta, celebração, outorga e 
Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo defi nido), bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a: (a) contratar o Coorde-
nador Líder (conforme abaixo defi nido); (b) contratar os demais prestadores de serviço para realização da Oferta; (c) negociar 
e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debên-
tures, à Oferta, à outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Con-
trato de Distribuição (conforme abaixo defi nido), aos Contratos de Garantia, às Procurações, bem como eventuais aditamentos, 
termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratifi cação de todos 
e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou da 
Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 4. Deliberações: Após as oportunas 
discussões, a única acionista decidiu, sem ressalvas, o seguinte: 4.1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes caracte-
rísticas principais, e a celebração da Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão, (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo R$ 
175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais) para a Primeira Série e R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões 
de reais) para a Segunda Série. (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. (d) Quantidade de De-
bêntures. Serão emitidas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures na Data de Emissão, sendo 175.000 (cento e seten-
ta e cinco mil) Debêntures da Primeira Série e 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures da Segunda Série. (e) Valor Nominal 
Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme defi nido 
abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (f) Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (g) Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses a 
serem previstas na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 38 (trinta e oito) meses contados da 
Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio das Debêntures serão destinados para integralização das ações emitidas em aumento do capital social da SPE, nos ter-
mos do Edital de Concessão nº 2/2025 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, relacionado à concessão do 
Sistema Rodoviário das Rodovias BR-060/GO, no trecho entre Rio Verde/Go e Jataí/GO, e BR-364/GO/MT, no trecho entre 
Jataí/GO e Rondonópolis/MT, com extensão total de 490,06 km; (i) Registro Automático na CVM. A Oferta será registrada na 
CVM, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), conforme alterada, da 
Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. Nos termos do artigo 26, 
inciso X, da Resolução CVM 160, a Oferta não se sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido automaticamente, 
por se tratar de oferta pública de dívida de emissor não registrado na CVM e, assim, destinada exclusivamente a Investidores 
Profi ssionais, em conformidade com o § 2º do artigo 25 da Resolução CVM 160, desde que cumpridos os requisitos e procedi-
mentos elencados no artigo 27 da Resolução CVM 160. (j) Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão 
depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada fi nan-
ceiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas fi nanceiramente por meio da B3 e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o descrito neste item, as Debêntures poderão ser negociadas 
nos mercados regulamentados de valores mobiliários a partir da data de cada subscrição ou aquisição das Debêntures livre-
mente e apenas entre Investidores Profi ssionais, incluindo as Debêntures objeto de garantia fi rme que forem subscritas e inte-
gralizadas pelo Coordenador Líder, desde que observados, na negociação, os limites e condições previstos nos artigos 86, in-
ciso V, e 89, ambos da Resolução CVM 160, e que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. (k) Regime de Colocação. As Debêntures 
serão objeto de oferta pública de distribuição, em rito de registro automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobili-
ários e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, sob garantia fi rme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a 
intermediação do Coordenador Líder, conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime 
de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da 1ª (Primeira) 
Emissão da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato 
de Distribuição”), tendo como público alvo das Debêntures quaisquer Investidores Profi ssionais. (l) Lote Adicional. A Emissão 
e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, 
lote adicional de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Resolução CVM 160. (m) Distribuição Parcial. 
Em razão do exercício da Garantia Firme pelo Coordenador Líder e nos termos do Contrato de Distribuição, não haverá a 
possibilidade de distribuição parcial das Debêntures. (n) Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação da 
Emissão e o escriturador das Debêntures será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi -
nanceira com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434, Bloco 07, Grupo 201, 
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente, 
cujas defi nições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou o Escriturador, conforme 
o caso, na prestação dos serviços de agente de liquidação ou de escriturador, conforme o caso, da Emissão). (o) Forma e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, 
será expedido extrato em nome do Debenturista que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (p) Espécie. 
As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações; (q) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natu-
reza. (r) Preço e Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures. As Debêntures serão integralmente subscritas, a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início, durante o período de 
distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo certo que (i) as Debêntures da Primeira Série 
serão totalmente integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas; e (ii) as Debêntures da Se-
gunda Série serão integralizadas em uma única data, sendo certo que nenhuma integralização será devida após 20 de dezem-
bro de 2026 (“Data Limite para Integralização” e, respectivamente sendo cada uma, indistintamente, uma “Data de Integraliza-
ção”), de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas cuja integralização não for realizada até a Data Limite para 
Integralização, nos termos da Escritura de Emissão, serão canceladas, devendo as Partes realizarem aditamento à Escritura 
de Emissão para refl etir a quantidade total de Debêntures após o cancelamento, sem a necessidade para tanto de realização 
de Assembleia Geral para autorizar tal aditamento. Em todos os casos, as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, na Data de Integralização de cada Série, pelo seu 
Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures da respectiva Série em mais de uma data, o preço de 
subscrição das Debêntures da respectiva Série que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização das Debêntu-
res da respectiva Série será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série até a data de sua efetiva integralização, utilizando-se, para 
tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, dentro do Perí-
odo de Distribuição (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão). (s) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor No-
minal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável) incidirão juros remune-
ratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi -
nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.
com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e di-
vulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de 
spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização, inclusive, até a data do efetivo pagamento da Remuneração das Debêntures ou outro evento de pagamento das 
Debêntures a ser previsto na Escritura de Emissão, exclusive (“Remuneração das Debêntures”), de acordo com a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão. (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvados os pagamentos realizados 
em decorrência (i) de Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (ii) da Amortização Ex-
traordinária Facultativa das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (iii) de Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral 
(conforme abaixo defi nido); (iv) da Amortização Extraordinária Compulsória (conforme abaixo defi nido); (v) do Resgate Anteci-
pado Obrigatório (conforme abaixo defi nido); (vi) da Aquisição Facultativa (conforme abaixo defi nido); (vii) de resgate antecipa-
do decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defi nido); e (viii) vencimento antecipado, conforme hipóteses 
a serem previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures de ambas as Séries será paga em 2 (duas) par-
celas, conforme será defi nido na Escritura de Emissão. (v) Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses 
de (i) Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (iii) 
Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral; (iv) Amortização Extraordinária Compulsória; (v) Resgate Antecipado Obriga-
tório; (vi) Aquisição Facultativa; (vii) resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado; e (viii) vencimento ante-
cipado, conforme hipóteses previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. (w) Encargos Moratórios. 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obri-
gações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, indepen-
dentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (x) Resgate Antecipado 
Facultativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. A Companhia poderá, a qualquer momento e 
a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, (i) resgatar antecipadamente a totalidade (sendo vedado o resgate parcial) 
das Debêntures, considerando ambas as Séries, mediante o pagamento do Valor de Resgate Facultativo das Debêntures 
(conforme abaixo defi nido) (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); e/ou (ii) amortizar antecipadamente até 
98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures de determinada Série ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures de determinada Série, conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma 
ou mais vezes, mediante pagamento do Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da respectiva Série 
(conforme abaixo defi nido) (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”). Em caso de Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures, o valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures a que farão jus os Debenturistas 
por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos 

ROTA DA BR 364 MT-GO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 64.025.267/0001-16 - NIRE 52300051525
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

da Escritura de Emissão. Em caso de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, o valor da Amortização Extraor-
dinária Facultativa das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures estarão 
previstos na Escritura de Emissão. (y) Resgate Antecipado Obrigatório Total – Cash Collateral. Durante a vigência das 
Debêntures, caso a Companhia ou a SPE realize a contratação de um Financiamento Ponte ou um Financiamento de Longo 
Prazo Bancos de Fomento (conforme serão defi nidos na Escritura de Emissão) e não constitua o Cash Collateral (conforme 
será defi nido na Escritura de Emissão) para a Emissão, de acordo com os termos e prazos a serem previstos na Escritura de 
Emissão SPE e conforme será previsto na Escritura de Emissão, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado total das 
Debêntures, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento dos recursos decorrentes do referido fi nanciamento, 
com o consequente cancelamento das Debêntures, (“Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral”), sendo que o montante 
que eventualmente sobejar o Valor do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral após o Resgate Antecipado Obrigatório 
Cash Collateral será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral, o valor 
devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, confor-
me o caso, no caso do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral Total das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração 
das Debêntures calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (inclusive) até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Obrigatório Cash Collateral (exclusive); e (ii) demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Anteci-
pado Obrigatório Cash Collateral, se houver, sendo certo que não haverá a incidência de prêmio. Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Obrigatório Total – Cash Collateral estarão previstos na Escritura de Emissão. (z) Amortização Extra-
ordinária Compulsória – Recursos Cash Collateral. Caso haja distribuição dos Recursos Cash Collateral (conforme será 
defi nido na Escritura de Emissão), a Companhia deverá realizar a amortização extraordinária compulsória das Debêntures em 
valor equivalente aos Recursos Cash Collateral (“Amortização Extraordinária Compulsória”). Em caso de Amortização Extraor-
dinária Compulsória das Debêntures, o valor da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures a que farão jus os 
Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures corresponderá à parcela do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures ou à parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a ser amortiza-
da, acrescida da Remuneração das Debêntures incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a ser amortizada, apurados desde a primeira Data de Inte-
gralização das Debêntures (inclusive), até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures (“Data de Amorti-
zação Extraordinária Compulsória das Debêntures”) (exclusive), acrescido dos Encargos Moratórios, se aplicável, devidos e 
não pagos até a Data de Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures, sendo certo que não haverá a incidência de 
prêmio. Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Compulsória estarão previstos na Escritura de Emissão. 
(aa) Resgate Antecipado Obrigatório Total. Durante a vigência das Debêntures, a Companhia deverá realizar o resgate an-
tecipado total das Debêntures: (i) no que ocorrer primeiro entre (a) o prazo de 3 (três) Dias Úteis contatos do recebimento de 
indenização do Poder Concedente em decorrência da decretação de encampação da Concessão, e (b) o prazo de 15 (quinze) 
Dias Úteis contados a partir da decisão administrativa e/ou decisão judicial que tenha determinado a encampação da Conces-
são, desde que tal decisão não tenha sido revertida ou seus efeitos não tenham sido suspensos; ou (ii) no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados do recebimento, pela Companhia, de Recursos Cash Collateral em montante igual ou superior ao Valor do 
Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido), em todos os casos com o consequente cancelamento das Debên-
tures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo que, no caso (ii) acima, (1) a Companhia poderá optar por realizar, prioritaria-
mente, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, e, caso haja Recursos Cash Collateral remanes-
centes, realizar, ato contínuo, Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures da Segunda Série, e (2) em caso de 
Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures de ambas as Séries, o montante que eventualmente sobejar o 
Valor do Resgate Antecipado Obrigatório após o Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures de ambas as 
Séries será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série, conforme o 
caso, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização da respectiva Série (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (ii) demais 
encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, se houver, sendo certo que não haverá a incidên-
cia de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”). Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório 
estarão previstos na Escritura de Emissão. (bb) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério 
a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures (sendo vedada oferta de resgate par-
cial), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, a qualquer tempo, em uma ou mais vezes, assegurando a todos os 
Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resga-
te Antecipado das Debêntures”), de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O resgate antecipa-
do no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures poderá ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem 
a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade de aceitação da totalidade dos Debenturistas O valor a ser pago 
aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, conforme 
aplicável, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures (inclusive), até a data do 
efetivo resgate antecipado (exclusive), se for o caso, de eventual prêmio que tenha sido oferecido pela Companhia e dos de-
mais valores eventualmente devidos e não pagos nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado estarão previstos na Escritura de Emissão. (cc) Aquisição Facultativa das Debêntures. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, 
adquirir as Debêntures por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da 
Companhia; ou (ii) por valor superior ao respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, de 
29 de março de 2022, conforme em vigor (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa 
estarão previstos na Escritura de Emissão. (dd) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debên-
tures. (ee) Garantias Reais. Em garantia do fi el, pontual e integral adimplemento de todas as obrigações pecuniárias, principais 
e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas em relação à dívida represen-
tada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração das Debên-
tures, dos Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, devidos pela Companhia, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de 
Liquidação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciá-
rias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas, será cons-
tituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (i) cessão fi duciária, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, pela Companhia, da totalidade dos direitos creditórios, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, decorrentes de (i) conta vinculada de movimentação restrita de titularidade da 
Companhia, conforme indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas (conforme adiante defi nido), na qual 
serão depositados todos e quaisquer dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonifi cações, direitos econômicos, juros sobre 
capital próprio e/ou juros da Companhia, distribuições e demais valores efetivamente recebidos e/ou de qualquer outra forma 
distribuídos à Companhia em razão da titularidade de ações de emissão da SPE, conforme previsto na Escritura de Emissão 
(“Conta Vinculada Subholding”), incluindo as respectivas aplicações fi nanceiras mantidas na e/ou vinculadas à Conta Vinculada 
Subholding, (ii) conta vinculada de movimentação restrita de titularidade da SPE, caso venha a ser constituída, observados os 
termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas (conforme adiante defi nido), na qual serão 
depositados todos e quaisquer recurso referente ao Cash Collateral (“Conta Vinculada Cash Collateral”) incluindo as respecti-
vas aplicações fi nanceiras mantidas nas e/ou vinculadas à Conta Vinculada Cash Collateral, (iii) todos os recursos líquidos 
provenientes da integralização das Debêntures (“Valor do Desembolso”), os quais serão liberados mediante atendimento das 
Condições de Liberação do Valor do Desembolso (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas) 
(“Conta Vinculada Desembolso” e, em conjunto com Conta Vinculada Companhia, e a Conta Vinculada Cash Collateral, as 
“Contas Vinculadas”; e “Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas”, respectivamente), incluindo as respectivas aplicações fi nan-
ceiras mantidas nas e/ou vinculadas à Conta Vinculada Desembolso conforme termos a serem previstos no instrumento cons-
titutivo da Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de 
Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas”); (ii) alienação fi duciária, pela Way Concessões, (i) da totalidade das ações ordinárias 
e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Way Concessões e de emissão da Companhia, representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente Subholding”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia que venham 
a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Subholding (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding 
sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da 
Companhia que sejam porventura atribuídas à Way Concessões, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitan-
do, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, 
integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações Subholding e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding”; e (iii) dos 
direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, 
por qualquer razão, à Way Concessões em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, bem como todos os direi-
tos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding que possam ser considerados fru-
tos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações Subholding”), nos termos previstos no 
instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de Ações Subholding, a ser celebrado entre a Way Concessões, o Agente Fi-
duciário e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia”), sendo certo que as garantias fi duciárias 
objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding serão compartilhadas com os Debenturistas SPE; e (iii) alie-
nação fi duciária, pela Companhia, (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da 
Companhia e de emissão da SPE, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da SPE, incluindo todos os direi-
tos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e pre-
ferenciais de emissão da SPE que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alie-
nadas Fiduciariamente SPE sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas 
as ações de emissão da SPE que sejam porventura atribuídas à Companhia, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não 
se limitando, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta 
de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou 
adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fi-
duciária de Ações SPE e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”; e (iii) dos direi-
tos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, inclusive, mas não se limitando aos direitos a 
todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonifi cações e 
quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, por qualquer 
razão, à Companhia em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos 
relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou 
reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações SPE” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações Companhia e 
Cessão Fiduciária da Conta Vinculada, as “Garantias Reais”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação 
Fiduciária de Ações SPE, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a SPE (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações SPE” e, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e o Contrato de 
Cessão Fiduciária da Conta Vinculada, os “Contratos de Garantia”), sendo certo que as garantias fi duciárias objeto do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações SPE serão compartilhadas com os Debenturistas SPE. (ff) Compartilhamento de Garantias. 
As Alienações Fiduciárias serão compartilhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e os debenturis-
tas da SPE, conforme disposto nos respectivos Contratos de Garantia (“Compartilhamento de Garantias”) e na Escritura de 
Emissão SPE. (gg) Vencimento Antecipado. As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado, automático ou não auto-
mático, declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (hh) Agência de Classifi cação de 
Risco. Não será atribuído rating às Debêntures. (ii) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor No-
minal Unitário, da Remuneração das Debêntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX 
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (jj) Demais Características. As demais características das Debêntures e da 
Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 4.2. Aprovar a outorga 
e o compartilhamento, conforme o caso, pela Companhia, da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Ações SPE, em 
benefício dos Debenturistas e dos Debenturistas SPE, nos termos dos respectivos Contratos de Garantia. 4.3. Aprovar a outor-
ga das Procurações, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência dos respectivos Contratos de Garantia, nos 
termos dos respectivos Contratos de Garantia, de forma a constituir o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, seu bastante procurador. Desta forma, por meio desta deliberação, renuncia-se ao prazo expressamente previs-
to no estatuto social da Companhia. 4.4. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos 
e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão das Debêntures, realização 
da Oferta, celebração dos Contratos de Garantia, outorga e compartilhamento da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária 
de Ações SPE, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a, (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os demais prestado-
res de serviço para realização da Oferta, tais como o Agente de Liquidação, Escriturador, Agente Fiduciário, B3 e assessores 
legais, entre outros; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos 
os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e a outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitan-
do, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição, aos Contratos de Garantia, às Procurações, bem como eventuais 
aditamentos, termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos. 4.5. Aprovar 
e ratifi car todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 5. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assina-
turas da acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 6. Assinaturas: Mesa: Presiden-
te: Paulo Augusto Franzine; Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. Acionista: Way Concessões S.A. A presente ata foi 
lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. Jataí/GO, 02 
de janeiro de 2026. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente, André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionista: 
WAY CONCESSÕES S.A. - Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícios Machado Gomes. JUCEG - Certifi co o Registro em 
20/01/2026, sob nº 20260011983. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária Geral.

Goiás bate 
recorde histórico 
na abertura de 
empresas
 
Wandell Seixas 

Goiás encerrou 2025 
com o maior número de 
empresas abertas de sua 
história. Dados oficiais da 
Junta Comercial de Goi-
ás apontam que 178.598 
novos negócios foram for-
malizados ao longo do 
ano, superando em 34.548 
registros o recorde ante-
rior, alcançado em 2024. O 
resultado coloca o Estado 
em posição de destaque no 
cenário nacional e reforça a 
percepção de um ambien-
te econômico mais estável, 
atrativo e competitivo para 
empreendedores e investi-
dores.

O desempenho recorde 
reflete uma combinação 
de fatores que vão desde a 
simplificação dos proces-
sos de registro até o forta-
lecimento da segurança 
jurídica e a ampliação do 
acesso à formalização. Do 
total de novos negócios re-
gistrados em 2025, 134.101 
são Microempreendedores 
Individuais, o equivalente 
a aproximadamente 75% 
das aberturas, conforme 
dados do Portal do Empre-
endedor do Governo Fede-
ral. O número evidencia o 
avanço da formalização e o 
protagonismo dos peque-
nos negócios na economia 
goiana.

Ao mesmo tempo, o 
crescimento também é ex-
pressivo entre empresas de 
maior porte. As organiza-
ções que não se enquadram 
como MEI declararam, 
juntas, um capital social de 
R$ 12,6 bilhões, sendo mais 
de R$ 10 bilhões concen-
trados em 2.459 empresas 
de grande porte. O volume 
sinaliza a entrada de inves-
timentos robustos e de lon-
go prazo no estado, fortale-
cendo cadeias produtivas 
e ampliando a capacidade 
de geração de empregos e 
renda.

Com esse avanço, Goiás 
ultrapassa a marca de 1,27 
milhão de empresas ativas, 
consolidando um tecido 
empresarial diversificado e 
em expansão. Goiânia lide-
ra o ranking de novos regis-
tros, com 59.195 empresas 
abertas em 2025, seguida 
por Aparecida de Goiânia, 
com 19.225, e Anápolis, 
com 12.418. O cenário con-
firma não apenas a força 
da Capital, mas também 
a consolidação de pólos 
econômicos regionais e a 
interiorização do desenvol-
vimento.

Outro dado que chama 
atenção é o aumento da 
participação de investido-
res estrangeiros. 
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STF tem maioria a 
favor de nova prisão 
de Daniel Silveira

Vietnã abre o mercado 
para produtores de 
carne bovina brasileira

Decisão segue voto do relator, ministro Alexandre 
de Moraes, que apontou violações das condições do 
livramento condicional

Daniel Silveira deverá cumprir pena em regime semiaberto
Redação

 
O Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) formou maio-
ria para manter preso o ex-
-deputado Daniel Silveira. 
A decisão foi tomada após 
o relator do caso, ministro 
Alexandre de Moraes, rea-
firmar que Silveira violou 
diversas condições impostas 
para a concessão do livra-
mento condicional.

Concedido em 20 de de-
zembro de 2024, o benefício 
previa regras como recolhi-
mento noturno, proibição 
de posse de arma de fogo, 
uso de tornozeleira eletrôni-
ca, e não comparecimento a 
eventos públicos. Segundo o 
relator, as violações começa-
ram logo nos primeiros dias 
de liberdade.

O placar está em sete a 
zero pela condenação. Res-

tam ainda os votos de Nunes 
Marques, André Mendonça, 
Luiz Fux e Gilmar Mendes.

No voto apresentado ao 
plenário virtual, Moraes afir-
mou que o ex-parlamentar 
descumpriu as condições fi-
xadas em diversas oportuni-
dades e que não apresentou 
qualquer argumentação mi-
nimamente plausível para 
tal, seja por meio de sua de-
fesa técnica, seja durante a 
audiência de justificação.

O ministro destacou que, 
em 22 de dezembro, Silvei-
ra retornou à residência às 
2h10, mais de quatro horas 
após o limite fixado para o 
recolhimento. Além disso, 
passou mais de dez horas 
fora de casa naquele domin-
go, frequentando, entre ou-
tros locais, um shopping em 
Petrópolis (RJ).

Redação

Em visita oficial ao Vietnã 
na semana passada, o presi-
dente Lula anunciou a aber-
tura do mercado vietnamita 
para a carne bovina brasi-
leira. O país emergente no 
sudeste asiático conta com 
uma população de mais de 
100 milhões de habitantes.

 "Estamos empenhados 
em fortalecer o comércio 
de produtos agropecuários 
com o Vietnã, e a presença 
do presidente Lula foi cru-
cial para essa reabertura", 
declarou o ministro da Agri-
cultura, Carlos Fávaro. O 
Vietnã já se destaca como o 
quarto principal destino das 
exportações agropecuárias 
brasileiras em 2025, atrás 
apenas de China, União Eu-
ropeia e Estados Unidos.

O Vietnã importa aproxi-

madamente 300 mil tonela-
das de carne bovina anual-
mente e considera o Brasil 
seu principal parceiro co-
mercial na América Latina. 
Sua culinária prioriza cortes 
considerados pouco tradi-
cionais no Brasil, o que evita 
uma concorrência excessiva 
entre os dois países.

De acordo com o pre-
sidente Lula, o objetivo a 
longo prazo do acordo é, 
com essa abertura, tornar 
o Vietnã "uma plataforma 
de exportação para o Su-
deste Asiático". O governo 
ainda espera avançar com 
novos acordos de colabora-
ção para a produção de café, 
item exportado pelos dois 
países e que hoje enfrenta 
obstáculos para produção 
diante dos efeitos da crise 
climática.
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TJ GO nega recursos de 
condenados pela morte 
de Valério Luiz

Projeto que regulamenta 
gastos de Janja
avança na Câmara

Redação

A decisão foi tomada pelo 
desembargador Ney Fran-
cisco Campos, da 1ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO) ao 
negar provimento de em-
bargos de declaração dos 
condenados pela morte do 
radialista Valério Luiz.

Maurício Borges Sampaio 
e Ademá Figueiredo Aguiar 
e Urbano de Carvalho Mal-
ta, na defesa, alegaram que 
o interrogatório de Marcus 
Pereira Xavier, um dos acu-
sados de envolvimento no 
crime,  teria sido inválido 
pois não foi apreciado a tese 
da defesa que sua condena-
ção seria contrária à prova 
dos autos.

As condenações originais 
foram mantidas incluindo a 
perda do cargo de policial 
militar para um dos réus. Na 
decisão, o desembargador 

entendeu que as questões 
levantadas já haviam sido 
exaustivamente analisadas 
e que os embargos não são o 
meio adequado para redis-
cutir o mérito do caso.

Segundo a decisão do de-
sembargador, a suposta nu-
lidade na audiência de Mar-
cus Vinícius já havia sido 
analisada pela Corte em ou-
tras duas oportunidades.

O radialista Valério Luiz 
de Oliveira foi assassina-
do a tiros no dia 5 de julho 
de 2012, no Setor Bueno, a 
poucos metros da emissora 
de rádio onde trabalhava. 
De acordo com as investi-
gações, o crime foi ordena-
do pelo ex-presidente do 
Atlético Clube Goianiense, 
Maurício Sampaio, devido 
às  críticas duras que o ra-
dialista fazia à diretoria do 
clube durante uma crise do 
time que passava por vários 
resultados negativos.

Redação

A Comissão de Adminis-
tração e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados re-
cebeu na última quinta-fei-
ra o projeto de lei 104/2025, 
do deputado Daniel Freitas 
(PL-SC), apresentado no 
último dia 11. A proposta 
busca regulamentar as ati-
vidades da primeira-dama 
e estabelecer critérios para 
a transparência dos gastos 
públicos relacionados a seu 
ofício.

O texto prevê a divulga-
ção mensal de relatórios 
detalhados sobre despesas 
no Portal da Transparência, 
proíbe que a primeira-dama 
represente oficialmente o 
governo federal e determina 
auditorias anuais para fisca-
lização desses recursos.

O projeto surge em um 
momento de crescente 
pressão da oposição sobre 
a atuação da primeira-da-

ma, Rosângela Lula da Sil-
va, a Janja. O embate trata 
especialmente no que diz 
respeito ao uso de recursos 
públicos para viagens, even-
tos e reformas na residência 
oficial.

A proposta seguirá para 
análise da Comissão de Fi-
nanças e Tributação e, pos-
teriormente, para a Comis-
são de Constituição e Justiça 
e de Cidadania antes de ser 
submetida ao plenário.

Na justificativa, Daniel 
Freitas argumenta que a au-
sência de regulamentação 
sobre o papel da primeira-
-dama gera incertezas sobre 
o uso de recursos públicos. 
"A democracia e a falta de 
transparência não coexis-
tem; ambas se complemen-
tam e não há plenitude do 
Estado Democrático de Di-
reito se não há plenitude de 
todas as bases democráti-
cas", afirma o deputado.

Valério Luiz foi assassinato em 2012 na porta da rádio em que trabalhava

A segunda Seção 
Cível, do Tribunal 
de Justiça de Goiás 
(TJ-GO), deu razão 
ao pedido da 
Procuradoria-Geral 
do Estado de Goiás 
(PGE-GO), com uma 
liminar determinando 
‘a suspensão da 
greve deflagrada pela Associação dos Servidores do 
Sistema Socioeducativo do Estado de Goiás (ASSED-
GO)’. O desembargador Aureliano Albuquerque Amorim, 
relator do caso, determinou multa diária de R$ 2 mil em 
caso de descumprimento da decisão. A ASSED-GO havia 
enviado ofício, no dia 13 de fevereiro, comunicando uma 
paralisação dos trabalhos nos dias 20, 21, 22 e 23 de 
fevereiro de 2025. No caso, além de a própria natureza da 
atividade sugerir a impossibilidade do exercício do direito 
de greve, conforme a orientação qualificada do Supremo 
Tribunal Federal (STF) no julgamento do mérito do Tema 
541 da repercussão geral, o documento não menciona 
os critérios necessários para garantir a manutenção do 
atendimento socioeducativo conforme os parâmetros 
essenciais. Além disso, foi verificado que, embora a 
greve tenha sido formalmente anunciada para iniciar 
em 20/02/2025, houve, em 23/01/2025, a aprovação da 
chamada ‘Operação Padrão’, com implantação iniciada a 
partir de 25/01/2025. 

lO Centro Cultural Oscar Niemeyer sedia 
o Circuito da Mulher Empreendedora nos 
dias 15 e 16 de março, em celebração ao 
Mês da Mulher. O evento é promovido 
pela OSC Mundo Mulher, com a 
supervisão da psicóloga Mara Suassuna 
(foto) e o apoio do Governo de Goiás, 
OVG e, também, da ExpoMulher. 
lA pergunta é: o que esperar do brasileiro que muda de 

País e depois volta ao Brasil porque foi deportado?
lO presidente argentino Javier Milei tira onda contra 

o Brasil, mas os argentinos passam férias no Brasil, 
porque aqui, os preços ainda são ‘mais baratos’. 
l’Ao único Deus sábio, Salvador nosso, seja glória e 

majestade, domínio e poder, agora, e para todo o sempre. 
Amém’. - Judas 1:25

Tribunal de Justiça 
manda que entidade 
pare com paralizaçãoQuem entende 

O que se vê: os verdadeiros 
criminosos fora da cadeia 
e o tenente-coronel Mauro 
Cid (foto) com a maior carga 
de punição até o momento.

Guerra  
Um dos culpados hoje pela 
guerra entre Israel e o Hamas 
é, sem dúvida, a política 
anexatória do governo de 
Benjamim Netanyahu. 
 
Calor, calor 
Ontem, oito entre cada  
dez palavras pronunciadas 
era ‘calor’. Aliás, o calor  
mais que insuportável. 

Os que sofrem 
Quem sofre demais com 
esse calor, sem dúvida,  
são os animais, que não 
recebem nenhuma atenção 
especial. Ou quase. 

Nada, nada
Muita gente reclamando da 
quantidade de ligações fakes, 
as tais ‘robocalls’, que são 
atendidas por dia e nada de 
punição para quem faz 
isso. E, a Anatel não dá 
um jeito nesse povo.

Constrangimento
Aliás, é ele quem regula as 
empresas de telefonia e 
algumas de internet, que 
insistem em ‘constranger’ 
consumidores brasileiros.     

Ousadia
Falta um tiquim de nada para  
o crime organizado mandar 
no Brasil. O Judiciário, que 
podia fazer alguma coisa, 
não tem feito muito.  
 
Crime
A apologia às drogas, ao 
tráfico e à violência é comum 
no Brasil, partindo, inclusive, 
de muitos artistas e, 
também, contraventores.

Nadica
O pior de tudo é que eles 
‘curtem’ com as autoridades, 
que não fazem nada. Nada 
de nada de nada.

‘PODE ACONTECER DE OS MICROORGANISMOS QUE ESTÃO NAS VIAS RESPIRATÓRIOS E PULMÕES ENTRAREM NO SANGUE, E NESSE CASO QUALQUER PACIENTE 
TERIA UMA SEPSE, QUE NESSA IDADE PODE SER DIFÍCIL DE CURAR. NESSE MOMENTO, ELE NÃO TEM SEPSE’, MÉDICO SERGIO ALFIERI, UM DOS MEMBROS 

DA EQUIPE MÉDICA DO SUMO PONTÍFICE, QUE ESTÁ SOB CUIDADOS MÉDICOS, DIAGNOSTICADO COM PNEUMONIA  

Goiás será palco da feira AgroVem 
Goiânia sedia a AgroVem, a primeira grande feira de 
agronegócio da capital goiana. Será de 12 a 16 de maio de 
2025. O evento acontece na GO-020, próximo ao Shopping 
Flamboyant, e reúne mais de 600 expositores de diversos 
segmentos do setor agropecuário. A feira promete ser um 
marco para o agronegócio brasileiro, consolidando Goiânia 
como um dos principais polos do setor. A AgroVem será 
um ponto de encontro para produtores rurais, empresários, 
investidores e especialistas que buscam inovação, tecnologia 
e novas oportunidades de negócios.

Mãe e filho nos legislativos goianos 
A vereadora Rose Cruvinel fez visita 
de surpresa ao deputado estadual 
Virmondes Cruvinel, em seu gabinete, 
na Assembleia Legislativa de Goiás 
(Alego). Ambos estiveram conversando 
em relação a política e projeto futuros. 
‘É uma honra receber a minha querida 
mãe no parlamento estadual’. No 
registro, o deputado Virmondes ao 
lado da vereadora Rose Cruvinel, que, 
por sinal, é sua mãe.
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Gusttavo Lima afirma 
que candidatura à 
presidência do país 
está 'nas mãos de Deus'

Aprovada, em primeira 
votação, projeto de 
reestruturação da Câmara

Redação

Gusttavo Lima voltou a 
falar sobre as eleições pre-
sidenciais de 2026. Em en-
trevista ao Fofocalizando, 
do SBT, o cantor reafirmou o 
seu desejo de ser o próximo 
presidente do Brasil, mas 
destacou que o cargo está 
"nas mãos de Deus".

“Está nas mãos de Deus 
e do povo. Agradeço o ca-
rinho do povo brasileiro e 
reconheço que há muita 
gente competente no país”, 
afirmou. Gusttavo também 
avaliou o momento político: 
“Sou o último desses nomes, 
mas, se ninguém relevante 
aparecer, quero fazer parte 
disso”.

Questionado sobre o as-
sunto, o marido de Andressa 
Suita foi direto: "Eu quero 
fazer parte disso. Está nas 

mãos de Deus e do povo. Eu 
agradeço o povo brasileiro 
por todo carinho comigo. Eu 
acho que tem muita gente 
competente no país".

"Tem muitos nomes na 
política, eu sou o último 
desses nomes, mas, se não 
aparecer ninguém impor-
tante, alguém que realmen-
te vai tratar o Brasil da forma 
que tem que ser, eu quero 
fazer parte disso", comple-
tou o cantor.

Em uma pesquisa feita 
pelo Genial/Quaest, divul-
gada no último dia 3, Gust-
tavo Lima apareceu com 
a menor diferença para o 
atual presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT). Em um 
segundo turno, o marido de 
Janja teria 41% das inten-
ções de voto, ante 35% do 
artista.

Redação

O Plenário da Câmara de 
Goiânia aprovou, em pri-
meira votação, nesta quinta-
-feira (20), projeto de lei (PL 
83/2025) para reestruturar 
a organização administrati-
va do Poder Legislativo. De 
autoria da Mesa Diretora, a 
matéria segue para análise 
da Comissão de Trabalho e 
Servidores Públicos, antes 
do segundo turno de vota-
ção. Os vereadores Fabrício 
Rosa e Professor Edward 
(ambos do PT) votaram 
contra a aprovação.

De acordo com o texto, a 
reforma segue legislação vi-
gente e respeita princípios 
da administração pública 
– publicidade, moralidade, 
eficiência, impessoalidade, 
razoabilidade e proporcio-
nalidade. O impacto finan-
ceiro gerado está em con-
sonância com os limites de 
gastos com pessoal e com 
a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, sendo custeado com 
recursos do orçamento pró-
prio da Câmara.

O projeto prevê a implan-
tação de cinco novas dire-
torias; a transformação de 

três assessorias executivas 
em diretorias; e a criação 
de oito coordenadorias, de 
27 assessorias de apoio e de 
uma assessoria executiva. A 
nova organização adminis-
trativa tem como objetivo, 
segundo a Mesa Diretora, 
melhorar a prestação de ser-
viços públicos à população 
e aperfeiçoar o acompanha-
mento das ações adminis-
trativas da Casa.

As unidades administrati-
vas serão divididas em duas 
áreas de atuação: Desenvol-
vimento Político Parlamen-
tar e Desenvolvimento da 
Gestão Legislativa.

Segundo a proposta, uni-
dades administrativas atu-
almente estão subordinadas 
à Presidência, embora não 
possuam natureza de órgão 
de atuação na área de De-
senvolvimento Político Par-
lamentar. Com a reforma, 
essas unidades serão aloca-
das para a área de Desenvol-
vimento da Gestão Legislati-
va – em conformidade com 
suas atribuições –, passando 
a contar com maior integra-
ção interna e com mais au-
tonomia funcional.

Cantor reafirma seu desejo de ser o próximo presidente do Brasil
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Dino manda CGU 
auditar R$ 469 milhões 
de emendas sem plano 
de trabalho

Bolsonaro diz que não 
terá dificuldade em pautar 
anistia no Congresso

O ministro Flavio Dino, do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), determinou nesta ter-
ça-feira (18) que a Controla-
doria-Geral da União (CGU) 
conclua, em 60 dias, uma nova 
auditoria sobre R$ 469,4 mi-
lhões em “emendas Pix” que 
foram transferidas a estados e 
municípios, em 2024, sem que 
houvesse a apresentação de 
planos de trabalho para a apli-
cação do dinheiro.

Ele determinou também 
que a CGU audite 126 transfe-
rências especiais que tiveram 
planos de trabalho aprovados 
em 2024 e anos anteriores, com 
o objetivo de averiguar se tive-
ram execução adequada.

Em outro ponto, Dino subli-
nha uma constatação do Tribu-
nal de Contas da União (TCU), 
segundo a qual apenas 19% das 
transferências liberadas nos 
últimos seis anos são rastreá-
veis até o destinatário final. O 
tribunal de contas pediu que o 
CPF ou CNPJ de quem recebe 
o dinheiro passe a constar nos 
extratos bancários. O ministro 
deu 60 dias para que Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Fe-
deral adequem seus sistemas a 
atendam ao pedido.

Ao mencionar as emendas 
Pix, Dino se refere às emendas 
de transferência especial, que 
não possuem finalidade defi-
nida previamente e são trans-
feridas diretamente aos entes 
federados por opção de algum 
parlamentar, que escolhe o 
destino de parte do Orçamento 
da União. Desde 2019, tais des-
tinações são impositivas, ou 
seja, de liberação obrigatória 
pelo governo.

O Supremo já decidiu que 
todas as transferências espe-
ciais dependem do cadastro de 

um plano de trabalho para que 
o dinheiro seja liberado. Sem o 
documento, tais repasses não 
atendem a critérios constitu-
cionais mínimos de transpa-
rência e rastreabilidade, deci-
diu o plenário.

A determinação valeu já 
para o ano de 2024, quando o 
cadastro dos planos de trabalho 
na plataforma Transferegov.br 
passou a ser acompanhado de 
perto pelo TCU. Segundo rela-
tório mais recente, com dados 
atualizados até a última quin-
ta-feira (13), no ano passado 
houve 644 repasses feitos sem a 
apresentação de planos de tra-
balho, o equivalente a R$ 469,4 
milhões.

Na decisão desta terça, Dino 
apontou o risco de que possa 
bloquear os recursos. Ele frisou 
que o plenário do Supremo já 
decidiu “acerca da obrigatorie-
dade de apresentação e apro-
vação prévias dos Planos de 
Trabalho, sob pena de carac-
terização de impedimento de 
ordem técnica à execução das 
emendas”. 

O ministro destacou que 
somente em janeiro deste ano 
uma portaria conjunta dos mi-
nistérios da Gestão e Inovação 
e da Fazenda criou novas cate-
gorias para classificar as trans-
ferências especiais de acordo 
com a apresentação ou não dos 
respectivos planos.

“É importante lembrar que, 
anteriormente, não havia tais 
registros eficazes quanto à exe-
cução das ‘emendas PIX’, dando 
ensejo à utilização de recursos 
de forma desconectada com as 
necessidades locais e com as 
prioridades estabelecidas nos 
planos de desenvolvimento re-
gional”, escreveu Dino.

O ex-presidente Jair Bolso-
naro (PL) afirmou nesta terça-
-feira (18), após almoço com 
senadores da oposição, que o 
projeto de lei que prevê anistia 
para os presos no 8 de janeiro 
não deve encontrar resistência 
para ser pautado. O tema tor-
nou-se a principal bandeira da 
oposição para 2025 e concede 
liberdade aos participantes dos 
atos antidemocráticos.

Eu sinto, conversando com 
parlamentares como do PSD, 
a maioria votaria favorável. Eu 
acho que na Câmara já tem 

quórum para aprovar a anis-
tia", disse Bolsonaro.

Para o ex-chefe do Execu-
tivo, a gestão dos novos pre-
sidentes da Câmara, Hugo 
Motta (Republicanos-PB), e 
do Senado, Davi Alcolumbre 
(União Brasil-AP), não deve 
gerar entraves para pautar o 
projeto. Jair Bolsonaro ainda 
afirmou que há possibilidade 
de os deputados apresentarem 
um requerimento de urgência 
para o texto ser pautado no 
plenário, sem passar antes pe-
las comissões.

SEGUNDASEGUNDA--FEIRA, FEIRA, 17 DE FEVEREIRO 17 DE FEVEREIRO DE 2025DE 20256 DM

Vereadores propõem 
criação da Frente 
Parlamentar em Defesa 
do Cooperativismo

Projeto de lei propõe 
combate à violência contra 
profissionais da educação

Redação

Foi apresentado, em Plená-
rio, projeto de decreto legislati-
vo (PDL 14/2025) para criação 
da Frente Parlamentar em De-
fesa do Cooperativismo. O gru-
po será composto pelos verea-
dores Anselmo Pereira (MDB), 
Bruno Diniz (MDB), Henrique 
Alves (MDB), Kátia (PT), Lucas 
Kitão (União Brasil) e Denício 
Trindade (União Brasil), que 
será o presidente.

“O cooperativismo consiste, 
basicamente, na colaboração 
entre pessoas com interesse 
em comum. O objetivo é equi-
librar a justiça social com a 
prosperidade econômica; e a 
sustentabilidade com os resul-
tados financeiros, respeitando 
interesses coletivos e aspira-
ções individuais”, explica Dení-
cio Trindade.

“Além disso, o cooperati-
vismo contempla interesses 
coletivos de um grupo, contri-
buindo para o desenvolvimen-

to sustentável, social e econô-
mico tanto dos seus membros 
quanto da comunidade na 
qual a organização está inse-
rida. Esse modelo de negócio 
traz muitos benefícios para o 
associado, reunindo pequenos 
produtores, microempreende-
dores, trabalhadores individu-
ais, catadores de materiais re-
cicláveis, entre outros grupos”, 
completa o vereador.

Ele observa, entretanto, que 
muitas cooperativas não têm 
representatividade em gover-
nos e em Casas Legislativas, so-
bretudo os grupos com menos 
poderes econômico e político. 
“São justamente as cooperati-
vas mais frágeis que necessi-
tam de mais proteção”, afirma.

“Acreditamos que a atuação 
parlamentar pode auxiliar es-
sas organizações a garantirem 
mais desenvolvimento para 
pequenas e médias coopera-
tivas e para seus associados”, 
conclui.

Redação

O Plenário da Câmara de 
Goiânia aprovou, em segunda 
votação, na Sessão Ordinária 
da última quinta-feira (13), 
projeto de lei (PL 375/2023) 
para autorizar a Prefeitura a 
instituir medidas de prevenção 
e de combate à violência contra 
profissionais da educação.

De autoria do vereador Bes-
sa (DC), a proposta visa à pro-
teção de professores, de dire-

tores e de administradores das 
escolas municipais.

"Na tentativa de enfrentar as 
agressões a que são acometi-
dos os profissionais de ensino, 
este projeto de lei busca, por 
meio de enfoque educativo, 
coibir ações que prejudicam 
o processo educacional", afir-
mou Bessa.

O projeto segue para san-
ção ou veto do prefeito Sandro 
Mabel (União Brasil).

Comissão terá Denício Trindade (União Brasil) como presidente

Vereador Bessa (DC):  proteção de professores,
de diretores e de administradores das escolas municipais
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“Vereador, aprendam a
dizer não”, disse 
Jair Bolsonaro em 
movimento de direita

Redação

A Frente Goiana dos Vere-
adores de Direita foi lançada 
nesta sexta-feira, 7, em Goiâ-
nia, em evento que reuniu li-
deranças do movimento, como 
o ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL). A participação do ex-che-
fe da nação aconteceu de for-
ma remota, após ele desistir de 
vir à capital goiana. O vereador 
por Goiânia Major Vítor Hugo 
(PL), que ficará à frente do pro-
jeto, comandou o evento, que 
reuniu quase 300 pessoas. O 
objetivo é buscar fortalecer e 
articular a agenda conservado-
ra em Goiânia e no estado. 

O ex-presidente cobrou pul-
so firme dos vereadores, para 
que não deixem passar qual-
quer projeto em âmbito mu-
nicipal, a fim de evitar rombos 
nos cofres públicos como ob-
servado em cidades goianas.  
“Vereadores, aprendam a dizer 
não. Vereador que diz sim para 
todo mundo é um bananão, 
que não vai chegar a lugar ne-
nhum e que vai se ver envol-
vido em processo lá na frente”, 
concluiu. 

Vitor Hugo afirmou que a 
Frente Goiana dos Vereadores 
de Direita pretende atuar como 
uma força articulada, defen-
dendo pautas conservadoras e 

promovendo o debate público 
em torno de temas como li-
berdade econômica, seguran-
ça pública e fortalecimento da 
família.  O parlamentar ressal-
tou ainda que a ação é apoiada 
por Bolsonaro – mesmo que o 
político tenha deixado de com-
parecer de forma presencial, 
como anunciado anteriormen-
te.

Por videochamada, Bolso-
naro ressaltou a participação 
do ex-líder de governo na Câ-
mara, que teve papel impor-
tante na aprovação do Auxílio 
Emergencial e da Nova Previ-
dência, durante o seu mandato 
presidencial. 

Além de tecer elogios ao 
aliado político, Bolsonaro tam-
bém criticou o governo Lula 
(PT) e o Supremo Tribunal Fe-
deral (STJ). Ele questionou o 
motivo da ex-presidenta Dilma 
Rousseff (PT) continuar elegí-
vel, mesmo tendo sido cassada 
em 2016 devido a crise econô-
mica e a baixa popularidade. 
“Vários órgãos receberam di-
nheiro daqui, tudo pela esquer-
da. E eles investiram também 
no Tribunal Supremo Eleitoral. 
[…] A Dilma não perde o direito 
político. Ou seja, ela foi cassada 
e continua elegível”, afirmou o 
ex-presidente.

Redação

O novo Conselho de Ad-
ministração da Companhia 
de Urbanização de Goiânia 
(Comurg) foi aprovado nesta 
sexta-feira (7) e dará início a 
uma ampla reformulação na 
estrutura da empresa. Entre 
as principais medidas, estão a 
criação de um novo plano de 
cargos e a redução significati-
va do número de comissiona-
dos, que passará a ser de 115 
– bem abaixo dos cerca de 800 
registrados em 2024.

Além disso, a Companhia 
prepara um novo organogra-
ma que prevê a extinção de 
diversos cargos de superin-
tendência e gerências, como 
parte do processo de reestru-
turação e austeridade finan-

ceira. O conselho, que con-
tará com representantes do 
Instituto de Assistência dos 
Servidores do Estado de Goi-
ás (Ipasgo), da Saneago e dos 
servidores da Comurg, terá a 
seguinte composição:

Em entrevista coletiva, o 
prefeito Sandro Mabel desta-
cou: “Reduzimos significati-
vamente o número de gerên-
cias e também fizemos ajustes 
importantes na estrutura da 
companhia. Se compararmos 
o desempenho deste ano com 
o do ano passado, podemos 
ver que, apenas no mês de 
janeiro, conseguimos uma 
redução de treze milhões na 
folha de pagamento, e essa 
tendência deve continuar 
nos próximos meses”, afirmou 
completando:

Jair Bolsonaro: críticas ao governo Lula e aos ministros do STF

O que se vê é um 
governo com as ‘mãos 
atadas’, sem nenhum 
tipo de reação para 
administrar o Brasil, 
como deveria, já que 
foi eleito pela maioria 
e com o voto popular. 
Totalmente refém do 
Congresso Nacional, 
Lula não consegue uma saída justa para a grave crise 
econômica que toma conta do País, onde a carestia nos 
preços dos combustíveis, também, se somou à carestia 
nos preços dos produtos que servem, que compõem, a 
mesa dos brasileiros. Um País refém de uma política social 
totalmente injusta, onde um pequeno grupo concentra 
em suas mãos a maioria do dinheiro circulante. Lula e 
Fernando Haddad, ao não reagirem a esta realidade, 
se mostram gestores sem qualquer ação, perdidos no 
tempo e prestes a serem vítimas, principalmente Lula, 
do cadafalso das eleições de outubro de 2026. Para o 
brasileiro, não restará outra saída. Continuar do jeito que 
está, está humanamente impossível.

lCom o objetivo de valorizar o 
trabalho das mães e mulheres 
empreendedoras, o Jardim Goiás 
Mall recebe a Feira das Mães e 
Mulheres Empreendedoras de 
Goiânia todas às quartas-feiras. 
O evento acontece das 17h às 22h, na área externa do 
shopping, na Avenida E, no Jardim Goiás.
lA tendência da medicina atual é atacar o consumo 

do álcool entre as pessoas. Com isso, os bares e 
restaurantes ficam vazios. Os donos já reclamam a 
abstinência nesses último dias. Será que continua?!!  
lAs big techs norte-americanas estão fazendo um 

paredão para ‘queimar’ a pouca, mas boa reputação 
do aplicativo DeepSeek. Na verdade, a lei da 
concorrência...
l’Ao qual, não o havendo visto, amais; no qual, não o 

vendo agora, mas crendo, vos alegrais com gozo inefável 
e glorioso, alcançando o fim da vossa fé, a salvação da 
alma’. - 1 Pedro 1:8-9

Governo Lula parece 
não ter controle mais 

sobre a realidade

Difícil 
O presidente da Câmara 
Federal, Hugo Mota, já 
começa a colocar suas 
‘manguinhas para fora’. Dizer 
que os atos golpistas de 8 
de janeiro não foram ‘atos 
golpistas’ e criticar o STF 
pelas penas aplicadas... 

Quatro anos... 
Aliás, será que o Brasil vai ter 
que conviver quatro anos 
ouvindo essas justificativas 
estapafúrdias para atos 
que atentaram contra a 
democracia?!! 

Tamanho  
Alguns buracos nas ruas 
de Goiânia são inadmissíveis. 
Não pelo buraco em si,  
mas pelo tamanho e 
perigo que provocam 
aos motoristas.  

Assusta! 
Esse colunista já comentou 
sobre o aumento assustador 
no número de acidentes 
aéreos no Brasil. Sem 
explicação. 

Novo rico 
Sem explicação, não. Com 
o surgimento do ‘novo rico’ 
no Brasil, todo mundo, para 
mostrar que tem status 
melhor, ou compra uma 
mansão, ou um avião ou  
um carro supersônico...  

Probabilidade
E infelizmente tem dado 
nisso. Quanto maior é a 
quantidade de aeronave no 
céu, maior a quantidade de 
acidentes, com vítimas.     

Só problema
Caixa Econômica Federal 
sempre ‘bugada’, agora 
é a vez do PIX, também, 
começar a dar problemas. 
Ontem ficou fora do ar por 
um bom tempo. E o governo 
federal permanece caladinho. 
 
Divórcio
O ‘casamento’ político 
entre o presidente Donald 
Trump e o mega bilionário 
Elon Musk já está com o 
tempo contado. Podem 
escrever. E não se assustem 
se sairem xingando 
um ao outro. 

‘POR ISSO QUE VAMOS FAZER MUITAS POLÍTICAS DE CRÉDITO NESSE PAÍS. NA HORA QUE O DINHEIRO COMEÇA A CIRCULAR NA MÃO DAS PESSOAS, NINGUÉM AQUI VAI 
COMPRAR DÓLAR, NINGUÉM VAI DEPOSITAR NO EXTERIOR. VOCÊS VÃO COMPRAR COMIDA, VÃO COMPRAR ROUPA, VÃO COMPRAR MATERIAL ESCOLAR E VOCÊS VÃO 

MELHORAR A VIDA DA CIDADE DE VOCÊS’, PRESIDENTE LULA, NUM TOM PROFÉTICO

Ingressos de cinema na promoção  
Na campanha ‘Semana do Cinema de 
2025’, do dia 6 a 12 de fevereiro, os 
ingressos de salas convencionais de todo 
o País vão ser vendidos por R$ 10. Em 
algumas redes, como a Cinemais, que 
está presente no Shopping Bougainville, a 
entrada nas salas vips estarão com preço 
promocional de 25 reais. O público poderá 
conferir filmes como o ‘Ainda Estou aqui 
(foto)’, que voltou a liderar a bilheteria 
nacional após ser indicado ao Oscar 2025. Uma ótima pedida.

Lentes de contato na miss Mato Grosso 
No registro, o dentista 
Rogério Penna, em dia 
de atendimento no seu 
consultório de Goiânia, 
atendeu Calita Miranda, 
bióloga, modelo e miss 
Mato Grosso 2024. Ela, 
que é namorada do cantor 
Amado Batista, preparou 
os dentes para a colocação 
de lentes de contato com o profissional, que hoje mora em 
Alphaville São Paulo, onde tem uma clínica.
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Goianos devem ficar 
sem comissão para 
comandar no Senado 
no novo período

Marden Jr sanciona 
reajustede salário dos  
servidores e piso do 
magistério de Trindade

Redação

O ano começa sem nenhum 
dos três senadores goianos co-
tados para comandar alguma 
das 16 comissões permanen-
tes do Senado Federal. Alguns 
nomes foram anunciados pe-
los líderes partidários durante 
a sessão de sábado (1/2), que 
elegeu o senador Davi Alco-
lumbre para a presidência da 
Casa. Jorge Kajuru (PSB), Van-
derlan Cardoso (PSD) e Wilder 
Morais (PL) estão de fora.

Segundo o líder do MDB, 
senador Eduardo Braga (AM), 
o partido deve estar à frente 
de duas comissões. O senador 
Renan Calheiros (MDB-AL) vai 
presidir a Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE), no lu-
gar do senador goiano Vander-
lan Cardoso (PSD), que deve 
ficar agora na vice-presidência. 
Já o senador Marcelo Castro 
(MDB-PI) deve ficar à frente da 
Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS).

Segundo o líder da bancada 
do PL, senador Carlos Portinho 

(RJ), o partido vai ficar com 
duas comissões: Segurança 
Pública (CSP) e Infraestrutura 
(CI). O senador Flávio Bolsona-
ro (PL-RJ) disse que vai presidir 
a CSP. Caso eleito, ele pretende 
pautar matérias que elevem as 
penas para crimes violentos.

Ainda de acordo com Flávio 
Bolsonaro, o senador Marcos 
Rogério (PL-RO) deve assumir 
a presidência da CI. Para o par-
lamentar rondoniense, a pre-
sença no comando das comis-
sões fortalece a oposição.

O líder do Republicanos, 
Mecias de Jesus (RR), afirmou 
que o partido deve presidir a 
Comissão de Direitos Huma-
nos (CDH). O nome indicado 
é o da senadora Damares Alves 
(Republicanos-DF), ex-minis-
tra do governo Bolsonaro.

O senador Nelsinho Trad 
(PSD-MS) está cotado para 
presidir a Comissão de Rela-
ções Exteriores (CRE). Já o se-
nador Otto Alencar (PSD-BA) 
deve ficar com o comando da 
Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).

Redação

O prefeito de Trindade, 
Marden (UB), sancionou na 
última terça-feira, 5, duas leis 
que garantem a revisão salarial 
dos servidores municipais e o 
reajuste do piso do magistério 
na cidade. As medidas foram 
publicadas no Diário Oficial do 
Município.

A Lei nº 2.387/2025 atua-
liza os vencimentos dos pro-
fessores da rede municipal, 
conforme o reajuste nacional 
estabelecido pela Portaria In-
terministerial MEC/Fazen-
da nº 13/2024. O piso salarial 
para professores P-I em regime 

de 40 horas passa a ser de R$ 
4.867,77, o que representa um 
aumento de 6,27% em relação 
ao valor anterior.

A nova tabela de vencimen-
tos da educação municipal 
também contempla os diferen-
tes níveis da carreira docente, 
com salários que variam de 
acordo com a carga horária e 
a qualificação dos professores.

As novas medidas represen-
tam um impacto significativo 
para os profissionais do serviço 
público municipal, garantindo 
a valorização da categoria e a 
correção das perdas inflacio-
nárias nos vencimentos dos 
servidores de Trindade.

Marden Jr: valorização dos servidores
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Leandro Crispim 
empossa juízes 
auxiliares da
Presidência do TJGO

Mabel cumpre acordos 
com partidos e nomeia 
cinco ex-vereadore

Redação

O presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, 
desembargador Leandro Cris-
pim, empossou, terça-feira (4), 
os quatro juízes auxiliares da 
Presidência.  A solenidade de 
posse das magistradas Jussa-
ra Cristina de Oliveira Louza 
e Lidia de Assis e Souza, e dos 
magistrados Reinaldo Dutra e 
Gustavo Assis Garcia, foi rea-
lizada no auditório da Escola 
Judicial de Goiás (Ejug).

Após saudar os novos auxi-
liares, o presidente do TJGO, 
desembargador Leandro Cris-
pim reforçou que as magistra-
das Jussara Louza e Lidia de 
Assis, e o magistrado Reinaldo 
Dutra “permanecem como ju-
ízes auxiliares da Presidência, 
trazendo experiência acumu-
lada na última gestão”. E acres-
centou que o juiz Gustavo Assis 
se une a essa equipe assumin-

do essa função com compe-
tência que sempre pautou sua 
trajetória. “Tenho confiança de 
que todos os novos auxiliares 
irão desempenhar excepcional 
trabalho e engrandecer o nosso 
Tribunal”, enfatizou Leandro 
Crispim.

Ao falar em nome dos em-
possados, o juiz Gustavo Assis 
afirmou que assumir o cargo 
de auxiliar da Presidência do 
TJGO é uma tarefa de muita 
responsabilidade, mas que está 
pronto para os novos desafios. 
“Estou integrando uma equipe 
responsável por grande parte 
dos avanços conquistados pelo 
Judiciário goiano e estamos 
prontos para o trabalho. Conte 
com nossa dedicação, esforço e 
fidelidade, senhor presidente. 
Nossa expectativa é de um biê-
nio de muito trabalho, de muita 
dedicação ao nosso presidente 
Leandro Crispim”, destacou 
Gustavo Assis.

Redação

O prefeito de Goiânia, San-
dro Mabel (UB), segue incor-
porando ex-vereadores da últi-
ma legislatura à administração 
municipal. Segunda-feira, 3, 
o Diário Oficial do Município 
(DOM) oficializou as nome-
ações de Anderson Sales e 
Joãozinho Guimarães, ambos 
do Solidariedade. Com isso, já 
são cinco ex-parlamentares da 
19ª Legislatura que não conse-
guiram a reeleição, mas agora 
ocupam cargos estratégicos no 
governo. Faz parte de acordos 
firmados com partidos políti-
cos que o apoiaram na campa-
nha eleitoral de 2024.

Os dois novos nomeados 
foram designados para a Se-
cretaria Municipal de Governo, 
onde atuarão como assessores 
especiais técnicos de nível III. 
A pasta já conta com a ex-ve-
readora Sabrina Garcez (Repu-
blicanos), também não reelei-
ta, que coordena a secretaria.

Além deles, Raphael da Saú-
de (Solidariedade) foi nomea-
do para a Diretoria de Atenção 
Secundária e Urgência e Emer-
gência da Secretaria Munici-
pal de Saúde (SMS), enquanto 
Paulo Henrique da Farmácia 
(Solidariedade) assumiu a pre-
sidência do Instituto Municipal 
de Assistência à Saúde dos Ser-
vidores de Goiânia (Imas).

Leandro Crispim, Jussara Louza, Lidia Assis, Reinaldo Dutra e Gustavo Garcia
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Justiça deve cassar 
candidatura de 
Juvenal Almeida em 
Monte Alegre, por 
estar inelegível

Redação

O ex-prefeito de Monte Ale-
gre de Goiás e atual candidato 
a prefeito Juvenal Fernandes de 
Almeida (PDT), está inelegível 
por ter sido condenado em uma 
ação de improbidade Adminis-
trativa por nepotismo. A ação 
foi proposta em 2013 pelos ve-
readores da época. O processo 
correu na justiça e Juvenal foi 
condenado em duas instâncias, 
tendo os seus direitos políticos 
suspensos por três anos e ainda 
a aplicação de multa.

A decisão, que transitou em 
julgado em junho de 2022, dei-
xou o ex-prefeito inapto para 
disputar novo cargo eletivo 
até junho de 2025. A Judiciário 
deve comunicar a decisão à 
justiça eleitoral requerendo a 
revisão do registro, cuja candi-
datura que deverá ser cassada 
nos próximos dias.

Juvenal Fernandes de Al-
meida foi acionado pelo Mi-

nistério Público por ato de im-
probidade administrativa, por 
ter nomeado sua mulher Vera-
cilda Fernandes de Almeida e 
os filhos Juvenal Fernandes de 
Almeida Júnior e Gilvan Carlos 
de Almeida. A prática de ne-
potismo foi detalhada no pro-
cesso pelo promotor de Justiça 
Paulo de Tharso Brondi, autor 
da ação. Segundo ele, Juvenal 
ocupou o cargo de prefeito en-
tre 2005 e 2012, ficando apura-
do que, durante os oito anos de 
gestão, ele manteve ilegalmen-
te parentes em cargos públicos.

“O ex-prefeito, como já é de 
costume nestes corredores per-
didos do país, nomeou dois fi-
lhos e a esposa para cargos de 
alto escalão na administração 
pública. Desavergonhadamen-
te, manteve-os ali nos oito anos 
em que esteve no poder, favo-
recendo-os sem nenhum es-
crúpulo”, disse Paulo de Tharso 
Brondi.

Ex-prefeito Juvenal Fernandes de Almeida
Candidato a vereador em Goiânia, Lucas Vergílio, que já 
foi secretário de Relações Institucionais do governador 
Ronaldo Caiado e deputado federal, fortalece a reta final 
de sua campanha com várias visitas pelos bairros de 
Goiânia. Em sua caminhada, o candidato orienta os seus 
apoiadores a observarem algumas regrinhas básicas de 
proteção nessa época de solão quente. Algumas delas, ir 
de camiseta azul, a cor da sua campanha; usar protetor 
solar; usar boné ou chapéu e óculos escuros para 
proteger os olhos. Quando eleito deputado federal, Lucas 
Vergílio foi um dos mais jovens de todo o País e o mais 
jovem eleito por Goiás.

lNessa quinta-feira, a empresária 
e jornalista Jô Almeida, participa 
do já tradicional Goiás Fashion 
Week, com desfile dos seus 
acessórios, bijús e semijóias. 
O evento acontece no Arena 
Multiplace, com uma grande 
presença do público. Vale a pena conferir. 
lJulho chegou com uma programação imperdível: a 4ª 

Mostra de Férias do Teatro Carlos Moreira.  
De 18 a 21 de julho, toda programação é gratuita com 
vagas limitadas. Apenas o espetáculo do mestre do 
humor - Saulo Laranjeira (Deputado da Praça é Nossa /
SBT) que tem custo, um valor mais que promocional.
lPrevisão de chuvas só para a semana que vem. E olha... 
l’E eu farei o que vocês pedirem em meu nome, para que o 

Pai seja glorificado no Filho. O que vocês pedirem em meu 
nome, eu farei.’ - João 14:13-14

Lucas Vergílio 
intensifica campanha 

pelos bairros de Goiânia

Pela vida! 
Pessoas de quase todas as 
idades se uniram em mais 
um Pedal pela Vida, em 
Goiânia. A ação da Gerência 
de Transplantes de Goiás, 
reuniu cerca de 200 ciclistas, 
no último domingo, que 
percorreram o percurso 
Parque Areia – 
Shoppping Flamboyant – 
Parque Areião.

Doação
O Pedal pela Vida é mais 
uma das ações da Saúde 
estadual de Goiás no 
Setembro Verde, para 
conscientizar sobre a 
importância da doação de 
órgãos. No ano passado, 
foram registradas 113 
doações. Este ano, 
até setembro são  
66. Na torcida.  
 
Problemão
Os casos insistentes de 
feminícidios continuam 
desafiando a ação das 
autoridades de segurança 
pública. As penas precisam 
endurecer mais contra 
esses agressores. 

Prejú
Quem vai bancar os 163 
veículos ‘derretidos’ na 
garagem da SMM?  

Guerra
O primeiro-ministro 
Benjamin Netanyahu plantou 
o que agora colhe. E a 
população protesta contra 
Netanyahu, que ainda 
continua no poder.

Culpa
E o Brasil vai ter que 
preparar uma operação de 
guerra para repatriar mais de 
três mil brasileiros que estão 
no Líbano. Tudo culpa da 
gestão de Netanyahu.

Jogatinas
É muita ironia. Dinheiro 
dado pelo governo federal, 
via Bolsa Família, ajudar a 
manter várias bets, centenas 
delas, no Brasil. Dinheiro 
limpo para jogos sujos.

‘QUEM NÃO PEDIU CREDENCIAMENTO NÃO VAI PODER OPERAR DESDE JÁ, VAI TER 10 DIAS. ESSES 10 DIAS SÃO MAIS PARA O APOSTADOR DO QUE PARA A CASA DE  
APOSTA, PORQUE TEM MUITA GENTE QUE TEM RECURSO FINANCEIRO DEPOSITADO NA CASA DE APOSTA’, MINISTRO FERNANDO HADDAD, SOBRE AS BETS,  

QUE SE TORNARAM UM VÍCIO E UM GRANDE PROBLEMA PARA O GOVERNO BRASILEIRO

A campanha propositiva de Sanches 
Luiz Fernando Sanches, 40 anos, casado 
e pai de três filhos, vem se destacando 
pela campanha propositiva a vereador 
em Goiânia. Carismático e de sorriso 
fácil, cativa eleitores e dispõe de um 
perfil técnico e voltado para o social. 
Sanches da Federal, como é chamado, 
foi superintendente da PRF no governo 
Bolsonaro, um dos mais jovens da 
história. Gestor sensível aos mais 
necessitados, carrega em sua equipe de campanha mais de 
20 pessoas com necessidades especiais. É sem dúvida um 
estranho no ninho, que a sociedade deve abraçar e mandar 
um recado ao desacreditado mundo político. 

Olavo Pires ouve a comunidade 
O advogado Olavo Pires (PRTB), candidato 
a vereador por Goiânia, também, tem 
se destacado como promessa da nova 
geração. Em sua primeira candidatura a 
um cargo público, Olavo tem percorrido 
toda a cidade, ouvindo as demandas da 
população e apresentando propostas 
nas áreas de Saúde, Esporte e Lazer, 
Educação, Segurança, entre outras. Com 
um engajamento em suas redes sociais, onde vídeos de suas 
propostas já ultrapassaram 100 mil visualizações, Olavo tem 
conquistado apoio significativo dos eleitores.

Justiça Eleitoral inicia
carga e lacre das urnas
para as eleições de domingo

Redação

Começou o processo de car-
ga e lacre das urnas eletrônicas 
das zonas eleitorais de Goiânia, 
que serão utilizadas no primei-
ro turno das eleições munici-
pais 2024. Conduzida pelo juiz 
titular da 136ª Zona Eleitoral, 
Fernando Cesar Rodrigues Sal-
gado, a cerimônia de abertura 
dos trabalhos foi realizada no 
Anexo II do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás (TRE-GO), 
com a presença de represen-
tantes de diversos segmentos e 
cobertura da imprensa.

O procedimento acontece 
logo após a geração de mídias 
e consiste na transferência dos 
dados dos eleitores, de acordo 
com as seções eleitorais, para 
as urnas eletrônicas, bem como 

dos candidatos que concorre-
rão nas eleições. Em seguida, 
os compartimentos das má-
quinas são lacrados e devida-
mente assinados pelos juízes 
eleitorais das respectivas zonas 
eleitorais, promotores e repre-
sentantes de partidos e coliga-
ções, convocados para acom-
panhar todo o processo.

A carga e o lacre das urnas 
são executados de forma des-
centralizada em todo estado de 
Goiás, com cada zona eleitoral 
conduzindo o evento em sua 
jurisdição. Após a cerimônia, é 
feita uma auditoria por amos-
tragem das urnas preparadas, 
conforme previsto no art. 86 da 
Resolução TSE nº 23.669/2021 
e nos artigos 37 a 40 da Resolu-
ção TSE nº 23.673/2021.  

A Educação 
em Goiás vem 
se destacando 
no cenário 
nacional, sob 
o comando 
da secretária 
Fátima 
Gavioli, que 
comemorou 
o seu 
aniversário 
nesta 
última quarta-feira. É bom dizer quer o estado 
conquistou avanços significativos em diferentes 
indicadores educacionais: primeiro lugar no Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), realiza 
investimentos na formação de professores, na expansão 
do ensino integral e na modernização da infraestrutura 
escolar. Outro destaque é implantação de programas 
inéditos na Educação pública do Brasil, como o Ouvir 
e Acolher, que atende mais de meio milhão de alunos 
em Goiás e tem se tornado referência em todo o País na 
redução dos comportamentos de risco. E o Bolsa Estudo, 
programa estruturado dentro do Goiás Social e que foi 
copiado até pelo governo federal, que lançou o Pé de 
Meia. No registro, a secretária e o governador Ronaldo 
Caiado, durante evento da Educação.

lA founder e CEO da startup Matres, Ana 
Maria Guardado, realiza novo evento 
corporativo, o primeiro de 2025. Será 
uma exclusiva tarde de negócios do 
Clube Matres, no dia 12 de fevereiro, no 
Madalena Gastrobar. O evento contará 
com comida e bebidas não alcoólicas 
inclusas.
lA tendência é que o dinheiro, em espécie, desapareça 

do mapa. Motivos: falta de higiene, falsificações, custo 
cara na confecção...
lO café desbancou todos os outros produtos, inclusive, 

a carne na carestia dos preços. Um quilo de café é 
vendido hoje por cerca de R$ 85 no Brasil.    
l’O fruto do Espírito é amor, alegria, paz, paciência, 

amabilidade, bondade, fidelidade, mansidão e domínio 
próprio.’ -  Gálatas 5:22-23

Educação em Goiás 
vive momentos de 
grandes avanços

Problema
O presidente Donald 
Trump (foto), com suas 
intervenções e soluções 
estapafúrdias, sobre 
vários temas, virou um 
grande problema mundial 
e ninguém sabe como 
resolver, como frear as 
tantas ideias insensatas. 

Reação
Sobre a ideia de 
transformar a Faixa de Gaza 
numa espécie de ‘Riviera 
Francesa’, num resort, e 
despatriar os palestinos, 
as reações internacionais 
foram as mais contudentes 
possíveis, inclusive de 
seus aliados, como a 
Arábia Saudita.

E aí?!!
O presidente Lula, que é 
totalmente contra, chegou  
a indagar: e o que fazer 
com o povo palestino?!

Chuva!
A chuva está derretendo 
Goiânia. Isso sim. 
 
Mortes
Mais uma morte no 
trânsito de Goiânia. Dessa 
vez, mais um motoqueiro, 
que perdeu a vida na 
Avenida 85. Mais um. 
O número de acidentes 
envolvendo motoqueiros  
na Capital assusta.

Decisivo
A pressão contra o 
ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, deve 
se intensificar neste ano, 
um ano decisivo para a 
sucessão de 2026. 

Em cima
Nas redes sociais, o 
prefeito Sandro Mabel 
aparece dando bronca nos 
sujismundos, que insistem 
em jogar entulhos nos 
terrenos baldios.

Insistência
Ninguém entende 
a necessidade de se 
emporcalhar a cidade, 
como alguns, que insistem 
em jogar lixos e entulhos 
nas vias públicas.

‘OS EUA PARTICIPARAM DO INCENTIVO A TUDO QUE ISRAEL FEZ NA FAIXA DE GAZA. ENTÃO, NÃO FAZ SENTIDO SE REUNIR COM O PRESIDENTE DE ISRAEL E DIZER: ‘NÓS 
VAMOS OCUPAR GAZA, VAMOS RECUPERAR GAZA, VAMOS MORAR EM GAZA.’ E OS PALESTINOS VÃO PARA ONDE, ONDE VÃO VIVER? QUAL O PAÍS DELE?’, PRESIDENTE LULA, 

SOBRE AS DECLARAÇÕES POLÊMICAS E INSENSATAS DO PRESIDENTE DOS EUA, DONALD TRUMP

Churrasco do CTG em Goiânia  
Miro Ribeiro, ele é presidente do Centro 
de Tradições Gaúchas (CTG), com atuação 
em Goiás, intensifica a agenda de eventos 
da entidade. Miro informa que o primeiro 
churrasco do ano de 2025 já está definido e 
tem como finalidade fortalecer a cultura gaúcha 
presente em Goiás e divulgar ‘as nossas raízes’. O evento, um 
almoço-churrasco, acontece à partir do meio-dia de domingo 
(no próximo dia 16), na Rua Guaranis, na Vila Clemente. 
‘Faremos com isso que sejam divulgadas as nossas raízes’, 
conclui o presidente do CTG.

Inscrições para Aprendiz Técnico 
A Brainfarma, uma das maiores fabricantes de medicamentos 
do Brasil, abre inscrições para o programa Aprendiz Técnico 
de Manutenção, para a área de eletromecânica. São 20 vagas 
destinadas a jovens de 18 a 21 anos, com ensino médio 
completo ou cursando ensino superior em áreas correlatas, 
como Engenharia Elétrica, Mecânica e Automação. Em 
tempo: as inscrições podem ser realizadas pelo link https://
brainfarma.gupy.io/jobs/8491260?jobBoardSource=gupy_
public_page  até o dia 17 deste mês.

Sandro Mabel: acordos com partidos que o apoiaram

O deputado estadual 
Antônio Gomide (ele é 
do PT) foi o parlamentar 
que mais destinou 
emendas para Anápolis 
em 2025. Segundo o 
deputado, nos últimos 
quatro anos, ‘foram 
mais de R$ 12 milhões 
investidos em áreas 
essenciais como Saúde, 
Educação, Cultura e Esporte’. E emenda: ‘Só neste ano, 
R$ 2,5 milhões estão assegurados para novos projetos. 
A Educação recebeu uma atenção especial, com mais de 
R$ 5 milhões destinados a colégios municipais, estaduais 
e Cmeis, garantindo reformas, ampliações e compra 
de equipamentos’. Já na saúde, os recursos fortalecem 
instituições essenciais. A Santa Casa de Misericórdia conta 
com R$ 530 mil para a reforma do centro cirúrgico e R$ 
270 mil para ampliar a sala de espera da oncologia. Já o 
Hospital do Câncer de Anápolis recebe R$ 500 mil para 
custeio. ‘Os investimentos são fundamentais para garantir 
melhorias na vida da população’, diz o deputado.

lClima ruim para o lado do cantor 
Eduardo Costa. O Ministério 
Público do Rio de Janeiro pediu 
à justiça a sua prisão, no caso 
que envolve ofensas feitas 
contra a apresentadora Fernanda 
Lima. Costa não cumpriu as medidas após um acordo 
com a justiça. Essa é a razão do pedido de prisão.
lAlguns supermercados de Goiânia criaram sessões de 

produtos ‘perto da data de vencimento’, mas vendem 
mais caro do que os que estão em condições ideais. Se 
o consumidor não prestar atenção, leva...  
lNinguém entende porque um fruto tão comum no 

Norte brasileiro, o açai, é tão caro, quando chega às 
mesas dos brasileiros. Especulação ou discurso feito 
para as classes mais abastardas?!!
l’Haverá mais alegria no céu por um pecador que se 

arrepende do que por 99 justos que não precisam 
arrepender-se’. - Lucas 15:7

Gomide foi quem mais 
destinou emendas 

para Anapólis

Bagunça 
A impressão que se tem é 
que o mundo ‘bagunçou’ 
de uma hora para outra. 
Principalmente com o 
advento das ‘redes nada 
sociais’ e o comportamento 
de ‘manada’ de grupos 
políticos, que se digladiam 
publicamente dia a dia, 
bem, minuto a minuto, 
segundo a segundo. 

Sem exércitos 
A insegurança parece fazer 
parte dos países que, com 
o tempo, não armaram 
seus exércitos de forma a 
defender seus territórios e 
instituições nacionais. 

Direito  
A Universidade Federal 
de Goiás (UFG) anuncia a 
abertura das inscrições para 
o curso de Especialização 
em Direito Médico, uma 
parceria entre a Faculdade 
de Direito e a Faculdade 
de Medicina da UFG.  

Conveniência 
É visível o aumento nos 
preços de todos os produtos 
e serviços no Brasil. Só não vê 
o governo que não quer. 

Impostolândia 
O pior de tudo é que os 
poderes constituídos no 
Brasil não querem ver 
isso, e, cada vez gastam 
mais dinheiro, fruto do 
pagamento de impostos da 
população já cansada de 
tanto 
pagar tantos impostos.  

Bobagem
Olha a bobagem dita por Jair 
Bolsonaro: permitir uma base 
norte-americana no Brasil.     

Besteira
E Lula, também, falando 
besteiras, culpando o Banco 
Central pela ‘explosão’ dos 
preços dos alimentos. 
 
Dois pesos...
Para quem não sabe, a 
indicação do presidente do 
Banco Central foi do próprio 
presidente Lula. Antes ele 
culpava Bolsonaro. E agora, 
não quer culpar  
a si mesmo... 

‘EU TENHO UMA BRONCA DESSE NEGÓCIO DE TOMBAMENTO. PORQUE EM SÃO PAULO, NO RIO, EM BRASÍLIA, VOCÊ VOCÊ TOMBA AS COISAS, MAS QUANDO VOCÊ FAZ UMA 
POLÍTICA DE TOMAR UM PATRIMÔNIO PÚBLICO, É PRECISO COLOCAR DINHEIRO PARA MANTER AS COISAS’, PRESIDENTE LULA, SOBRE TETO DE UMA IGREJA EM SALVADOR 

DESABOU, PROVOCANDO A MORTE DE UMA PESSOA E DEIXANDO OUTROS FERIDOS.

Mabel vai criar mais dois ecopontos  
O prefeito de Goiânia, Sandro Mabel, 
fará novos ecopontos para coleta de 
lixo na cidade. Dois serão instalados 
na Região Noroeste, a mais extensa da 
Capital, a pedido do vereador Heyler 
Leão (PP). Os espaços são apropriados 
para receber restos de construções civis, 
galhadas, móveis, pneus e até óleo de 
cozinha, com horário de funcionamento 
das 7h às 22h, todos os dias da semana. 
Os ecopontos tem como principal objetivo incentivar o 
descarte correto de lixo, uma vez que a Prefeitura remove 
cerca de 55 mil toneladas de entulhos deixados na rua pela 
população.

Visita à Casa-Museu 
Bernardo Élias 
A secretaria estadual de 
Cultura, Yara Nunes, visitou 
a Casa-Museu Bernardo Élis, 
com sede própria no Jardim 
América, em Goiânia, onde 
o escritor morava. Yara Nunes foi recebida pelo presidente 
da entidade, o escritor Nilson Jaime e, também, pelos 
professores Ricardo Assis e Maria do Espírito Santo.

Frente dos Vereadores de Direita foi lançada, em 
Goiânia, por Major Vitor Hugo (PL), que contou com a 
participação do ex-presidente, via remota  

Comurg aprova novo
conselho e diminui
servidores comissionados

Titular da 
Secretaria de 
Indústria, Comércio 
e Serviços (SIC), 
Joel de Sant’Anna 
Braga Filho, 
celebra o volume 
de vendas no 
comércio varejista 
goiano, que, segundo ele, registrou alta histórica 
de 6% no acumulado de 2024 (janeiro a dezembro), 
superando a média nacional, que foi de 4,7%. Este é 
o maior crescimento do setor em 12 anos em Goiás. 
Em dezembro, em comparação com o mês anterior, 
o resultado foi positivo, com uma variação de 1,3%, 
marcando a segunda maior alta do ano. Os dados são 
da Pesquisa Mensal de Comércio (PMC), divulgados pelo 
IBGE nesta última quinta. ‘Os resultados extremamente 
positivos do comércio em 2024 reforçam tanto o poder 
de compra do goiano quanto a confiança do consumidor 
no comércio varejista de Goiás, refletindo o dinamismo 
e a força de nossa economia, que vem se destacando 
nacionalmente com índices acima da média, diz o 
secretário. Em Goiás, o destaque foi para a atividade de 
hipermercados, supermercados, produtos alimentícios, 
bebidas e fumo, que detêm o maior peso mensal e 
acumulam uma alta de 8,4% no ano. 

lPatrono do Centro de Tradições 
Gaúchas (CTG), Saudade dos 
Pampas, Miro Ribeiro (foto), 
comemorou o primeiro evento 
do Almoço do Costelão, 
neste último domingo, onde 
participaram mais de 200 
pessoas. Com direito a assistirem 
apresentações de danças 
gaúchas e músicas típicas do Rio 
Grande do Sul.  
lA medicação Ozempic, para emagrecimento, está sendo 

usada sem controle efetivo. Aliás, muitas ‘canetas’ 
chegam ao Brasil via contrabando.
lO magnata Elon Musk entra na ‘briga’, também, pela 

hegemonia da Inteligência Artificial. Ele promete 
apresentar a sua IA ainda esta semana. É esperar para 
ver se vem com alguma novidade ou é cópia das 
outras...  
lMuita gente achando que está com um tipo de ‘virose’, 

que não a Covid. Mas é, de fato, a Covid mesmo. 
l’Ora, o Deus de esperança vos encha de todo o gozo e paz 

em crença, para que abundeis em esperança pela virtude 

Comércio varejista  
apresenta recorde em 

12 anos em Goiás

Sem reação 
O presidente Lula (foto) não 
percebeu o perigo da ‘não 
reeleição’ com os resultados 
apontados pelas últimas 
pesquisas eleitorais.  
Não mesmo. 

Letargia 
Pelas pesquisas, Lula não 
se reelege, nem elege seu 
sucessor. Algo parece atuar 
junto ao presidente para que 
ele não perceba a realidade 
política e social do País. 

Constante  
A fiscalização de trânsito 
precisa ser mais rigorosa nas 
principais vias da Capital. 
É grande o número de 
motoqueiros fazendo o 
‘zerinho’ ou fazendo o 
‘grau’. Perigo constante.  

Troca 
Com a carestia no preço  
do café, muito consumidor 
anda preferindo a experiência 
de, por exemplo, tomar chá.  
E o pior: aprovam a ideia.

Frota 
A frota de carros de 
Goiânia parece que está 
envelhecendo sem uma 
devida troca. Motivo: grana 
curta e carros de segunda, 
que ainda dão para 
circular. De bobs.  

Trânsito
E por falar em frota, 
nas portas dos colégios 
particulares voltaram o 
engarrafamento de pais, que 
insistem em congestionar 
o trânsito da cidade.      

Carestia
O produto da vez que está 
com os preços lá nas alturas, 
assustando a população, é o 
ovo, hoje com o preço 
de um quilo de carne 
de primeira. Drurys.

Carestia
Esses aumentos parecem 
ser de propósito, pura 
especulação. O objetivo, 
sabotar a atual gestão 
do presidente Lula?! 

‘A GENTE TEM QUE DERROTAR A ERA DA MENTIRA. VIVEMOS EM UM PERÍODO DA ERA DA MENTIRA. O IMPORTANTE É VOCÊ MENTIR O TEMPO TODO. O CARA SE TRANCA 
NO QUARTO COM O TELEFONE CELULAR E FICA INVENTANDO MENTIRA, FAZENDO PROVOCAÇÃO, PROVOCANDO OS OUTROS. VAMOS VER O QUE ESTÁ ACONTECENDO 

NOS EUA’, PRESIDENTE LULA, EM CRÍTICA ÀS FAKES NEWS NAS REDES SOCIAIS

Instituto Hebrom agora em Aparecida 
O Instituto Hebrom inaugura nova Sede amanhã em 
Aparecida de Goiânia. Denise Resende, presidente executiva 
da organização sem fins lucrativos, recebe autoridades, 
conselheiros e beneficiários do IHebrom para apresentar o 
novo espaço. O local abriga os projetos existentes e novas 
iniciativas, que serão lançadas ainda neste ano: o Projeto 
Jovens Conectados (uma parceria com o Sesi) e Projeto 
Cultural (dedicada à iniciação musical). 

O preconceito que assusta o Brasil 
O preconceito virou moeda de troca na sociedade atual. 
Quem não gosta de alguém, de alguma coisa, se incomoda, 
e parte para o racismo. Não são poucas as formas de 
preconceitos observados nas redes sociais, hoje, território dos 
que querem praticar violências, contra a honra, sem serem 
importunados. É preciso conter essas agressões, já que, a 
educação é quase impossível na vida dos brasileiros. Nada de 
generalizar, mas pela quantidade de preconceitos nas redes 
dá para assustar. Se não houverem medidas...

Os oito sócios-cooperados, fundadores da 
CooperEsportes Brasil, em formatação, se reuniram 
em Goiânia, onde discutiram as bases da cooperativa, 
cujo objetivo principal é ‘disponibilizar acesso social ao 
desporto e paradesporto’. O projeto-base será instalado 
inicialmente nos 26 municípios da região metropolitana 
de Goiânia, podendo ser replicado em todo o Estado de 
Goiás. Estiveram presentes Genaro Souto, Doinha, Carlos 
Valentim, Berquo, Wagner, Jurandir Cipriano, Isaac Varela 
e Alexandra. A reunião aconteceu no Empório Veccino, 
onde foram acertados ‘vários aspectos fundamentais 
do funcionamento e da estrutura básica inicial da 
cooperativa e seus componentes’.

lO Araguaia Shopping entra 
no clima do Carnaval. 
Com atividades gratuitas e 
apresentações musicais, o 
shopping será palco de rodas de 
samba (dias 21 e 28/02), oficinas 
infantis de máscaras carnavalescas (28/02 e 1°/03) e um 
desfile especial da escola de samba Beija-Flor (1°/03).
lO número de acidentes aéreos cresceu de forma 

assustadora no mundo e preocupa as autoridades de 
segurança. Agora, uma aeronave cai no Canadá.  
lMuitas reclamações sobre o funcionamento do 

Whatsapp. Vira e mexe, o app ‘buga’ no Brasil. 
Cãoplicado. O monopólio prejudica o País...
lA música popular e o rock parece que se renderam ao 

universo sertanejo e funk no Brasil. Só dá esses dois.
l’O meu corpo e o meu coração poderão fraquejar, mas 

Deus é a força do meu coração e a minha herança para 
sempre’. - Salmos 73:26

Reunião define 
as estratégias da 

CooperEsportes Brasil

Difícil 
É fato. O Centro de Goiânia 
precisa urgentemente de 
uma política de revitalização. 
O comércio local está 
praticamente morto, 
sem consumidores. 

Exploração 
Mas tudo tem uma 
justificativa. O comércio 
local do Centro ‘explora’ nos 
preços. Uma água mineral 
numa distribuidora é 
vendida a R$ 4,00. 

Carestia  
No supermercado, a mesma 
água é vendida a R$ 1,69. 
Num bar de luxo, em 
regiões diferentes, não sai 
por mais de R$ 3,00.  

Uai!! 
A empresa que faz a limpeza 
de rua de Goiânia começou a 
fazer propaganda na tevê... 

Descontrole 
No governo Lula, o ovo 
passou a ter a importância 
maior que a da carne. Pelo 
menos no preço.  

Carestia
Uma dúzia de ovos hoje 
custa R$ 15,00.     

Economia
A crise na economia 
brasileira tem dominado o 
noticiário nacional. Nada 
de política, mas economia. 
 
Audiência
Os programais policiais 
ainda mantêm audiência no 
Brasil. Mas com a repetição, 
das mesmas notícias, acabam 
perdendo seus públicos.

Furo
O incêndio ontem no Projac 
da Globo foi noticiado em 
primeira mão pelo SBT. O 
colunista Léo Dias foi 
quem deu o furo. Ontem, 
no Rio de Janeiro, o 
calor beirava os 45º.

‘DURANTE DOIS ANOS TIVEMOS UM CENÁRIO ESTÁVEL NA AVALIAÇÃO DO GOVERNO. AS PESQUISAS POUCO MUDARAM. NOSSA LINHA ERA AMPLIAR O APOIO DOS 
ELEITORES DE CENTRO, QUE NÃO ESTÃO COM LULA, NEM COM BOLSONARO. ACREDITÁVAMOS QUE ISSO OCORRERIA EM 2025, COM OS RESULTADOS DE TUDO O QUE FOI 

LANÇADO. OS ERROS QUE COMETEMOS DESESTRUTURARAM TODO NOSSO PLANEJAMENTO’, ALIADO PRÓXIMO AO PRESIDENTE LULA

Na Rádio Comunitária Vitória 87.9FM  
A cantora Nina Soldera e o compositor 
Kleuber Garcêz serão os primeiros 
convidados de uma série de bate-
papos que vai rolar este ano na Rádio 
Comunitária Vitória 87.9 FM, na Vila Alzira 
em Aparecida de Goiânia. A entrevista 
será nesta quinta-feira (20), a partir das 
9h. Os artistas vão falar um pouco sobre a 
parceria dos dois, com uma trajetória que 
abrange música, teatro, performance e literatura. A entrevista 
será transmitida ao vivo pelo site vitoria87fm.com.br.

Mabel se reúne com servidores 
O vereador Geverson Abel, mais 
Bruno Queiroz, ex-superintendente de 
Desenvolvimento Econômico de Goiânia 
e servidor da Comurg, e o prefeito de 
Goiânia, Sandro Mabel, se encontraram 
para uma reunião com servidores, no 
auditório do Sindposto. O parlamentar, 
em seu segundo mandato, tem como 
base ‘uma boa política comprometida com o cidadão’, diz.

Já em fase final, entre Goiânia e o povoado do Batata, 
até o trevo de acesso à Goianápolis, a duplicação da 
Rodovia GO-010 é uma obra de grande importância para 
a infraestrutura de Goiás. O governador em exercício, 
Daniel Vilela, o deputado estadual Issy Quinan (foto) e 
o secretário de Infraestrutura, Pedro Salles, têm atuado 
decisivamente na condução dessa obra, que com certeza, 
deve melhorar e muito a mobilidade na região.  
Daniel Vilela, lembrou da importância da continuidade 
dessa duplicação. Segundo ele, a sua conclusão ‘é 
fundamental para atender à crescente demanda de 
tráfego e impulsionar o desenvolvimento econômico 
da região’. Daniel lembrou ainda que o governo de 
Goiás está ‘comprometido em finalizar todas as rodovias 
planejadas até o final do ano, garantindo novas fronteiras 
de desenvolvimento para Goiás’. Quinan disse que 
tem sido ‘um defensor incansável das melhorias na 
infraestrutura rodoviária do estado’. É bom dizer, que 
Quinan tem trabalhado em parceria com o governo 
estadual para assegurar que ‘as obras de duplicação da 
GO-010 avancem conforme o cronograma estabelecido’. 
Além disso, Quinan é um representante de grande 
importância para a região da estrada de ferro, sendo voz 
ativa na promoção do desenvolvimento e da qualidade 
de vida para os habitantes dessa área. Em tempo: Pedro 
Salles, secretário de infraestrutura, tem desempenhado 
um papel crucial nesse projeto de duplicação. 

lO advogado Gabriel Barto (foto) assumiu 
a presidência da Comissão Especial de 
Direito Condominial da OAB-GO para 
o triênio 2025/2027. Barto iniciou sua 
trajetória na OAB-GO em 2015, como 
membro da Comissão da Advocacia 
Jovem, e desde então tem participado 
ativamente de eventos e cargos, como secretário-geral 
(2019/2021) e vice-presidente (2022).
lEm São Paulo, por hora, quatro motocicletas são 

furtadas ou roubadas, todos os dias. Coisa de louco.
lNo DF, um professor foi agredido por alunos, porque 

tentou barrar o uso de celular na sala de aula... 
l’Busquem, pois, em primeiro lugar o Reino de Deus e a 

sua justiça, e todas essas coisas serão acrescentadas a 
vocês’. - Mateus 6:33

Duplicação da GO-010 
leva crescimento para 

toda a regiãoBem fora 
O presidente Lula, depois 
de comer ovos de avestruz, 
parece ter caido na real e 
chegou a ‘inflacionar’ ainda 
mais o preço da cartela de 30 
ovos. Para Lula, ela custa R$ 
40,00, o termômetro para ver 
que Lula, de fato, está 
fora, da realidade.

Rapidamente 
A cartela de 30 ovos ainda 
não chegou a esse preço, ou 
seja, de custar R$ 40,00, mas 
caminha rapidamente para 
esse exemplo de carestia. 

Não!  
Carne cara, ovos caros,  
café caro, gasolina cara, 
diesel caro, serviços caros, 
desse jeito, o Brasil não 
sobrevive a 2025.  

Pena maior 
A dona do berçário, 
responsável pela ‘guarda’ 
de uma criança, de dois 
anos, que morreu sufocada, 
em uma van escolar, por 
negligência, pura negligência, 
merece a pena maior do 
direito penal brasileiro. 

Desanimado 
O Carnaval de 2025, pela 
repercussão nas redes 
sociais, parece ser o mais 
fraco dos últimos tempos. 
Sem aquela animação dos 
internautas  
das redes sociais... 

A mais
A Comurg, com mais R$ 190 
milhões, continua sendo o 
órgão, ou algo parecido, que 
mais gasta da Prefeitura de 
Goiânia. Ou a que consome 
mais recursos.     

Ousadia
O grande problema no Brasil 
são as figuras públicas, as 
autoridades desafiarem o 
poder Judiciário. 
 
Drurys
O pior de tudo, fazem 
leis, desfazem leis para se 
beneficiarem delas. Difícil.

Bolada
A MegaSena acumulada vai 
pagar um prêmio de mais  
de R$ 105 milhões.

‘O SURPREENDENTE É QUE EU TENHA QUE PEDIR A ANULAÇÃO. NÓS ESTAMOS TRATANDO DE UM PROCESSO DE GOLPE DE ESTADO QUE SERIA UM GOLPE NO ESTADO 
DEMOCRÁTICO’, ADVOGADO DO EX-PRESIDENTE JAIR BOLSONARO (PL), CELSO VILARDI, DIZENDO QUE VAI PEDIR A ANULAÇÃO DOS DEPOIMENTOS DO EX-AJUDANTE DE 

ORDENS DO ENTÃO PRESIDENTE JAIR BOLSONARO, FEITOS PELO TENENTE CORONEL MAURO CID 

Uma roda de conversa na Livraria Nobel 
Além de incentivar a leitura, o 
Conversando SingularMente 
é um momento de reflexão 
sobre o desenvolvimento 
infantil e integração entre 
crianças, pais, educadores 
e profissionais da área da 
Saúde. O evento, já na 
segunda edição, acontece 
no dia 26 próximo, às 18h30, na Livraria Nobel, no Shopping 
Bougainville. Após a contação de história, a roda de conversa 
será com a terapeuta infantil Tatiane Grigolatto, especialista 
em integração sensorial e mestre em saúde mental pela 
USP. A entrada é gratuita, mas a inscrição deve ser feita na 
plataforma Sympla para garantir a participação.

À frente do Hospital Estadual Dr. Alberto Rassi (HGG) 
desde 2012, o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico 
e Humano (Idtech) celebra, neste mês de março, mais 
um aniversário de gestão da unidade. Nestes 13 anos, 
o hospital passou a ser reconhecido pelo atendimento 
humanizado e pela grande oferta de serviços. Destaque 
para os atendimentos ambulatoriais e cirúrgicos de 
pacientes diabéticos, obesos e transexuais. O HGG conta 
com a primeira ala de Cuidados Paliativos em um hospital 
público do Estado, atendimento especializado pacientes 
com xeroderma pigmentoso, oferta de 25 programas de 
residência médica e é o maior transplantador de órgãos 
do Centro-Oeste. Aliás, com uma gestão que deveria 

ser seguida, também, 
em outros estados. 
Todos os serviços foram 
implantados ou ampliados 
sob a gestão do Idtech, 
com investimento do 
Governo de Goiás.

lA Associação Comunitária e Ponto 
de Cultura Vila Alzira convidou 
a psicóloga Débora Cardoso 
(foto) para ministrar a palestra 
‘Acessibilidade: a importância 
da criança neurodivergente na 
escola’ hoje para professores 
da Escola Municipal João Cândido da Silva, em 
Aparecida de Goiânia. Débora é especialista em 
desenvolvimento de crianças atípicas com transtorno 
de neurodesenvolvimento como o autismo, autora e 
coautora de 5 obras nesta área.
lVirou moda influencer falar que é ‘jornalista’. E o pior 

de tudo: queimam a imagem de jornalistas sérios.  
lNo mundo todo, produtos ofertados pelo ricão Elon 

Musk começam a sofrer ‘rejeição’ dos consumidores.
lTrump quer taxar vinhos europeus em 200%. Pode?!! 
l’Não fui eu que ordenei a você? Seja forte e corajoso! Não 

se apavore nem desanime, pois o Senhor, o seu Deus, 
estará com você por onde você andar.’ - Josué 1:9

Idtech completa  
13 anos à frente 

do HGG
Cristianismo
O Papa Francisco (foto)
completa 12 anos de 
mandato papal junto ao 
Vaticano. Pelos sucessivos 
boletins, espera-se que o 
Sumo Pontífice chegue aos 
13 anos e mais. A torcida 
é grande, mas a saúde do 
papa argentino preocupa.

Oxigenar
Passa da hora do time 
do Atlético mudar o seu 
comando geral. Todo.

Carestia
Em Goiânia, nos ‘xis’ da 
vida, um sanduíche, o 
chamado X-Tudo, já é 
vendido até por R$ 37,00. 
Quase três vezes o preço  
de um marmitex...

Às moscas
Muitos abrem, mas não 
conseguem vender seus 
produtos, devido a grande 
exploração nos preços 
dos sanduíches.

Mares
A notícia não é boa.  
Os mares estão subindo 
e ameaçam cidades 
inteiras, que, lógico, foram 
construídas em seus 
contornos e podem ser 
alagadas, em breve.

Nasa
O aumento inesperado  
dos oceanos foi registrado 
pela própria Nasa, 
que ficou preocupada  
com o fato.

Bólidos
Geralmente os grandes 
acidentes nas rodovias 
goianas envolvem quase 
sempre carros caros e 
possantes, cujos  
donos metem o pé 
no acelerador.

Surprise
A chuva de anteontem, 
ontem, em Goiânia, pegou 
muita gente de surpresa.  
 
Sempre
Modus operandi dos 
vereadores em Goiânia: 
pressionar o prefeito por 
cargos. São raros os 
que não fazem isso.

‘SE ESTA TARIFA NÃO FOR REMOVIDA IMEDIATAMENTE, OS EUA EM BREVE COLOCARÃO UMA TARIFA DE 200% SOBRE TODOS OS VINHOS, CHAMPANHE E PRODUTOS 
ALCOÓLICOS SAINDO DA FRANÇA E OUTROS PAÍSES REPRESENTADOS PELA UE. ISSO SERÁ ÓTIMO PARA OS NEGÓCIOS DE VINHO E CHAMPANHE NOS EUA’,  

PRESIDENTE DOS ESTADOS UNIDOS, DONALD TRUMP

Mulheres discutem protagonismo 
Um grupo de 150 mulheres 
(gestoras públicas, prefeitas, 
vereadoras e lideranças 
municipais e e estaduais) 
se reuniu para a troca de 
experiências e fortalecimento 
feminino no ‘Encontro de 
Mulheres’, em Goiânia. O evento foi idealizado e organizado 
por Rosana de Carvalho, advogada e esposa do deputado 
federal Adriano do Baldy, com o objetivo de promover o 
incentivo ao protagonismo feminino. ‘Este evento foi pensado 
com muito carinho para criar um espaço onde as mulheres 
pudessem se conectar, se fortalecer e reafirmar seu papel na 
sociedade’, disse Rosana, a anfitriã do encontro.

Presidente do STM diz 
que Bolsonaro pode 
ser julgado por crime 

Agência Brasil

A presidente do Superior 
Tribunal Militar (STM), mi-
nistra Maria Elizabeth Ro-
cha, disse nesta quarta-fei-
ra, 12, que o ex-presidente 
Jair Bolsonaro pode ser jul-
gado pela Justiça Militar e 
perder a patente de capitão 
da reserva do Exército.

Na avaliação da ministra, 
o eventual julgamento de 
Bolsonaro pelo STM depen-
de da investigação sobre a 
trama golpista e de um pro-
nunciamento do Ministério 
Público Militar (MPM), que 
deverá verificar se o ex-pre-
sidente cometeu algum cri-
me militar, além das acusa-
ções de golpe de Estado e 
tentativa de abolição violen-
ta do Estado Democrático 
de Direito, que são crimes 
comuns e serão julgados 
pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (STF).

A ministra também dis-
se que militares envolvidos 
com a trama golpista e com 
atos de 8 de janeiro de 2023 
podem ser julgados pela 
Corte militar.

"Aqueles crimes que fo-
rem detectados ao longo 
da persecução penal e que 
configurarem crimes milita-
res, eles [militares] serão jul-
gados na nossa Corte, sim. 
Como, por exemplo, ofensas 
de inferior a superior. Nas 
mídias sociais, isso aconte-
ceu, e nós julgamos e con-
denamos um coronel que 
ofendeu um comandante do 
Exército", completou.

Maria Elisabeth Rocha to-
mou posse no cargo de pre-
sidente do STM nesta quin-
ta-feira, 13. Primeira mulher 
a ocupar o cargo em 217 
anos de história do tribunal, 
a ministra terá mandato de 
dois anos.

Eventual julgamento de Bolsonaro pelo STM depende da investigação 

Na avaliação da ministra, o eventual julgamento de 
Bolsonaro pelo STM depende da investigação sobre a 
trama golpista e de um pronunciamento do MPM

Projeto de Adriana 
Accorsi cria política 
agrícola para 
incentivar produção de 
lúpulo no Brasil
Redação

Quase todo o lúpulo con-
sumido pela indústria cerve-
jeira brasileira é importado. 
“Nós vamos gerar emprego 
e renda, ter mais produto de 
qualidade e, principalmen-
te, mais dignidade para as 
famílias brasileiras”, afirma 
deputada

A deputada federal Dele-
gada Adriana Accorsi (PT-
-GO) quer estabelecer uma 
estrutura institucional que 
incentive a produção nacio-
nal de lúpulo de qualidade, 
beneficiando principalmen-
te a agricultura familiar e a 
indústria cervejeira artesa-

nal. Essa é a ideia do Projeto 
de Lei 4275/24, de autoria 
da parlamentar, que cria a 
Política Nacional de Incenti-
vo à Produção de Lúpulo de 
Qualidade.

“O lúpulo tem alto custo 
de produção e requer pes-
quisa para adaptação às 
condições climáticas locais. 
Atualmente, é majoritaria-
mente importado, criando 
uma oportunidade para 
expandir sua produção no 
Brasil”, afirma Adriana Ac-
corsi.

Atualmente, quase todo o 
lúpulo consumido pela in-
dústria cervejeira brasileira 
é importado. 

Espera-se que o programa aprovado há pouco, pelo 
governo federal, não seja mais um ‘fardo’ nas costas do 
pobre trabalhador brasileiro. O programa ‘Crédito do 
Trabalhador’ já movimentou mais de R$ 2 bilhões desde 
que foi lançado, na semana passada. O trabalhador 
brasileiro, lógico, só faz uso dele, porque precisa quitar 
dívidas passadas, impossíveis de serem quitadas, com 
a atual política econômica do governo federal. É fato 
que o brasileiro já está deveras endividado, ainda mais 
agora com a ‘legalização’ das apostas onlines no Brasil. 
Se o governo federal criou o programa para envidividar 
anda mais o trabalhador, agiu de má fé. É esperar para 
ver o que vai acontecer. A verdade é que o brasileiro 
nunca esteve tão mal economicamente...

lA violência só cresce no Brasil e o governo federal até 
agora não conseguiu uma política nacional contra a 
criminalidade. O fato é que o crime organizado faz das 
autoridades 'gato e sapato', longe de uma solução.
l O Grupo URBS expandiu suas parcerias para 

Uberlândia, Minas Gerais. A Abrantes Imobiliária, que 
tem quatro unidades na cidade, passou a ser parceira 
da empresa goiana e se tornou Abrantes by URBS.
lPesquisas revelam que os jovens estão bebendo 

cada vez mais cedo. O que torna, lógico, um grande 
problema social. Jovens na bebida e não nas escolas.
lAlguns estados vão aumentar o ICMS dos produtos 

importados. A Shein será impactada com força total.
l’O meu corpo e o meu coração poderão fraquejar, 

mas Deus é a força do meu coração e a minha 
herança para sempre’. - Salmos 73:26

Crédito não pode ser 
só para endividar os 

trabalhadores

Carestia
O governo Lula vê hoje, 
segunda-feira, mais um 
reajuste em seu governo. 
Os remédios, que já são 
caros, aumentam em 6%. 
Na verdade, nas farmácias, 
sobem mais de 15%.

Viagem 
O pior é que Lula não 
deve estar no Brasil quando 
os remédios subirem. Está 
de viagem ao Japão. Bem, 
a a carestia acabando 
com a sua gestão. 

Recessão
Com Trump no governo, os 
EUA começam a viver um 
período de recessão. Tudo 
o que os americanos não 
querem por agora.

Luto
O jornalismo goiano perde 
o talento de Caio Jacobson, 
que morreu no último 
sábado, aos 75 anos. 

Carestia
Com a carestia no preço 
do café, tem muita gente 
moendo o grão em casa 
e vendendo o produto. 
Além de ganhar uns 
trocado, ainda economiza 
na produção do café 
que consome.

Complicado...
Em muitas avenidas, a 
iluminação continua mesmo 
depois da madrugada, isto 
é, durante todo o dia. E o 
dinheiro gasto com isto?!!

Pode?!!
Brincadeira, né. O PL 
quer lançar a condenada 
que pichou a estátua da 
Justiça e tentou contra a 
democracia no Brasil.

Piada
A ideia é lançá-la candidata 
a deputada federal. Já tem 
até o nome-batismo de 
campanha: ‘Débora do 
Batom!’ É por isso 
que o Brasil não vai para 
frente... Nunca.

‘NO CASO DO BRASIL, NÓS VAMOS RECORRER À ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO E, SE NÃO TIVER RESULTADO, A GENTE VAI UTILIZAR OS INSTRUMENTOS QUE NÓS 
TEMOS QUE É A RECIPROCIDADE E TAXAR OS PRODUTOS AMERICANOS. É ISSO QUE NÓS VAMOS FAZER. ESPERO QUE O JAPÃO FAÇA O MESMO. ESPERO QUE O JAPÃO POSSA 

RECORRER À OMC, MAS É UMA DECISÃO SOBERANA DO GOVERNO JAPONÊS EM QUE EU NÃO POSSO DAR PALPITE’, PRESIDENTE LULA

O encontro de duas lideranças  
No registro, o encontro de 
duas lideranças políticas: Lucas 
Medina e o ex-deputado federal 
Barbosa Neto, um grande 
articulador político em Goiás. 
O registro aconteceu durante 
um encontro casual, na Capital 
Federal. É bom dizer, que 
Barbosa Neto fez um bom trabalho como parlamentar em 
Brasília, onde mantém boas raízes, também.

Goiás lamenta a morte de Lambão   
Reginaldo Barbosa, conhecido, 
também, como Lambão, faleceu na 
última semana. Para o advogado 
Edilberto de Castro, Lambão era 
‘uma alma vibrante que partiu 
jovem demais, deixando um vazio 
imenso em nossos corações. 
Lambão era a própria encarnação 
da alegria’. Apaixonado pelo 
samba de Tim Maia, Lambão era 
um amante fervoroso do Carnaval, 
onde sua energia contagiante ‘transformava qualquer folia 
em um espetáculo de vida’. Reginaldo, se dedicou ao PT, 
considerado para ele, como ‘uma família’. 

Lula homenageia 
cacique Raoni em
visita ao Xingu
Líder indígena criticou a possível exploração de 
petróleo na Margem Equatorial, no Amapá

redação
 
Em uma visita histórica 

à Aldeia Piaraçu, na Ter-
ra Indígena Capoto-Jarina 
(MT), o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva se reu-
niu na sexta-feira (4) com 
o cacique Raoni Metukti-
re, do povo Kayapó. Reco-
nhecido mundialmente 
por sua atuação em defesa 
dos povos originários e do 
meio ambiente, Raoni, de 
93 anos, foi condecorado 
com a Grã-Cruz da Ordem 
Nacional do Mérito, maior 
honraria do Estado brasi-
leiro.

“Raoni é uma liderança 
que inspira paz, sabedo-
ria ancestral e profundo 
conhecimento da terra. 
Por isso, é admirado por 
pessoas de todo o mundo”, 
afirmou Lula durante a ce-
rimônia.

O encontro reuniu tam-
bém outros caciques do 
Parque Nacional do Xingu. 
Lula destacou que seu go-
verno respeita os direitos 
indígenas e está empenha-
do em ouvi-los e imple-
mentar soluções concretas 
para suas demandas.

“Hoje é um dia de ho-
menagem, mas também de 
escuta. Nosso governo tra-
balha dia e noite para asse-

gurar os direitos indígenas”, 
disse.

Em seu discurso, Raoni 
agradeceu o reconheci-
mento e pediu ao presi-
dente que pense em um 
sucessor comprometido 
com a causa indígena. O lí-
der aproveitou para criticar 
a possível exploração de 
petróleo na Margem Equa-
torial, no Amapá, alertando 
sobre os riscos espirituais e 
ambientais da iniciativa.

“Recebi mensagens dos 
espíritos alertando para os 
perigos dessa exploração. 
Precisamos cuidar da Ter-
ra”, declarou Raoni, tam-
bém pajé.

A ministra dos Povos 
Indígenas, Sônia Guajaja-
ra, destacou os avanços do 
atual governo na demar-
cação de terras. Segundo 
ela, já foram assinadas 13 
decretações e emitidas 11 
portarias declaratórias.

O convite à visita foi fei-
to no mês passado, quando 
lideranças indígenas se en-
contraram com Lula no Pa-
lácio da Alvorada. O Parque 
Nacional do Xingu abriga 
mais de 5,5 mil indígenas 
de 16 etnias, em uma área 
de 2,6 milhões de hectares 
entre o Cerrado e a Amazô-
nia.

Presidente e o líder indígena Raoni, durante encontro no Xingu

Milhares de indígenas 
acampam em Brasília 
pelo direito à terra
redação

 
A 21ª edição do Acam-

pamento Terra Livre (ATL) 
recebeu, ontem (6), em 
Brasília, milhares de indí-
genas de todas as regiões 
do país em defesa da de-
marcação dos seus territó-
rios. São esperadas cerca 
de 10 mil indígenas com 
previsão de atos e pro-
gramações entre 7 e 11 de 
abril.

No acampamento, em 
meio ao comércio do arte-

sanato indígena, o portu-
guês se mistura com outras 
das 274 línguas indígenas 
do Brasil, na maior mobili-
zação anual dos povos ori-
ginários brasileiros. 

A indígena Andrea 
Nukini, de 44 anos, levou 
quatro dias e quatro noi-
tes viajando de ônibus da 
aldeia do povo Nukini, no 
município de Mancio Lima 
(AC), até Brasília. Segundo 
ela, a falta de demarcação 
obriga os povos a se man-
terem mobilizados.

A anistia aos envolvidos nas manifestações de oito 
de janeiro de 2023 não recebeu o aval da população 
brasileira. Pelo jeito, em nenhum momento. Uma pesquisa 
realizada pelo Instituto Quaest, em nível nacional, mostra 
que 56% dos entrevistados são contra esse artíficio. 
É preciso levar em conta a maioria das manifestações 
populares. Apenas 34%, 34% se manifestaram a favor da 
libertação e da não punição dos acusados. O resultado 
revela, também, uam certa politização da população 
brasileira em relação aos desmandos e excesssos que 
podem comprometer a democracia brasileira. Mais, o 
restante dos brasileiros pesquisados, 10%, disse que 
não sabe opinar. Não quer dizer que esse percentual 
concorde com a anistia aos considerados criminosos e 
já condenados pelo Supremo Tribunal Federal (STF). O 
ato realizado ontem não revelou grande força daqueles 
que defendem o fim da punição. Equivale que o cidadão 
brasileiro tem consciência e não deseja retrocesso 
daqueles que pregam o fim do regime democrático pelo 
volta dos militares ao poder.  

lO médico dermatologista Domingos 
Sávio Coelho (foto) participou do 2º 
Congresso Internacional de Tricologia e 
Transplante Capilar. Domingos Sávio falou 
sobre ‘Transplante Capilar de Excelência, 
a Experiência do Paciente até o Resultado 
Final’. O evento aconteceu em São Paulo, 
no Centro de Convenções Frei Caneca.
lA Medicina, a Ciência, andam preguiçosas. Aumenta e 

muito o número de nfartados, com AVC, com trombose, 
depois da Covid, e nenhuma explicação sobre isso...
lQuem vai à Feira Hippie fica até com dó. Na verdade, 

jogada às moscas. Poucos consumidores no local.
lLula não conseguiu conter o crime organizado no Brasil. 
l’Não se amoldem ao padrão deste mundo, mas 

transformem-se pela renovação da sua mente, para 
que sejam capazes de experimentar e comprovar a boa, 
agradável e perfeita vontade de Deus’. -  Romanos 12:2

Quaest: Brasil não quer 
anistia à manifestantes 

de oito de janeiro
Economia
Colocam o ministro da 
Economia, Fernando Haddad 
(foto), como o sucessor do 
espólio político-eleitoral 
do presidente Lula. Só que 
Fernando Haddad não 
conseguiu recuperar a 
economia do Brasil. 
Muito pelo contrário.

Errado
Na última pesquisa 
Quaest, mais da metade 
dos eleitores, disse que a 
economia no Brasil está 
no ‘caminho errado’. Aliás, 
Haddad não manda na 
economia brasileira. 

Cartilha 
E quem manda?!! Manda 
hoje o presidente do Banco 
Central do Brasil (Bacen), 
Gabriel Galípolo, que 
parece seguir a cartilha  
de Campos Neto. 

Motivo 
Elon Musk corre o risco  
de repetir o que aconteceu 
com Steve Jobs num 
momento de sua carreira.  
Foi afastado da Apple. 
Motivo: Musk tem 
apresentado resultados 
negativos em 
seus negócios. 
 
Negativo
A Tesla, uma de suas 
primeiras empresas, 
apresenta hoje resultado 
negativo em vendas e, 
também, em reputação 
de empreendimento  
com o Cybertruck. 

Trabalho
Mal a chuva foi embora, o 
calor já entra derretendo e 
deixando as pessoas mais 
‘moles’. Perde com isso o 
rendimento do trabalho. 

Carestia
Nenhuma reação de queda 
no preço do café. No Brasil, 
a especulação é quem 
manda mesmo. Como 
se diz, saudade das 
‘patrulhas do Sarney’.

Demais
Pelo jeito, a Limpa Gyn não 
está dando conta do recado 
e não está conseguindo 
limpar Goiânia. A reclamação 
tem sido muito grande.  

‘ESTOU SABENDO QUE, NA FOZ DO AMAZONAS, O SENHOR ESTÁ PENSANDO NO PETRÓLEO QUE TEM LÁ DEBAIXO DO MAR. EU PENSO QUE NÃO [DEVERIA EXPLORAR]. 
PORQUE ESSAS COISAS, DA FORMA COMO ESTÃO, GARANTEM QUE A GENTE TENHA UM MEIO AMBIENTE, A TERRA COM MENOS POLUIÇÃO E MENOS AQUECIMENTO’, 

CACIQUE RAONI, AO PRESIDENTE LULA, SOBRE A IDEIA DE PROSPECTAR A REGIÃO AMAZÔNICA

Seminários para os donos de bares  
O Sindicato dos Bares e 
Restaurantes de Goiânia 
(Sindibares) e a Prefeitura de 
Goiânia resolveram trabalhar 
juntos. Os dois realizam 
amanhã seminário aos donos 
de bares e restaurantes da 
Capital. A ação é para esclarecer 
todas, todas, as exigências legais para a operação regular 
dos estabelecimentos, garantindo que evitem problemas 
com futuras fiscalizações e possíveis interdições. Durante 
o seminário, especialistas e representantes dos diversos 
órgãos municipais, vão abordar temas como licenciamento, 
alvarás de funcionamento, Código de Posturas do município 
incluindo sobre a questão das mesas em calçadas, Parklets, 
normas sanitárias, segurança e demais regulamentações.

Goiás é recorde na 
abertura de empresas, 
aponta a Juceg

‘EU DISSE EM TODAS AS OCASIÕES QUE EU NÃO PRETENDIA ME CANDIDATAR EM 2026, A TODOS CARGOS. INICIEI CONVERSA COM LULA, TENHO UMA 
RELAÇÃO PESSOAL COM ELE. EU TENHO OUVIDO O PRESIDENTE LULA, COMEÇAMOS A CONVERSAR SEMANA PASSADA SOBRE ISSO’, MINISTRO FERNANDO 

HADDAD

NO PÁREO
Adib confirma intenção 
de disputar vaga na Alego 
e manda várias indiretas

TSE abre prazo para
envio de sugestões para
regras das eleições 2026

Redação 
 
O secretário de Estado 

da Infraestrutura de Goi-
ás, Adib Elias, afirmou que 
mantém sua pré-candida-
tura a deputado estadual 
nas eleições de 2026 e ne-
gou ter firmado qualquer 
acordo para deixar a dis-
puta. Em entrevista ao jor-
nal Opção, o ex-prefeito de 
Catalão reagiu a rumores 
de bastidores segundo os 
quais abriria espaço para 
o deputado estadual Jamil 
Calife (PP) como candida-
to único do grupo político 
local.

“Somente a Nasa pode-
ria me fazer retirar o meu 
nome da pré-candidatura”, 
disse o secretário, ao ironi-
zar as tentativas de afastá-
-lo da corrida eleitoral. Se-
gundo ele, não há garantias 
permanentes na política. 
“Ninguém tem cargo de-

finitivo em governo. Só há 
vitaliciedade nos tribunais, 
não na política”, afirmou.

O secretário afirmou que 
sua movimentação política 
tem relação direta com o 
cenário regional. Segundo 
ele, a pré-candidatura foi 
anunciada após a perda de 
espaço do grupo político 
no Sudeste goiano. “Quan-
do vi que estávamos per-
dendo prefeitos, lideranças 
e vereadores, resolvi dizer: 
sou candidato a deputado 
estadual”, disse.

Ao comentar críticas in-
ternas, Adib afirmou que 
não se considera traído, 
mas fez ressalvas. “A ingra-
tidão e a traição são mui-
to graves na política. Até 
a traição o povo esquece, 
mas o traidor ninguém es-
quece”, afirmou, ao tratar 
do distanciamento de parte 
dos aliados.

Ex-prefeito de Catalão diz que até a “traição o
povo esquece, mas o traidor ninguém esquece”

Adib Elias quer voltar a exercer mandato de deputado estadual

Imprensa TSE
 
Começou, na segunda-

-feira (19/01), o prazo para 
o envio de sugestões da 
sociedade destinadas ao 
aperfeiçoamento das re-
soluções que vão orientar 
as Eleições Gerais de 2026. 
As contribuições deverão 
ser encaminhadas até as 
23h59 do dia 30 de janeiro, 
exclusivamente por meio 
de formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal 
do Tribunal Superior Elei-
toral (TSE).

O TSE realizará, de 3 a 
5 de fevereiro de 2026, au-
diências públicas sobre as 
minutas de resoluções das 
eleições deste ano. O pro-
cedimento e o prazo de en-
vio das contribuições apli-
cam-se a todas as pessoas 

físicas e jurídicas interes-
sadas, inclusive a partidos 
políticos, entidades públi-
cas e privadas, bem como 
associações profissionais e 
acadêmicas.

As audiências ocorrerão 
em formato híbrido, com 
participação presencial e 
por videoconferência, e 
serão transmitidas ao vivo 
pelo canal oficial da Justi-
ça Eleitoral no YouTube e 
pela TV Justiça.

Cada audiência terá 
duração estimada de até 
duas horas, podendo esse 
tempo ser prorrogado, a 
critério do TSE. Não será 
exigido credenciamento 
prévio de profissionais de 
imprensa para a cobertu-
ra jornalística das audiên-
cias.

Força do HDT no combate ao HIV
O Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad 

(HDT), da Secretaria da Saúde de Goiás (SES-GO), gerido 
pelo Instituto Sócrates Guanaes (ISG), reforça seu papel no 
cuidado materno-infantil ao contribuir para a eliminação da 
transmissão vertical do HIV no Brasil. Há 24 anos, o programa 
Prevenir para a Vida oferece acompanhamento a gestantes, 
crianças, adolescentes e jovens que vivem com HIV. O traba-
lho integra o esforço nacional reconhecido pela Organização 
Mundial da Saúde, destacando a força do SUS e das políticas 
públicas baseadas em evidências.6 e irá dobrar a capacidade 
da fábrica para 2 milhões de toneladas de cimento por ano.

Curso Letramento Matemático
O Itaú Social disponibiliza o curso gratuito ‘Letramento 

matemático na Educação Infantil’, voltado a professores e 
gestores. A formação online aborda, de forma prática e lúdi-
ca, como trabalhar conceitos matemáticos desde a pré-esco-
la, alinhados à Base Nacional Comum Curricular. 

Disputa
Secretária de Educação 

em Goiás, Fátima Gavioli, 
disse que a educação ‘não 
pode ser partidarizada’. A 
secretária recebeu convite 
para disputar uma vaga de 
deputada federal em 2026.

Podcast
Fátima Gavioli apro-

veitou para criticar ‘a 
ideologização do debate 
educacional no país’. As 
declarações foram dadas 
em entrevista ao pod-
cast ‘Domingos Conversa’, 
apresentado pelo jornalis-
ta Domingos Ketelbey. 

Licença
O prefeito Sandro 

Mabel, após alguns proce-
dimentos médicos, reali-
zados na semana passada, 
deveria ter-se licenciado e 
deixado a gestão nas mãos 
da sua vice, Coronel Cláu-
dia.

Valorizado
A exemplo do governa-

dor Ronaldo Caiado, ter 
valorizado sua vice. Não 
se sabe quantas vezes Da-
niel Vilela, vice de Caiado, 
já ocupou o cargo de go-
vernador. Sempre com a 
maior competência.

Liturgia
Mais: Daniel, em todas 

às vezes que virou gover-
nador, em nenhuma delas 
deixou a desejar. Cumpriu 
tudo na liturgia do cargo. 

Trânsito
Ontem, foi um dia de 

caos no trânsito de Goiâ-
nia. A maioria dos semáfo-
ros, todos, fora do ar, num 
apagão crônico. A lentidão 
no trânsito, nem se fala. 

Confronto
No caso do desapare-

cimento da corretora de 
imóveis, misteriosamente, 
em Caldas Novas poder-
-se-ia ouvir o síndico do 
edifício sobre as rusgas 
entre a desaparecida e a 
administração do condo-
mínio. Nessa hora o corre-
to seria o confronto.

Impostolândia I
No Brasil, existem algu-

mas unidades da Ferrari, 
cujos donos, vão pagar 
IPVA de mais de R$ 1 mi-
lhão. Isso mesmo. R$ 1 mi-
lhão.

a Só no Brasil mesmo. Parece um país sem ética, sem 
moral, sem dirigentes. Três técnicos de enfermagem são 
acusados de aplicarem detergente em pacientes, provocan-
do suas mortes. Os casos aconteceram aqui pertinho, em 
Brasília. Logo, logo, os casos serão esquecidos e não ganha-
ram a devida importância na imprensa.

a O curso de Medicina da Universidade Estadual de 
Goiás (UEG) é considerado um bom curso no Brasil.  O 
curso da UEG tirou nota 3, abaixo do curso da UFG, que re-
cebeu 4. Nenhum curso em Goiás recebeu nota máxima, 5. 

Uma boa notícia. Da-
dos da Junta Comercial 
do Estado de Goiás (Ju-
ceg) revelam que Goiás 
conquistou um recorde 
histórico na abertura de 
empresas no ano passa-
do e se consolidou como 
um ambiente favorável 
aos negócios. Segundo 
a Juceg, o Estado regis-
trou quase 180 mil no-
vos CNPJs em um úni-
co ano, ‘impulsionado 
por empreendedorismo, 
grandes investimentos 
e maior confiança jurí-
dica’. Com isso, o Estado 
de Goiás encerrou 2025 

com o maior número de 
empresas abertas de sua 
história. Dados oficiais 
da Juceg apontam que 
178.598 novos negócios 
foram formalizados ao 
longo do ano, superando 
em 34.548 registros o re-
corde anterior, alcança-
do em 2024. O resultado 
colocou o Estado em po-
sição de destaque no ce-
nário nacional e reforça 
a percepção de um am-
biente econômico mais 
estável, atrativo e com-
petitivo para empreende-
dores e investidores.

OLHO NO VOTO
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SUCESSÃO

Crise interna no PSD pode comprometer 
futuro da sigla: deputados podem sair

Helton Lenine 
 
Com a proximidade do 

prazo para novas filiações 
em abril e as convenções 
partidárias em julho, o 
PSD, a exemplo de outros 
partidos em Goiás, vive 
momentos de incertezas.

O senador Vanderlan 
Cardoso, presidente esta-
dual do PSD, contraria par-
te dos membros do partido 
ao não garantir a formação 
de chapa proporcional (de-
putado federal e estadual) 
competitiva às eleições de 
outubro.

Diante das dificuldades, 
o deputado federal Ismael 
Alexandrino, os estaduais 
Wildes Cambão e Cairo 
Salim, além de outras lide-
ranças, como o ex-depu-
tado federal Francisco Jr e 
Gustavo Mendanha podem 
deixar o partido.

Vanderlan Cardoso, que 
é candidato a novo manda-
to ao Senado Federal, não 
conseguiu ainda reunir 
lideranças para a forma-
tação das chapas propor-
cionais. Ele diz que já tem 
parte dos 18 nomes para 
deputado federal e de 42 
para estadual,

A demora em revelar no-
mes das chapas proporcio-
nais tem desagradado os 
parlamentares do partido 
e lideranças políticas que 
pretendem disputar as elei-
ções deste ano.

O grupo dissidente do 
PSD pretende ter encontro 
com o presidente nacional 
do partido, Gilberto Kas-
sab, em Brasília, este mês, 

para pedir a mudança de 
comando da sigla em Goi-
ás. Alegam que, com uma 
nova direção, será mais fá-
cil a composição das cha-
pas proporcionais.

O ex-deputado federal 
Vilmar Rocha, fundador 
nacional do PSD e ex-pre-
sidente em Goiás, anuncia 
que vai permanecer na le-
genda, mas reconhece as 
dificuldades vividas, diante 
da falta de perspectivas fa-
voráveis para as eleições de 
ano, Ele dialoga com toas 
as correntes internas, em 
busca de entendimentos 
que possam tornar o parti-
do competitivo nas urnas.

Insatisfação
O deputado federal Is-

mael Alexandrino chegou 
a tornar pública a sua con-
trariedade pela condução 
do partido por parte de 
Vanderlan ao renunciar os 
cargos de vice-presidente 
estadual e de presidente 
municipal em Goiânia do 
PSD. Ismael conversa com 
o PL, através do deputado 
federal Gustavo Gayer, e 
com o Podemos, em diálo-
go com o deputado federal 
Glaustin da Fokus. Alexan-
drino promete anunciar até 
o final deste mês a decisão 
de trocar de partido, mas 
só poderá fazê-lo na janela 
partidária, em 4 de abril

Os deputados estaduais 
Wilde Cambão e Cairo Sa-
lim não escondem a pre-
ocupação com a falta de 
nomes competitivos para 
a Assembleia Legislativa e 
abrem a possibilidade de 

diálogo com outros diri-
gentes partidários.

O ex-deputado federal 
Francisco Jr, presidente da 
Codego, que deverá con-
correr a deputado estadu-
al, afirma que haverá uma 
“debandada geral” se a 
atual direção do PSD não 
organizar chapas propor-
cionais competitivas.

O ex-prefeito de Apare-
cida de Goiânia, Gustavo 
Mendanha, pré-candidato 
ao Senado Federal, deixa 
claro que a direção nacio-
nal precisa trocar o coman-
do em Goiás, diante da “in-
capacidade de Vanderlan 
Cardoso” em fortalecer a 
legenda. Mendanha ini-
ciou conversações com o 
Republicanos e o Podemos.

Com Daniel
Com dois nomes defini-

dos para a disputa majori-
tária – Vanderlan Cardoso e 
Gustavo Mendanha, para o 
Senado, o PSD goiano dis-
cute o apoio à campanha 
de Daniel Vilela ao governo 
de Goiás.

Vanderlan Cardoso diz 
que a tendência do partido 
é caminhar com Daniel Vi-
lela, mas que a decisão só 
será tomada na convenção 
de julho. O senador conta 
com apoio de parlamenta-
res e prefeitos da base alia-
da ao seu projeto eleitoral 
de 2026. O dirigente nega 
que tenha feito conversa-
ções com a oposição, nota-
damente o senador Wilder 
Morais e o ex-governador 
Marconi Perillo.

Gustavo Mendanha é ta-
xativo: se o PSD tomar ou-
tro rumo à sucessão esta-
dual fora de Daniel Vilela, 
vai deixar o partido.

Os ex-deputados fede-
rais Vilmar Rocha e Fran-
cisco Jr também devem ca-
minhar com Daniel Vilela 
ao governo de Goiás.

O ex-presidente da As-
sembleia Legislativa, Sa-
muel Almeida, também 
engrossa o grupo que de-
fende a aliança do PSD 
com o MDB às eleições de 
outubro.

O PSD ocupa dois cargos 
importantes no governo 
Caiado: a presidência da 
Companhia de Desenvolvi-
mento de Goiás (Codego), 
com Francisco Jr, e a dire-
toria técnica e comercial da 
CelgPar.

Senador Vanderlan tem dificuldades de 
formatar chapa proporcional competitiva: 
Alexandrino, Cambão e Francisco Jr. ensaiam 
debandada

 Senador Vanderlan Cardoso Deputado federal Ismael Alexandrino

NOMES

MDB de Goiás aposta em Flávia Morais, Lucas do Vale
Célio e Silveira: meta é eleger até cinco federais
Redação

A pouco mais de oito me-
ses da eleição de 4 de outu-
bro, o MDB de Goiás con-
centra suas expectativas em 
três nomes para a disputa 
à Câmara dos Deputados: 
Flávia Morais, Lucas do Vale 
e Célio Silveira. A avaliação 
interna é de que a legenda 
tem condições de eleger ao 
menos três deputados fede-
rais e, a depender da votação 
dos principais puxadores, 
ampliar esse número para 
até cinco cadeiras.

Nos bastidores, confor-
me o jornal Opção, parla-
mentares e dirigentes fazem 
contas a partir de estruturas 
políticas, alianças munici-
pais e desempenho eleitoral 
recente. Em conversas re-
servadas, deputados de di-
ferentes partidos discutiram 
quem pode liderar a votação 
em Goiás. Um deles citou 
Bruno Peixoto, presidente 
da Assembleia Legislativa, 
que deve deixar o União 
Brasil e migrar para o PRD. 
Outro apontou Lucas do 
Vale como favorito dentro 

do MDB. Um terceiro am-
pliou o leque e mencionou 
Flávia Morais, além de no-
mes do União Brasil.

No recorte exclusivo do 
MDB, a leitura predominan-
te é de que a maior votação 
da sigla deve sair de Lucas 
do Vale ou de Flávia Morais, 
caso a deputada confirme 
a filiação. A estimativa é de 
que Lucas do Vale alcance 
cerca de 200 mil votos, en-
quanto Flávia Morais fique 
na faixa entre 160 mil e 180 
mil votos, patamar suficien-
te para impulsionar outros 

candidatos da legenda.
Com esse desempenho, 

além do trio considerado 
prioritário,  Lucas do Vale, 
Flávia Morais e Célio Sil-
veira, o MDB trabalha com 
a possibilidade de eleger 
também Lucas Vergílio e 
Marussa Boldrin, caso ela 
permaneça no partido. A 
direção avalia que a força 
eleitoral dos dois princi-
pais nomes pode funcionar 
como fator decisivo para 
ampliar a bancada federal 
goiana do MDB na próxima 
legislatura. Deputada federal Flávia Morais
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EDUCAÇÃO

Caiado critica faculdades após exame 
reprovar 107 cursos de medicina

Redação

Governador de Goiás e 
médico cirurgião, Ronaldo 
Caiado criticou o resulta-
do da primeira edição do 
Exame Nacional de Avalia-
ção da Formação Médica 
(Enamed), que reprovou 
107 dos 351 cursos avalia-
dos no país. 

Caiado disse que em 
sete anos como governa-
dor não autorizou a cria-
ção de nenhuma nova fa-
culdade de medicina em 
Goiás, mesmo sob pres-
sões políticas e econômi-
cas.

Com formação em ci-
rurgia na coluna, o ortope-
dista realizou sua pesquisa 
científica na França. Em 
sua gestão, Ronaldo Caia-
do viu as entidades médi-
cas condenarem o curso 
de medicina da Univer-
sidade Estadual de Goiás 

(UEG). Instituído em 2019, 
o curso acabou fechado 
em 2022 por falta de es-
trutura - como ausência 
de laboratórios. Após re-
organizar o curso e seguir 
as orientações e pedidos 
de Caiado e instituições, a 
UEG retornou os vestibu-
lares de medicina e agora 
conseguiu a melhor nota 
do estado.

Caiado critica a abertu-
ra de cursos sem o míni-
mo de estrutura. Nas redes 
sociais, afirmou que parte 
das instituições avaliadas 
funciona como “bets tra-
vestidas de faculdades”. A 
metáfora refere-se às casas 
de apostas. Ou seja, o risco 
é transferido para a popu-
lação, que não sabe o nível 
do médico que irá consul-
tar. Segundo o governador, 
essa situação configuraria 
um “estelionato educacio-
nal”. Para Caiado, os profis-

sionais precisam atender 
com segurança e compe-
tência. 

Enamed
O Enamed é aplicado 

pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira 
(Inep), entidade vinculada 
ao Ministério da Educa-

ção. Ele tem por objetivo 
medir a qualidade da for-
mação médica no Brasil. 
O país não tem um exame 
individual como é feito 
da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB), em 
que o bacharel só se torna 
advogado com uma nota 
mínima em duas fases - 
mas é crescente o pedido 
para que seja implantado 

o exame diante o aumento 
da pressão social.

Dos 351 cursos médi-
cos avaliados, 107 ficaram 
com notas consideradas 
insatisfatórias (conceitos 
1 e 2) e poderão sofrer 
sanções - dentre elas, res-
trição de vagas ou suspen-
são de novos ingressos em 
programas como Fies e 
ProUni.

Governador diz que resultado expõe falhas e 
defende rigor na autorização de cursos. Em sua 
gestão, Ronaldo Caiado reabriu curso estadual 
de medicina fechado por falta de qualidade. 
que é hoje considerado melhor do que as 
federais. UEG teve nota 88,9% e UFG, 84,7% 

Ronaldo Caiado, médico e governador: “bets travestidas de faculdades” atuam na formação médica

Curso de Medicina da UEG lidera ranking do Enamed 
A Universidade Esta-

dual de Goiás (UEG) con-
quistou o melhor desem-
penho entre os cursos de 
Medicina do estado na 
primeira edição do Exa-
me Nacional de Avalia-
ção da Formação Médica 
(Enamed). Com conceito 
4, divulgado pelo Minis-
tério da Educação (MEC) 
na segunda-feira (19/1), 
a instituição superou o 
patamar mínimo de qua-
lidade exigido e se desta-
cou no cenário estadual.

Ontem, nas proximi-
dades do parque Vaca-
brava, no setor Bueno, 
em Goiânia, os veteranos 
da instituição aproveita-
ram para comemorar a 
melhor colocação e tam-
bém realizar trote com 
os novos aprovados. Du-
rante a celebração, es-
tenderam orgulhosos a 
bandeira da faculdade e 
comemoraram com fra-
ses e canções que exalta-
vam a nota 4 e a "melhor" 
de Goiás. A comemora-
ção pública repercutiu 
nas redes sociais. A fes-
ta dos calouros ocorria 
na mesma hora em que 
dirigentes da instituição 
analisavam os resultados 
do Enamed.

O curso de Medicina 
da UEG é localizado na 
unidade universitária de 
Itumbiara. Com a maior 
média percentual, 88,9%, 
a UEG é a que mais se 
distancia do melhor co-
locado mais próximo - a 
UFG.

O índice coloca a uni-
versidade no topo do 
ranking estadual e tam-
bém entre os cursos mais 
bem avaliados do país 
dentro do grupo que al-
cançou conceito elevado 
na avaliação nacional.

A Universidade Fede-
ral de Goiás (UFG), em 
Goiânia, teve 84,7% – 
conceito 4. Já a Univer-
sidade Federal de Jataí 
(UFJ) teve 84,4% – con-
ceito 4. Na lista, a Uni-
versidade Evangélica de 
Goiás (UniEvangélica) 
– Anápolis 84,1% – teve 
também conceito 4, sen-
do a particular melhor 
colocada.

Universidade Federal 
de Catalão (UFCAT) – 
78,3% – obteve também 
conceito 4. Por sua vez a 
Pontifícia Universidade 
Católica de Goiás (PUC-
-GO), em Goiânia, obte-
ve 65,7% – conceito 3.

Para o pró-reitor de 

Graduação da UEG, Ro-
berto Barcelos, o resul-
tado reflete o trabalho 
institucional desenvolvi-
do desde a implantação 
do curso. Segundo ele, 
alcançar conceito 4 em 
uma avaliação dessa di-
mensão demonstra que 
a universidade segue no 
caminho certo, reafir-
mando o compromisso 
com a educação pública, 
gratuita e de qualidade, 
mesmo sendo um curso 
relativamente jovem.

Implantado em 2019, 
o curso de Medicina da 
UEG passou por uma 
série de investimentos 
estruturais e acadêmi-
cos, incluindo concursos 
para docentes e técnicos, 
construção e adequação 
de laboratórios, aqui-
sição de equipamentos 
e simuladores, além de 
parcerias com o Sistema 
Único de Saúde (SUS) e 
convênios com redes pú-
blica e privada para viabi-
lizar o internato médico.

Unidade de Itumbiara alcançou 88,9% de desempenho
e obteve conceito 4: calouros celebram com veteranos

Ranking estadual do Enamed

Universidade Estadual de Goiás 
(UEG) – Itumbiara: 88,9% – conceito 

4

Universidade Federal de Goiás (UFG) 
– Goiânia: 84,7% – conceito 4

Universidade Federal de Jataí (UFJ) – 
Jataí: 84,4% – conceito 4

Universidade Evangélica de Goiás 
(UniEvangélica) – Anápolis: 84,1% – 

conceito 4

Universidade Federal de Catalão 
(UFCAT) – Catalão: 78,3% – conceito 

4

Pontifícia Universidade Católica de 
Goiás (PUC-GO) – Goiânia: 65,7% – 

conceito 3
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Daniel Vilela e o recado 
dos números: não há 
espaço para retrocesso

Homicídios
Crimes contra a vida 

também caíram dras-
ticamente: latrocínio 
(-82%), homicídio do-
loso (-62%) e homicídio 
tentado (-28%). Em 2025, 
109 municípios goianos 
não houve nenhum ho-
micídio.

Negado
A Justiça goiana havia 

negado pedido cautelar 
do ex-governador Mar-
coni Perillo (PSDB) para 
retirar do ar vídeo do 
humorista Lauro Ferrei-
ra. O tucano alegou que 
a peça atribuía-lhe falas 
inverídicas.

Peça
Na peça, o humoris-

ta, conhecido por suas 
imitações, simula uma 
conversa entre Marco-
ni Perillo e Daniel Vile-
la. Segundo o tucano, o 
conteúdo do vídeo tem 
caráter difamatório e in-
jurioso.

Decisão
A juíza do caso, no en-

tanto, não vislumbrou 
elementos suficientes 
para autorizar a medida 
liminar pleiteada por Pe-
rillo, já que o tucano não 
teria demonstrado a pro-
babilidade do direito e o 
perigo de dano.

Jurisprudência
A magistrada lembrou 

que a jurisprudência 
tem firmado o entendi-
mento de que críticas, 
ainda que contundentes, 
endereçadas a figuras 
públicas, inserem-se no 
âmbito da liberdade de 
expressão.

Lição
"Não se ignora que a 

liberdade de expressão 
não é absoluta. Contudo, 
sua limitação exige prova 
robusta de abuso mani-
festo, a qual não se en-
contra presente", asseve-
rou a juíza Joyre Cunha 
Sobrinho.  

Agravo
Inconformado, Mar-

coni recorreu ao 2º grau. 
O relator, desembarga-
dor José Proto de Olivei-
ra, reformou a decisão de 
1ª instância e concedeu a 
antecipação da tutela re-
cursal.

Nome da continuidade
Ao afirmar que Daniel não foi escolhido para ser um vice sem 
funções de Estado — e ao reconhecer que, no último ano, ele 
governou “muito mais” do que o próprio titular — o governador 
Ronaldo Caiado chancela publicamente seu sucessor. Mais do 
que um gesto de lealdade política, trata-se de uma mensagem 
ao eleitorado e à classe política: Daniel Vilela é o nome da 
continuidade, a aposta de Caiado para garantir que Goiás não 
volte atrás nem flerte com qualquer tipo de retrocesso.

Redução sustentada da criminalidade
Os números apresentados pelo governador Ronaldo Caiado 
ratificam a queda acentuada e sustentada da criminalidade 
em Goiás nos últimos sete anos. Elaborado pela Secretaria 
de Segurança Pública (SSP), o levantamento traça um 
comparativo entre 2018, último ano do governo tucano, e 2025. 
Nesse período, houve redução nos mais variados crimes de 
roubo, como: de carga (-97%), de veículos (-95%), a transeunte 
(-92%) e em comércio (-91%). Roubo a instituições financeiras, 
prática conhecida como Novo Cangaço, não houve sequer um 
registro nos últimos anos, com redução de 100%.

VOTOS
DC aposta em ex-esposa
de Gayer e líder sertanejo
à Câmara dos Deputados

Redação
 
O Democracia Cristã 

(DC) já traçou sua estra-
tégia para as eleições de 
2026 em Goiás, focando 
na renovação legislativa. 
Segundo informações do 
Jornal Opção, a legenda 
projeta eleger entre dois e 
três deputados estaduais, 
além de apostar em nomes 
de peso para a disputa na 
Câmara Federal. Entre as 
principais apostas para 
"puxadores de votos" ao 
cargo de deputado federal, 
o partido conta com a ex-
-esposa do deputado Gus-
tavo Gayer (PL), Ethienne 
Araújo, e uma liderança do 
setor sertanejo goiano. O 
nome do sertanejo não foi 
divulgado.

O presidente estadual 
da sigla, Alexandre Ma-
galhães, acredita em um 
cenário favorável para 
políticos que atualmente 
não possuem mandato na 
Assembleia Legislativa de 
Goiás (Alego). A expecta-
tiva da direção partidária 
é que ocorra uma mudan-
ça em até 17 cadeiras na 
Casa, o que abre espaço 
para candidatos com po-
tencial eleitoral entre 15 
mil e 20 mil votos.

Além de Ethienne Araú-
jo, o DC lista nomes com-
petitivos para fortalecer 
a chapa estadual, como: 
Wellington Bessa: verea-
dor por Goiânia; Magrão: 
vereador por Rio Verde; 
Coronel Caetano.

Presidente da sigla aposta em nomes que podem
render de 15 a 20 mil votos e fortalecer o partido

Alexandre Magalhães: crescimento do Democracia Cristã

Os números da segu-
rança pública apresen-
tados pelo governador 
Ronaldo Caiado (União), 
na manhã da última se-
gunda-feira (19), servi-
ram não apenas como 
balanço de gestão, mas 
como um gancho polí-
tico claro para o debate 
sobre continuidade ad-
ministrativa em Goiás. 
Ao comemorar os resul-
tados, o vice-governador 
Daniel Vilela (MDB) as-
sumiu o protagonismo 
de quem não fala apenas 
do presente, mas sinaliza 
o futuro. Seu discurso foi 
menos triunfalista e mais 
estratégico: a mensagem 
central é a de que o Esta-
do encontrou um cami-
nho e não pode se permi-
tir sair dele. Daniel Vilela 
fez questão de atribuir os 
avanços a um conjunto de 
decisões estruturantes, 
especialmente ao prepa-
ro cada vez mais qualifi-
cado das forças policiais. 
Investimentos em infra-
estrutura, equipamentos 
e formação aparecem 
como pilares de uma po-
lítica pública que deixou 
de ser reativa para se tor-
nar permanente. Ao enfa-

tizar esses pontos, Daniel 
Vilela reforça a ideia de 
que a queda nos índices 
de criminalidade não é 
obra do acaso nem resul-
tado de ações pontuais, 
mas consequência direta 
de planejamento e gestão 
continuada. O discurso 
ganha densidade quando 
Daniel antecipa o próxi-
mo passo: o lançamento 
de um sistema de inteli-
gência artificial voltado 
ao combate ao crime. A 
promessa de uma nova 
ferramenta tecnológica, 
prevista para a próxima 
semana, cumpre dupla 
função. De um lado, si-
naliza que o governo não 
pretende se acomodar 
nos bons resultados; de 
outro, associa a conti-
nuidade administrativa 
à inovação, mostrando 
que manter o rumo não 
significa repetir fórmulas, 
mas aprimorá-las. Essa 
leitura encontra respaldo 
nas palavras do próprio 
Caiado, que fez questão 
de demonstrar confiança 
irrestrita no vice, a quem 
deve transferir o coman-
do do Estado no fim de 
março.

DECISÃO
Zacharias Calil reclama
falta de espaço no UB e
mantém projeto ao Senado
Redação

 
O deputado federal Za-

charias Calil está decidi-
do a deixar o União Brasil 
(UB), em abril, por falta de 
respaldo à sua pré-candi-
datura ao Senado esse ano. 
Em entrevista ao progra-
ma Microfone Aberto, da 
Rádio Difusora, foi direto: 
“Sou pré-candidato mes-
mo. Não vou retirar minha 
pré-candidatura. Ninguém 
decide nada. Eles têm seus 
compromissos. Já retirei 
candidatura ao Senado 
[a pedido do governador 
Ronaldo Caiado, no pleito 
anterior], e fiz mesmo es-
tando bem nas pesquisas. 
Dessa vez, se ele pedir, não 
vou retirar. Não volto atrás. 
Mudo de partido”.

O parlamentar reiterou 
que já falou, por exemplo, 
com o PL do senador Wil-
der Moraes [pré-candida-

to ao governo] que busca 
espaço para o deputado 
Gustavo Gayer no mesmo 
sentido que Calil, e com 
o também pré-candidato 
e ex-governador Marco-
ni Perillo (PSDB), mas se 
queixou de que não está 
encontrando espaço den-
tro do seu próprio partido 
e na base para o diálogo.

Ele conta que falou tam-
bém com Marcos Pereira, 
do Republicanos, em Bra-
sília, e nessa conversa ou-
viu sobre o compromisso 
do partido com Caiado, 
mas também um pedido 
para Calil esperar.

No caso de Perillo, que 
é vizinho de Calil, o depu-
tado frisa que as portas fo-
ram abertas prontamente 
para sua filiação no PSDB. 
“Mas não é o momento. 
A gente tem que pensar 
mais”, declarou
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1. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 13:30h, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, 
Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) 
das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo e apostas no livro de registro de presença de 
acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes 
Figueira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  (i) a 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, em série única, no montante total de 
R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido) (“Debêntures” e “Emis-
são”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garantia fi rme de colocação, em rito de registro automático, 
nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser for-
malizada por meio da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Regis-
tro Automático, da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de emissora, a 
4Road Concessões S.A., a Kinea Equity Infra I Fundos de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade 
Limitada, a Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada e 
a Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada, na qualidade de fi adoras, e a Olivei-
ra Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“De-
benturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) aprovar o compartilhamento da Alienação Fi-
duciária das ações da Companhia (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE 
(conforme abaixo defi nido), em garantia do pagamento das obrigações a serem assumidas pela Rota da BR 364 MT-GO Parti-
cipações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 64.025.267/0001-16 (“Subholding”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, em 2 (duas) séries, 
no montante total de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão a ser indicada na Escri-
tura de Emissão da Subholding (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão Subholding”), com as seguintes principais carac-
terísticas: serão emitidas 250.000 (duzentos e cinquenta mil) debêntures, sendo 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debêntu-
res da primeira série e 75.000 (setenta e cinco mil) debêntures da segunda série (“Debêntures SPE”), todas com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão Subholding, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data 
de Emissão Subholding, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão Subholding, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res Subholding, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo 
diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread 
(sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis 
(“Emissão Subholding” e, quando em conjunto com a Emissão, “Emissões”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob 
o regime de garantia fi rme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 
160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta SPE”), e nos termos e condições a serem dispostos 
no “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, 
da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a Subholding, na qualidade de 
emissora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures Subholding (“Debenturistas 
Subholding” e “Escritura de Emissão SPE”, respectivamente); (iii) a outorga de procurações, pela Companhia ao Agente Fidu-
ciário, pelo prazo de vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme defi nido abaixo), nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (“Procurações”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus pro-
curadores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emis-
são, realização da Oferta, celebração, outorga e Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo defi nido), bem como a 
adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, in-
cluindo, mas não se limitando a: (a) contratar o Coordenador Líder (conforme abaixo defi nido); (b) contratar os demais presta-
dores de serviço para realização da Oferta; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) ne-
gociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta, à outorga e Compartilhamento de Garantias, incluin-
do, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição (conforme abaixo defi nido), ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações SPE, às Procurações, bem como eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuração e 
demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou 
constituição e Compartilhamento de Garantias. 5. Deliberações: Após as oportunas discussões, a única acionista decidiu, sem 
ressalvas, o seguinte: 5.1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, e a celebração da Escri-
tura de Emissão: (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (segunda) emissão de Debêntures da Companhia. (b) 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) na Data de 
Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em série 
única. (d) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) Debêntures na Data de Emissão. (e) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme 
defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (f) Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (g) Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses 
a serem previstas na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 38 (trinta e oito) meses contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio das Debêntures serão destinados para o pagamento da outorga, nos termos do Edital da ANTT (“Poder Concedente”), 
relacionado à concessão do Sistema Rodoviário das Rodovias BR-060/GO, no trecho entre Rio Verde/Go e Jataí/GO, e BR-
364/GO/MT, no trecho entre Jataí/GO e Rondonópolis/MT, com extensão total de 490,06 km (“Concessão”); (i) Registro Auto-
mático na CVM. A Oferta será registrada na CVM, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários”), conforme alterada, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorre-
gulatórias aplicáveis. Nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, a Oferta não se sujeita à análise prévia da CVM 
e seu registro será obtido automaticamente, por se tratar de oferta pública de dívida de emissor não registrado na CVM e, as-
sim, destinada exclusivamente a Investidores Profi ssionais, em conformidade com o § 2º do artigo 25 da Resolução CVM 160, 
desde que cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da Resolução CVM 160. (j) Depósito para Distri-
buição e Negociação. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módu-
lo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liqui-
dadas fi nanceiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o descrito neste item, 
as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários a partir da data de cada subscri-
ção ou aquisição das Debêntures livremente e apenas entre Investidores Profi ssionais, incluindo as Debêntures objeto de ga-
rantia fi rme que forem subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder, desde que observados, na negociação, os limites e 
condições previstos nos artigos 86, inciso V, e 89, ambos da Resolução CVM 160, e que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. (k) 
Regime de Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, em rito de registro automático, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, sob garantia fi rme de colocação para 
o Valor Total da Emissão, com a intermediação do Coordenador Líder, conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Re-
gistro Automático, da 1ª (primeira) Emissão da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), tendo como público alvo das Debêntures quaisquer Investidores Profi ssionais. 
(l) Lote Adicional. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hi-
pótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Resolução CVM 
160. (m) Distribuição Parcial. Em razão do exercício da Garantia Firme pelo Coordenador Líder e nos termos do Contrato de 
Distribuição, não haverá a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures; (n) Agente de Liquidação e Escriturador. O 
agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A., instituição fi nanceira com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
3434, Bloco 07, Grupo 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e 
“Escriturador”, respectivamente, cujas defi nições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquida-
ção e/ou o Escriturador, conforme o caso, na prestação dos serviços de agente de liquidação ou de escriturador, conforme o 
caso, da Emissão). (o) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas na forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do Debenturista que servirá de comprovante de titularida-
de de tais Debêntures. (p) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; (q) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores 
mobiliários de qualquer natureza. (r) Preço e Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures. As Debêntures serão 
integralmente subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas (“Data de Integraliza-
ção das Debêntures”), de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas serão canceladas, devendo as Partes rea-
lizarem aditamento à Escritura de Emissão para refl etir a quantidade total de Debêntures após o cancelamento, sem a neces-
sidade para tanto de realização de Assembleia Geral para autorizar tal aditamento. Em todos os casos, as Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, sendo que, caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o preço de 
subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data de sua efetiva subscrição e integralização (exclusive) (“Preço de Integralização”). (s) Atu-
alização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (t) Re-
muneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme aplicável) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponí-
vel em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e 
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização, inclusive, até a data do efetivo 
pagamento da Remuneração das Debêntures ou outro evento de pagamento das Debêntures a ser previsto na Escritura de 
Emissão, exclusive (“Remuneração das Debêntures”), de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (u) 
Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvados os pagamentos realizados em decorrência (i) de Regate Anteci-
pado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (ii) da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntu-
res (conforme abaixo defi nido); (iii)  do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido); (iv) da Aquisição Facultati-
va (conforme abaixo defi nido); (v) de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defi ni-
do); e (vi) vencimento antecipado, conforme hipóteses previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures de 
ambas as Séries será paga em 2 (duas) parcelas, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser prevista na Escritura de 
Emissão e o último pagamento devido na Data de Vencimento. (v) Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as 
hipóteses de (i) Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntu-
res; (iii) Resgate Antecipado Obrigatório; (iv) Aquisição Facultativa; (v) Resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado; e (vi) vencimento antecipado, conforme hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data 
de Vencimento. (w) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pa-

gamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento (inclu-
sive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os 
débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”). (x) Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. A Com-
panhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, (i) resgatar antecipadamente a to-
talidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, mediante o pagamento do Valor de Resgate Facultativo das Debên-
tures (conforme abaixo defi nido) (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); e/ou (ii) amortizar antecipadamente 
até 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Uni-
tário da totalidade das Debêntures, conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma ou mais vezes, mediante pagamento do 
Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures (conforme abaixo defi nido) (“Amortização Extraordinária Facul-
tativa das Debêntures”). Em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos da Escritura de Emissão. Em caso de Amortização Extra-
ordinária Facultativa das Debêntures, o valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures a que farão jus os 
Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures corresponderá ao montante a ser calcu-
lado nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debên-
tures e da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures estarão previstos na Escritura de Emissão. (y) Resgate 
Antecipado Obrigatório Total. Durante a vigência das Debêntures, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado total 
das Debêntures: (i) no que ocorrer primeiro entre (a) o prazo de 3 (três) Dias Úteis contatos do recebimento de indenização do 
Poder Concedente em decorrência da decretação de encampação da Concessão, e (b) o prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados a partir da decisão administrativa e/ou decisão judicial que tenha determinado a encampação da Concessão, desde 
que tal decisão não tenha sido revertida ou seus efeitos não tenham sido suspensos; ou (ii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados do recebimento dos recursos decorrentes de quaisquer Financiamentos Permitidos (conforme será defi nido na Escri-
tura de Emissão) (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo que em caso de Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das 
Debêntures, o montante que eventualmente sobejar o Valor do Resgate Antecipado Obrigatório após o Resgate Antecipado 
Obrigatório da totalidade das Debêntures será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obriga-
tório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (ii) demais encargos devidos e não 
pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, se houver, sendo certo que não haverá a incidência de prêmio. Os demais 
termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório estarão previstos na Escritura de Emissão. (z) Oferta de Resgate An-
tecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado total 
das Debêntures (sendo vedada oferta de resgate parcial), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, a qualquer 
tempo, em uma ou mais vezes, assegurando a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate 
das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), de acordo com os termos e condições 
a serem previstos na Escritura de Emissão. O resgate antecipado no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
poderá ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade 
de aceitação da totalidade dos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipa-
do das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, conforme aplicável, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data 
de Integralização das Debêntures (inclusive), até a data do efetivo resgate antecipado (exclusive), se for o caso, de eventual 
prêmio que tenha sido oferecido pela Companhia e dos demais valores eventualmente devidos e não pagos nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado estarão previstos na Es-
critura de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa das Debêntures. A Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o dispos-
to no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite do debentu-
rista vendedor, por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia; 
ou (ii) por valor superior ao respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março 
de 2022, conforme em vigor (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa estarão previstos 
na Escritura de Emissão. (bb) Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral. Durante a vigência das Debêntures, caso a 
Companhia ou a Subholding, conforme aplicável, realize a contratação de um Financiamento Ponte ou um Financiamento de 
Longo Prazo Bancos de Fomento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) e não seja constituído o Cash Collateral para a 
Emissão da Subholding, de acordo com os termos e prazos previstos na Escritura de Emissão da Subholding e conforme pre-
visto na Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados do recebimento dos recursos decorrentes do referido fi nanciamento, com o consequente cancelamento 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral”), sendo que o montante que eventualmente sobejar o Valor 
do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral após o Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral será de livre dispo-
sição da Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão. (cc) Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures. (dd) Garantias Reais. Em garantia do fi el, pontual e integral adimplemento de todas as obriga-
ções pecuniárias, principais e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas 
em relação à dívida representada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
da Remuneração das Debêntures, dos Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, 
devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, remuneração e eventuais despesas do 
Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefí-
cio dos Debenturistas, será constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (i) alienação fi duci-
ária, pela Way Concessões, (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Way 
Concessões e de emissão da Subholding (conforme defi nido abaixo), representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Subholding (conforme defi nido abaixo), incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fi-
duciariamente Subholding”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Subholding que venham a 
ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Subholding (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding 
sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da 
Subholding que sejam porventura atribuídas à Way Concessões, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitan-
do, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, 
integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações Subholding e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding”; e (iii) dos 
direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, 
por qualquer razão, à Way Concessões em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, bem como todos os direi-
tos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding que possam ser considerados fru-
tos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações Subholding”), nos termos previstos no 
instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de Ações Subholding, a ser celebrado entre a Way Concessões, o Agente Fi-
duciário e a Subholding (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding”); e (ii) alienação fi duciária, pela Subholding, 
(i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Subholding e de emissão da 
Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos rela-
cionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de 
emissão da Companhia que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações Companhia (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Aliena-
das Fiduciariamente Companhia sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e 
todas as ações de emissão da Companhia que sejam porventura atribuídas à Companhia, ou eventuais sucessores legais, in-
cluindo mas não se limitando, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, 
aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam 
emitidas, subscritas ou adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamen-
te Companhia”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, inclusive, mas 
não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribui-
ções, proventos, bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a 
serem creditados, por qualquer razão, à Companhia em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, bem como todos os 
direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE que possam ser considerados frutos, 
rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações SPE” e, em conjunto com Alienação Fidu-
ciária de Ações Subholding, as “Garantias Reais”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de 
Ações SPE, a ser celebrado entre Companhia, o Agente Fiduciário e a Subholding (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
SPE” e, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding, os “Contratos de Garantia”), 
sendo certo que as garantias fi duciárias objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE serão compartilhadas com 
os Debenturistas da Subholding. (ee) Compartilhamento de Garantias. As Alienações Fiduciárias de Ações serão comparti-
lhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e os debenturistas da Subholding, conforme disposto nos 
respectivos Contratos de Garantia (“Compartilhamento de Garantias”) e na Escritura de Emissão Subholding. (ff) Vencimento 
Antecipado. As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado, automático ou não automático, declarado nas hipóteses 
e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (gg) Agência de Classifi cação de Risco. Não será atribuído rating 
às Debêntures. (hh) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração 
das Debêntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades 
por Ações. (ii) Demais Características. As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na 
Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a outorga das Procurações, pela Companhia ao 
Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência do Contratos de Alienação Fiduciária SPE, nos termos do Contratos de Alienação 
Fiduciária SPE, de forma a constituir o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, seu bastante pro-
curador. Desta forma, por meio desta deliberação, renuncia-se ao prazo expressamente previsto no estatuto social da Compa-
nhia. 5.3. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão das Debêntures, realização da Oferta, celebração dos 
Contratos de Garantia, outorga e compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações Subholding e da Alienação Fiduciária de 
Ações SPE, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a, (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os demais prestado-
res de serviço para realização da Oferta, tais como o Agente de Liquidação, Escriturador, Agente Fiduciário, B3 e assessores 
legais, entre outros; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos 
os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e a outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitan-
do, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição, ao Contratos de Alienação Fiduciária SPE, às Procurações, bem como 
eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos. 
5.4. Aprovar e ratifi car todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a 
realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, 
que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão 
das assinaturas da acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Paulo Augusto Franzine; Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. Acionista: Rota da BR 364 MT-GO Participa-
ções S.A. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela  extraído cópias enviadas ao registro 
de comércio. Jataí/GO, 02 de janeiro de 2026. Mesa:  Paulo Augusto Franzine - Presidente,  André Felipe Fernandes Figueira  
- Secretário. Acionista: ROTA DA BR 364 MT-GO PARTICIPAÇÕES S.A. - Paulo Nunes Lopes, Paulo Vinicius Machado 
Gomes. JUCEG - Certifi co o Registro em 20/01/2026, sob nº 20260011754. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA ROTA AGRO MT-GO S.A.
CNPJ/MF nº 64.017.857/0001-05 - NIRE 52300051509
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PETARDO

Lula critica Trump e diz que americano
quer governar o mundo pelo Twitter
Folhapress

Em meio à investida tari-
fária e diplomática de Do-
nald Trump contra países 
europeus com o objetivo 
de anexar a Groenlândia, o 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT) disse ontem 
(20/01) que o americano 
"quer governar o mundo 
pelo Twitter".

Em fala a apoiadores 
durante evento de entrega 
de unidades habitacionais 
na cidade de Rio Grande 
(RS), Lula disse: "Vocês já 
perceberam que o presi-
dente Trump quer gover-
nar o mundo pelo Twitter? 
É fantástico. Todo dia ele 
fala uma coisa e todo dia o 
mundo fala ali da coisa que 
ele falou".

"Vocês acham que é pos-
sível, gente?", prosseguiu 
o petista. "É possível tratar 
o povo com respeito se eu 
não olhar na cara de vocês, 
se eu achar que vocês são 
objetos e não um ser hu-
mano?"

A fala de Lula vem no 
mesmo dia em que Trump 
vazou mensagens trocadas 
com o presidente da Fran-
ça, Emmanuel Macron, e 
o secretário-geral da Otan, 
Mark Rutte, e atacou o Rei-
no Unido pela decisão de 
Londres de ceder o arqui-
pélago de Chagos, no Oce-
ano Índico, às Ilhas Maurí-
cio.

Trump também fez on-
tem uma série de publica-
ções em sua rede social, a 
Truth Social, reforçando 
sua intenção de anexar a 
Groenlândia.

Em uma delas, uma ima-
gem produzida por inteli-
gência artificial mostra o 
presidente fincando a ban-
deira dos Estados Unidos 
em um terreno de neve ao 

lado do secretário de Esta-
do, Marco Rubio, e do vice-
-presidente J. D. Vance. Ao 
lado, uma placa diz: "Gro-
enlândia, território dos 
EUA, fundado em 2026".

Em outra, Trump publi-
cou uma imagem da reu-
nião que fez sobre a guer-
ra da Ucrânia com líderes 
europeus em 2025, mas no 
lugar de um mapa do país 

europeu, está uma imagem 
do continente americano 
com a bandeira dos EUA 
sobreposta sobre a Groen-
lândia, o Canadá e a Vene-
zuela.

Fundo que fez 
negócios com 
irmãos de Toffoli 
transferiu cotas 
para offshore

O fundo de investimen-
tos que foi sócio de paren-
tes do ministro Dias Toffoli, 
do STF (Supremo Tribunal 
Federal), transferiu seus 
ativos no fim de 2025 para 
uma empresa no paraíso 
fiscal das Ilhas Virgens Bri-
tânicas. O território con-
trolado pelo Reino Unido 
é um dos locais em que há 
mais segredo no mundo 
em relação a informações 
empresariais.

A movimentação dos ati-
vos foi noticiada pelo SBT 
News e foi confirmada pela 
reportagem com base em 
documentos da CVM (Co-
missão de Valores Mobiliá-
rios) e da Comissão de Ser-
viços Financeiros das Ilhas 
Virgens Britânicas.
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VALENTINO

Brasileiros devem 
herdar herança
Sean e Anthony Souza são filhos de Carlos Souza, ex-namorado, 
administrador e ex-relações públicas do famoso estilista italiano 
Valentino, que sempre fez questão da proximidade com as crianças 
Folhapress

A morte do estilista ita-
liano Valentino Garavani, 
aos 93 anos, deve resultar 
na partilha de parte de seu 
vasto patrimônio com dois 
brasileiros: os irmãos Sean 
e Anthony Souza, ambos 
na faixa dos 40 anos. Eles 
são filhos de Carlos Souza, 
conhecido como Cacá, ex-
-namorado e ex-relações 
públicas do criador da grife 
Valentino.

Discretos e fora das re-
des sociais, Sean e Anthony 
aparecem com frequência 

em registros publicados 
pelo pai, em encontros fa-
miliares e celebrações. Va-
lentino conheceu Carlos 
Souza em 1973, no Rio de 
Janeiro, onde os dois man-
tiveram um relacionamen-
to. Após o fim do romance, 
Carlos se casou e teve os fi-
lhos, que foram apadrinha-
dos pelo estilista.

Uma reportagem pu-
blicada pelo Page Six, em 
2014, já indicava que parte 
da herança de Valentino 
seria destinada aos irmãos 
brasileiros, tratados como 
os filhos que ele e o sócio 

Giancarlo Giammetti nun-
ca tiveram. Em publicações 
recentes, Carlos Souza fez 
declarações carinhosas aos 
filhos. Sobre o primogênito, 
escreveu: “Sean, você é um 
ótimo pai, mas sempre será 
meu bebezinho. Tão lin-
do ver você crescer. Deus 
abençoe você, sua espo-
sa e os gêmeos.” Já sobre o 
caçula, afirmou: “Anthony 
é meu filho número dois. 
Me orgulho de sua mente 
e alma inteligentes e justas, 
doce e ainda tão forte.”

INSTAGRAM/ RATOS DE PORÃO

Valentino Garavani morreu aos 93 anos e
mantinha relação próxima com irmãos brasileiros

NOVELA

Daniel de Oliveira diz se sentir à vontade no 
universo sertanejo de “Coração Acelerado”

Folhapress

Depois de um intervalo 
de 12 anos, Daniel de Oli-
veira está de volta às nove-
las, e a sensação que des-
creve é a de um reencontro 
— não apenas com o públi-
co, mas com um modo de 
fazer televisão. O ator reco-
nhece ter sentido falta da 
rotina intensa de estudo e 
gravação de cenas. “Alguns 
gostam, outros acham des-
gastante, mas eu amo fazer 
novela. De verdade. Estava 
com saudade”, afirma.

Em Coração Acelerado, 
da Globo, ele interpreta 
Alaorzinho, empresário do 
universo sertanejo, casado 
com Zilá (Leandra Leal). 
“Ele é meio machista e per-
deu a noiva por ciúmes, 
por sentimento de posse”, 
diz, garantindo que Janete 
(Letícia Spiller) “era o gran-
de amor da vida dele”. “Mas 
ele acaba se casando com 
a ex-cunhada. Com a vol-
ta de Janete à cidade, essa 
paixão reacende — e aí é 
novela, né?”, resume, aos 
risos.

Daniel lembra que sua 
última novela exibida na 

TV aberta foi O Rebu, em 
que viveu Bruno Ferraz, 
um ambicioso profissional 
de TI que morre logo no 
primeiro capítulo, dando 
início à trama investigativa. 
Depois disso, fez trabalhos 
pontuais em séries, cinema 
e projetos fora do formato 
tradicional diário. “Teve 
um tempo grande entre fil-
mar e lançar. Foram quase 
três anos. Já estava na hora 
de voltar — e voltar especi-
ficamente para uma nove-
la”, conta.

Mais experiente, o ator 
encara essa nova fase com 
menos ansiedade e mais 
curiosidade. Mineiro, ele 
afirma que o universo mu-
sical retratado na trama 
atravessa suas memórias 
de infância. “Meus avós 
tinham um sítio em Pom-
péu, no interior de Minas 
Gerais, e lá tocava Trio 
Parada Dura, Milionário 
e José Rico, esses modões 
antigos”, recorda. “Me sinto 
bem à vontade.”

Cinema
Nos últimos anos, Da-

niel se dedicou mais ao 

cinema, com participa-
ção em 12 filmes na últi-
ma década. Paralelamen-
te, tornou-se empresário 
ao abrir um bar em Belo 
Horizonte, em frente à 
Arena MRV, estádio do 

Atlético Mineiro. “Preferi 
ficar em BH nos últimos 
dois anos por causa do 
bar, e só agora está tudo 
organizado. Aí pensei: 
‘Está na hora de voltar 
e fazer o que eu amo na 

vida, que é novela’”, ex-
plica. Ele lembra ainda 
sua longa trajetória na 
Globo: “Entrei em 1999, 
em Malhação. Trabalhei 
muito, com muitas idas e 
vindas.”

Após 12 anos longe das novelas, ator retorna 
à TV aberta e celebra reencontro com a rotina 
intensa de gravações. Ele gerenciava bar em Minas

Daniel de Oliveira interpreta Alaorzinho, empresário do sertanejo, na nova novela da Globo
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Conheça streamings para assistir a
filmes e séries totalmente de graça

Folhapress
 
O jargão comercial "as-

sista onde e quando quiser" 
é um tanto quanto atrativo 
para o público, contudo os 
preços das assinaturas de 
streaming nem sempre são 
tão atrativos assim. Além 
disso, a gama de opções no 
mercado e o reajuste perió-
dico no valor de cada pla-
taforma podem dificultar o 
que deveria ser fácil: esco-
lher um título do catálogo e 
dar o play.

Alternativas como o 
Itaú Cultural Play, Plex ou 
Mercado Play são menos 
conhecidas que gigantes 
como Netflix, HBO Max ou 
Disney+, mas oferecem fil-
mes clássicos e blockbus-
ters de maneira gratuita 
e, em alguns casos, sem 
exigência de cadastro para 
utilização. Veja oito strea-
mings para assistir a filmes 
e séries de graça a seguir.

Tela Brasil
Em fase final de testes, 

o Tela Brasil é o novo ser-
viço gratuito de streaming 
promovido pelo Governo 
Federal que vai oferecer 

conteúdos audiovisuais na-
cionais, entre curtas, mé-
dias e longas-metragens. O 
cadastro será vinculado ao 
gov.br.

O catálogo, em constru-
ção com o levantamento 
de acervos do Ministério 
da Cultura e de institui-
ções parceiras (Cinemate-
ca Brasileira, CTAv, Funarte 
e Fundação Cultural Pal-
mares), terá cerca de 555 
obras, com investimento 
de R$ 4,4 milhões. A estreia 
está prevista para o primei-
ro trimestre de 2026. 

Itaú Cultural
A provedora de mídia 

do Itaú traz um catálogo 
voltado para o audiovisu-
al nacional, desde obras 
independentes até as pre-
miadas internacionalmen-
te, com mostras pensadas 
por uma curadoria espe-
cializada. O acesso está dis-
ponível através do aplicati-
vo para dispositivos móveis 
(celular, tablet e smart tv) 
ou de navegadores me-
diante cadastro.

Mercado Play
Além de vender pro-

dutos, o Mercado Livre 
também disponibiliza 
produções clássicas e blo-
ckbusters recentes de ma-
neira gratuita em seu pró-
prio ecossistema de mídia. 
É possível acessar o Mer-
cado Play via navegador ou 
por aplicativo. Disponível 
em play.mercadolivre.com.
br. 

Plex
Lançado em 2008, agru-

pa e organiza o conteúdo 
pessoal do usuário en-
quanto oferece filmes, sé-
ries e TV ao vivo com anún-

cios. Também possui uma 
versão paga, o Plex Pass, 
que tem a mesma quanti-
dade de títulos que a versão 
grátis com alguns recursos 
extras.

Pluto TV
O canal mescla conte-

údo sob demanda com 
transmissão ao vivo e gera 
receita por meio de anún-
cios, sem exigir cadastro 
ou pagamento. As opções 
do que assistir são variadas 
e englobam filmes, séries 
retrô, documentários, ani-
mes e programação infan-

til. O acesso é possível via 
navegadores, aplicativos 
para celular e smart TVs.

Runtime
Semelhante ao formato 

do Pluto TV, mescla canais 
temáticos ao vivo com con-
teúdo sob demanda, com 
enfoque em gêneros como 
ação, comédia e terror. O 
público não precisa se ca-
dastrar para usar e pode 
assistir aos títulos gratuita-
mente, com propagandas 
intercaladas. Há ainda as 
opões com o Sesc Digital e 
o Spcine Play.

Nem sempre o desejo de ‘maratonar’ e ver
uma boa série é realizado em razão dos
altos valores cobrados pelos serviços, mas
existem pelo menos oito opções gratuitas

Serviços de streamings são caros, mas existem opções gratuitas

ÍCONE DA ELEGÂNCIA MOMO

Gisele Bündchen homenageia
estilista Valentino Garavani
Folhapress 

 
Gisele Bündchen usou 

as redes sociais ontem 
(20/01) para homenagear 
Valentino Garavani, morto 
na segunda (19/01), aos 93 
anos, na Itália. A modelo 
publicou um álbum de fo-
tos ao lado do estilista e re-
lembrou a parceria cons-
truída ao longo de décadas 
em desfiles e campanhas 
da grife fundada por ele, 
destacando a generosida-
de e a elegância do criador.

"Valentino foi um ver-
dadeiro gênio, um artista 
com uma sensibilidade e 
uma elegância raras", es-
creveu. "Sou imensamente 
grata por ter tido a oportu-
nidade de trabalhar com 
ele, de conhecê-lo e de vi-
ver de perto sua gentileza 
e generosidade. Ele sem-
pre apoiou muito a minha 
carreira e me fazia sentir 

especial."
Na homenagem, Gise-

le recordou momentos de 
bastidores que marcaram 
a relação entre os dois, 
como as provas de roupa 
antes dos desfiles. Segun-
do ela, o estilista costu-
mava ampliar o número 
de trocas de look além do 
previsto, e a acompanhava 
na volta final à passarela, 
de mãos dadas. "Era tão 
doce sentir que ele que-
ria que eu estivesse ali, ao 
lado dele. Nunca vou es-
quecer", escreveu.

Ao encerrar a mensa-
gem, a modelo agradeceu 
pelo convívio e pelo lega-
do deixado pelo criador. 
"Adeus, Valentino. Obri-
gada pela beleza que você 
trouxe ao mundo e pelo 
carinho que você espa-
lhou. Você vai fazer muita 
falta."

Escolas de samba do
Rio recebem R$ 12
milhões da União
Redação

 
O governo federal alocou 

um montante de R$ 12 mi-
lhões à Liga Independente 
das Escolas de Samba do 
Rio de Janeiro (Liesa). Cada 
uma das 12 agremiações 
carnavalescas receberá a 
quantia de R$ 1 milhão.

A formalização do acor-
do de cooperação ocorreu 
na Cidade do Samba, com 
a presença de representan-
tes da Agência Brasileira de 
Promoção Internacional 
do Turismo (Embratur), 
do Ministério da Cultura e 
da Liesa. Segundo o presi-
dente da Embratur, Mar-
celo Freixo, as escolas de 
samba desempenham um 
papel de parceiras diplo-
máticas do Brasil no cená-
rio mundial. A participação 
de cidadãos de mais de 160 
países no carnaval carioca 

demonstra a relevância do 
evento.

"É a maior imagem que 
o Brasil tem no mundo. 
O carnaval fornece traba-
lho, emprego e alegria. É a 
maior festa popular do pla-
neta. Nossa maior imagem 
está na cultura". Cada esco-
la receberá R$ 1 milhão.

O presidente da Liesa, 
Gabriel David, enfatizou 
que a transferência de re-
cursos é crucial para a fase 
final de preparação das es-
colas de samba.

"Hoje a gente está com 
todos os barracões a mil 
por hora. Milhares de pes-
soas estão atuando na Ci-
dade do Samba para que a 
gente possa entregar mais 
um grande espetáculo não 
só para o nosso país, mas 
para mostrar ao mundo 
o que o nosso país tem de 
melhor".

Gisele Bündchen
homenageia Valentino
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	» - Que Deus em sua infinita misericórdia te 
guarde de toda maldade do mundo. Que Deus 
derrame bênçãos sem medidas sobre sua casa, 
sua família, sua vida hoje e sempre. Deus te 
proteja! 

	» - Adeus ao símbolo nacional. Orelhões serão 
retirados das ruas de todo o Brasil. Apenas 
cidades sem outra opção de comunicação 
manterão os serviços até 2028. 

	» - Chuva forte em Goiânia alaga ruas e 
causa bloqueios na Marginal Botafogo. O 
deslocamento de uma fonte fria intensificou a 
nebulosidade em todo estado de Goiás. 

	» - Para gerar boleto online do IPTU, basta 
acessar o site da Prefeitura de Goiânia. O valor 
de 2026 foi reajustado em 4,46% conforme a 
variação do IPCA. 

	» - Genro acusado de matar sogro dentro de 
farmácia, em Goiânia, foi julgado e condenado 
a pena de 17 anos. 

	» - Brasília: técnicos de enfermagem suspeitos 
de matar pacientes são identificados e presos. 
Pacientes estavam internados num hospital de 
Taguatinga. 

	» - Apoio emocional é o silêncio que ampara.

BELLA DA SEMANA

Renatta Gabriela 
para deixar sua 

quarta-feira mais 
quentinha

Geleia Geral

LUIZ AUGUSTO PAMPINHA

LUIZAUGUSTOPAMPINHA@GMAIL.COM

  LEITURA DINÂMICA

TV TUDO

Mudanças na Band têm 
claro objetivo: alcançar 

Nada disso é escanca-
rado e nunca será confir-
mado por ninguém publi-
camente, mas sabe-se que, 
entre paredes, a reformu-
lação colocada em prática 
na Band tem propósitos 
bem definidos.

E o principal deles é 
chegar mais perto do SBT 
na briga pelo terceiro lu-
gar, algo que se entende 
perfeitamente possível, 
também diante do mo-
mento que a concorrente 
atravessa.

A chegada do executivo 
Guillermo Pendino para o 
Artístico e Programação, 
assim como a possibilida-
de de Rodolfo Schneider 
agora se dedicar integral-
mente ao jornalismo, são 
iniciativas claras de orga-
nização interna e de um 
rápido reposicionamento 
no mercado.

Ao mirar o SBT, é cla-
ro que não se trata de um 
chamado à briga, como 

alguém maliciosamente 
possa imaginar, mas da-
quela que hoje se apresen-
ta como o objetivo mais 
próximo dentro do ranking 
de audiência da TV brasi-
leira.

Assim como o SBT deve 
ter a Record como ponto a 
ser alcançado.

Os estudos realizados 
até aqui pela direção do 
Morumbi indicam para o 
reforço do entretenimen-
to popular, ampliação do 
ao vivo e a integração dos 
seus pilares fundamentais 
- jornalismo, esporte e en-
tretenimento. E que tam-
bém podem incluir novos 
movimentos e contrata-
ções, como a de Luciana 
Gimenez.

Intervenções que, no 
geral, devem ser olhadas e 
acompanhadas com aten-
ção, porque uma disputa 
maior entre as TVs será 
sempre saudável e o públi-
co só tem a ganhar.

Pedra de tropeço
A igreja, no meio do pri-

me time na Band, por en-
quanto, é um assunto fora 
de questão.

Assim está e assim con-
tinuará até, pelo menos, 
a metade do ano quando 
vence o contrato.

Desafio
Aos atuais executivos da 

Band, responsáveis pela 
sua remodelação, cabe en-
contrar meios e convencer 
aos donos que só com uma 
programação equilibrada e 
forte, será possível alcançar 
resultados comerciais alta-
mente compensadores.

Maiores e melhores do 
que o dinheiro da igreja, 
hoje tão necessário, entra 
em seus cofres.

Maior apoio
Marcelo Serrado vai rea-

parecer com o Crô de “Fina 
Estampa”. Ontem, em sua 
coluna no Portal Leo Dias, 
Carla Bittencourt revelou 
que o Téo Pereira do Paulo 
Betti em “Império” está a 
caminho da mesma “Três 
Graças”.

Por que não? Se podem 
os remakes, também pode 
a volta de personagens que 
deram certo. Muito certos 
por sinal, ainda mais em se 
tratando do mesmo autor.

Precisa?
Tudo bem, o mundo 

mudou. Certas coisas que 
antes podiam, agora não 
podem mais. Evoluímos 
bem nesse sentido.

Agora, qual a necessida-
de de aparecer alguém na 
série “O Cavaleiro dos Sete 
Reinos”, de “Game Of Thro-
nes”, escancarando suas 
necessidades? E daquele 
jeito? Qual o ganho artís-
tico? Escandalizar ou cha-
mar atenção?

Ponto de vista
Todas as opiniões em 

contrário, claro, são livres 
e serão respeitadas, mas os 
ataques ao Tadeu Schmi-
dt, alguns até pessoais, nos 
parecem exagerados e dos 
mais injustos.

Evidente que ele e nem 
ninguém vai conseguir 
agradar a todos, porém o 
seu trabalho à frente do 
“BBB” nos parece dos mais 
acertados e equilibrados. 
Não enxergo nada de dife-
rente. Ou querem o quê?

Semana de Moda
Patrícia Poeta vai acom-

panhar a Semana de Moda 
em Paris, além de outros 
eventos, também relacio-
nados ao universo da cos-
tura, para o “Encontro”.

Sugestão da coluna: 
uma passagem no café “Les 
Deux Magots” precisa se 
incluir entre as obrigações.
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ESPORTE

Atlético Goianiense busca vitória 
contra a Jataiense fora de casa

Aline Drumond

O Atlético-GO retorna 
aos gramados pelo Cam-
peonato Goiano 2026 nes-
ta quarta-feira (21), quan-
do encara a Jataiense pela 
quarta rodada da com-
petição. O confronto está 
marcado para às 19h30 e 
será disputado no Estádio 
Arapucão, em Jataí. A par-
tida representa mais um 
compromisso importante 
para o Dragão na sequên-
cia do Estadual, em busca 
de pontos fora de casa.

Após três rodadas do 
Campeonato Goiano, o 
Atlético Goianiense apare-
ce na segunda colocação 
da tabela, com sete pontos 
conquistados. O desempe-
nho rubro-negro até aqui 
inclui vitórias sobre Aná-
polis e Aparecidense, além 
do empate em 1 a 1 com o 
Goiás no clássico da roda-

da passada, disputado no 
Estádio Antônio Accioly.

Para o próximo compro-
misso diante da Jataiense, 
no entanto, o técnico do 
Dragão terá que lidar com 
duas ausências confirma-
das. O meio-campista Jorge 
de Moura Xavier segue fora 
da equipe em razão de pro-
blemas no tendão de Aqui-
les. O jogador permanece 
em tratamento e não reúne 
condições físicas para atu-
ar, conforme acompanha-
mento do departamento 
médico do clube.

Outro desfalque é Leo-
nardo Naldi, que cumpre 
suspensão e não estará dis-
ponível para a partida. O 
atleta só volta a ficar à dis-
posição na próxima roda-
da, o que obriga o técnico 
Rafael Lacerda a promover 
ajustes no meio-campo.

Do lado da Jataiense, o 
momento é de crescimento 

na competição. A equipe do 
Sudoeste chega confiante 
após conquistar a primei-
ra vitória no Campeonato 
Goiano. Na estreia, a Rapo-
sa empatou em 1 a 1 com o 
Crac, em Catalão, e voltou 
a repetir o mesmo placar 
diante do Goiatuba na ro-
dada seguinte. Já no último 

compromisso, o time ven-
ceu o Centro-Oeste por 3 a 
0, fora de casa, em Nerópo-
lis, resultado que deu novo 
impulso à campanha. Com 
cinco pontos somados, a 
Jataiense ocupa atualmen-
te a sexta colocação na ta-
bela de classificação.

A arbitragem da partida 

ficará a cargo de Wander-
son Oliveira (GO), auxilia-
do por Tiago Gomes (GO) 
e Lucas Passaglia (GO). 
O árbitro de vídeo (VAR) 
será Eduardo Tomaz (GO). 
A partida será transmitida 
ao vivo pelo YouTube, nas 
plataformas da GOAT e TV 
Brasil Central.

Dragão retorna aos gramados pelo 
Campeonato Goiano 2026 nesta quarta-feira 
(21), quando encara a Jataiense pela quarta 
rodada da competição

Allanzinho: atacante entrou no clássico contra o Goiás e busca primeira vitória no Dragão

VERDÃO LIGA DOS CAMPEÕES

Goiás e Centro-Oeste fazem
um duelo de contrastes
Aline Drumond

Goiás e Centro-Oeste 
entram em campo nes-
ta quarta-feira (21) para 
mais um compromisso 
pelo Campeonato Goia-
no de 2026. As equipes se 
enfrentam às 20h40, no 
Estádio Hailé Pinheiro, 
em Goiânia, em partida 
válida pela quarta rodada 
do Campeonato Goiano 
2026.

O confronto marca mais 
uma oportunidade para o 
Esmeraldino buscar recu-
peração e somar pontos 
diante de sua torcida. Já 
o Centro-Oeste tenta sur-
preender fora de casa e 
melhorar sua campanha 
na tabela, em um duelo 
que promete movimentar 
a rodada do Goianão.

Sem ter sofrido nenhu-
ma derrota no Campeo-
nato Goiano, o Goiás en-
tra em campo mantendo 
a invencibilidade e com 
cinco pontos somados até 
o momento. O time ocupa 
a quinta posição na tabela 
e busca avançar na clas-
sificação na sequência da 
competição.

A campanha do time 
esmeraldino teve início 
de maneira positiva, com 
uma vitória convincente 
sobre o Goiatuba na roda-
da de estreia. Na sequên-
cia, o Verdão buscou um 
empate fora de casa diante 
do Crac, em Catalão, e vol-
tou a somar pontos. Já no 
última rodada, a equipe 
repetiu o placar de 1 a 1 no 
clássico contra o Atlético 
Goianiense, disputado no 
Estádio Antônio Accioly

O Centro-Oeste en-
tra em campo buscando 
reação no Campeonato 
Goiano após o fracasso na 
última rodada. No último 

compromisso, a equipe foi 
superada pela Jataiense 
por 3 a 0, em partida que 
interrompeu a sequência 
de resultados equilibrados 
no início da competição.

Antes da derrota, o time 
de Nerópolis havia soma-
do dois empates consecu-
tivos, diante de Anápolis e 
Aparecidense, resultados 
que garantiram pontos 
importantes na tabela. 
Com dois pontos conquis-
tados até o momento, o 
Centro-Oeste ocupa a 
nona colocação e tenta 
melhorar sua situação na 
classificação na sequên-
cia do Estadual.

Bodo vence o Manchester 
City e faz história
Folhapress

O Manchester City 
viu a zebra passear na 
Noruega, sofreu contra 
o Bodo/Glimt e perdeu 
por 3 a 1, pela 7ª e pe-
núltima rodada da fase 
de liga da Liga dos Cam-
peões. Esta foi a primei-
ra vitória da equipe no-
rueguesa na história da 
fase principal da Cham-
pions League.

Hogh (duas vezes) 
e Hauge abriram 3 a 0 
para o Bodo, enquan-
to Cherki fez o gol de 
honra do City. O cami-
sa 9 do clube norueguês 
marcou seus dois gols 
num intervalo de dois 
minutos, aproveitando 
vacilos do jovem za-
gueiro Alleyne.

O Bodo ainda teve 
dois gols anulados por 
impedimento no segun-
do tempo. Hogh, inclu-
sive, poderia ter feito 
um hat-trick. Rodri, ca-
pitão do City, foi expul-
so depois de duas faltas 
praticamente em sequ-
ência.

Com a derrota, o City 
pode sair da zona de 

classificação para a oi-
tavas de final. O clube 
inglês estaciona em 4º 
lugar, com 13 pontos, 
mas pode cair na tabela 
dependendo dos outros 
resultados da rodada.

Já o Bodo salta para 
a 26ª posição e ainda 
sonha com uma vaga 
nos playoffs. Com seis 
pontos, uma vitória na 
última rodada pode ga-
rantir uma classificação 
inédita ao mata-mata. O 
Napoli, com sete pon-
tos, é o primeiro time na 
zona de playoffs.

Na última rodada da 
fase de liga, todos os 
times entram em cam-
po no dia 28, às 17h (de 
Brasília). O Manchester 
City recebe o Galatasa-
ray, enquanto o Bodo 
visita o Atlético de Ma-
drid. Antes, a equipe de 
Pep Guardiola terá com-
promisso pelo Campe-
onato Inglês, contra o 
lanterna Wolverhamp-
ton, no sábado. O Bodo, 
por sua vez, ainda não 
deu início ao campeo-
nato da Noruega.

Daniel Paulista, técnico do Goiás: Após
empate em clássico só vitória interessa
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Alerta que todo investidor precisa ouvir 
antes de arrematar um imóvel em leilão
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OPINIÃO PÚBLICA

Os artigos e matérias são de responsabilidade 

dos seus autores 
e não refletem a opinião do 

veículo Jornal Diário da Manhã

Não sobram dúvidas 
de que vivemos em um 
mundo, com uma socie-
dade que nos manipula, 
que nos in� uencia, que 
nos direciona em quase 
todas as nossas necessi-
dades. Nossas necessida-
des, bem explícitas! Agora 
e quando somos também 
in� uenciados e sedu-
zidos à adesão a tantas 
aquisições e compromis-
sos tidos e classi� cados 
como supér� uos, inúteis 
e sem uma saudável re-
lação custo/benefício? 
Falemos sobre esse prin-
cípio. Porque esse con-
selho vale para todas as 
decisões em nossas vidas, 
grandes ou pequenas.

Essa regra de vida já se 
expressa bem nos termos: 
o custo e o benefício. Ou 
no plural para melhor 
compreensão. Custos e 
benefícios. Suponhamos 
que eu ande por uma 
estrada e veja uma ape-
titosa laranja, madura e 
me instigando a comê-
-la. Mas, por que alguém 
ainda não teve a mesma 
ideia? Por em mente que 
por aqui passam tantas 
outras pessoas? Será que 
essa apetitosa fruta, nes-
se cenário, vale o meu 
esforço de escalar aque-
le arbusto, apanhá-la e 
fruir de seu sabor e nu-
trição? Para alcançá-la 
existem espinhos, inse-
tos. Alguma colmeia de 
vespas venenosas? Será? 
São custos! E o benefício? 
Pequeno. Certamente 
outros transeuntes assim 

re� etiram e desistiram! 
Custo ou risco/benefício.

Tornando à ideia 
maior: o quanto somos 
in� uenciados por uma 
sociedade consumista, 
das aparências, da esté-
tica, das posses de tudo 
quanto é propagado, de 
tudo quanto está em voga 
para mostrar, se mostrar, 
consumir, comer, beber, 
fruir e entreter. E para in-
cremento e fomento de 
todos esses valores, a pes-
soa conta com o mundo, 
o périplo e submundo da 
Internet e suas ubíquas 
redes sociais. Redes so-
ciais e aplicativos susten-
tam mais essa tendência, 
conforme a� rmou o � ló-
sofo George Berkeky: “Ser 
é ser percebido”. Mundo 
das aparências.  

Assim, nesses termos 
do grande irmão, se veem 
os pequenos grupos e 
guetos disseminando e 
produzindo seus efeitos 
e in� uências uns aos ou-
tros. Fulana, comprou 
um carro de bandeira e 
fábrica tal. Ah, não! Eu 
também quero um. Não 
cabe no meu orçamento! 
O sistema tem a solução: 
uma dívida de 36 meses. 
Resolvido, comprei um 
igual. É da Toyota. Minha 
amiga fez uma festa de 
arromba e colorida para o 
Filipe/ 2 aninhos. O cus-
to foi cerca de 10 mil. Não 
há de quê! Junto minhas 
economias e faço igual. 
Vale mostrar o luxo, ainda 
que padeça o bucho!

Mãe, eu trouxe uma 

surpresa! Surpresa? Eh! 
Te mostrar, comprei um 
cachorro aqui para nos-
so apartamento. Ah, não 
Sicrano! Você já imagi-
nou os custos desse bi-
cho! Para quê? Ah, mãe! 
Eu quero um bicho para 
passear, para brincar. São 
palavras de histórias re-
ais. Imagine esse � lho, 
nos termos de 3ª déca-
da de vida, que nada faz, 
nada produz, que gera 
um passivo e negativo no 
orçamento da família. Na 
regra de ouro de custo/
benefício. Quantos custos 
e dissabores esse pet ge-
rará para a casa, família, 
conforto, higiene, bios-
segurança e civilidade da 
família. Tira fezes, con-
serta sofá rasgado, baru-
lhos, latidos, fedor, latri-
na, excrementos. Homo 
sapiens.

Note, maria-vai-com-
-as-outras; uma palavra 
só, composta, mas, só, 
substantivo feminino que 
se refere a um sistema, 
marketing. Para simpli� -
car, uma pessoa muito in-
� uenciável que acaba por 
se deixar convencer pelas 
opiniões e pelo compor-
tamento de outras pesso-
as, passando a dizer ou a 
se comportar da maneira 
como elas (outras pesso-
as) se comportam, nego-
ciam, transacionam. Pes-
soa sem opinião própria, 
que se deixa levar pelos 
outros. Tomemos a ex-
pressão Maria vai com as 
outras, extensiva a João, 
José, Manoel, Janete, Lu-

dmila, Geraldo, Guilher-
me. Não importa quem; 
tem sua origem no início 
do século XIX, associada 
à família real portuguesa, 
nomeadamente à Rainha 
Maria I, conhecida por 
seus disparates e malu-
quices, era sempre acom-
panhada em seus pas-
seios por suas damas de 
companhia, o que susci-
tava comentários de que 
ela ia com as outras, daí 
surgiu: “Maria vai com 
as outras”. Dona Maria I, 
sofria de esquizofrenia e 
transtorno bipolar.

Se misturarmos auto-
engano, viés de verdade, 
viés de con� rmação ou 
positividade e outras bi-
rutices de nosso cérebro, 
como o efeito maria vai 
com as outras e o respeito 
à autoridade, encontra-
mos terreno mais do que 
fértil para a mentira, tan-
to as pequenas como as 
graúdas. Políticos, até um 
bocadinho mais que o co-
mum dos mortais, explo-
ram esses recônditos da 
natureza humana. Acau-
telemos porque o siste-
ma, as modas, os marke-
tings, podem nos seduzir 
a sermos cativos, ovelhi-
nhas e serviçais. Vacine-
-se, leitor e leitora a ser  
manipulável, in� uenciá-
vel, vulnerável, persuadí-
vel por esse mundo cheio 
e infestado de futilidades 
e besteirol, supér� uos 
compromissos.

Um sistema e sociedade que nos manipulam

João Joaquim
Médico e articulista 
do Diário da Manhã

Felipe 
Wolut
Advogado

O mercado de leilões 
imobiliários vive um 
boom que seduz investi-
dores com promessas de 
imóveis por valores mui-
to abaixo do praticado no 
mercado. Mas, enquanto 
muitos enxergam apenas 

a “oportunidade perfeita”, 
pouca gente entende que 
por trás de cada arrema-
tação existe um universo 
jurídico complexo — e, 
por vezes, explosivo. A 
verdade é simples e dire-
ta: leilão pode ser anula-
do, e quando isso ocorre, 
o maior prejudicado é 
quase sempre o investi-
dor que acreditou estar 
realizando um grande 
negócio.

Por trás de uma anula-
ção estão irregularidades 
que, na maioria das vezes, 
poderiam ser identifica-
das antes do lance. Falta 
de intimação adequada 
do executado, editais in-
completos, avaliações de-
fasadas, erro de procedi-
mento, restrições ocultas 
na matrícula ou até vícios 
no processo judicial são 
motivos frequentes para 
que advogados contes-

tem a legalidade do ato. 
O investidor desavisado 
costuma acreditar que, 
por ser um leilão judicial 
ou extrajudicial condu-
zido por uma instituição 
financeira, tudo está vali-
dado de forma automáti-
ca. Não está. Quando um 
procedimento é viciado, a 
arrematação cai — e o in-
vestimento junto com ela.

O impacto financeiro 
dessa queda é gigantes-
co. Em muitos casos, o 
arrematante passa meses 
investindo em reformas, 
regularizações ou mes-
mo ações de desocupa-
ção, até descobrir que a 
compra foi anulada. E, 
mesmo quando há devo-
lução de valores, o inves-
tidor raramente recupera 
o que gastou com custas, 
melhorias e honorários. 
É o tipo de prejuízo que 
poderia ser evitado com 

uma análise técnica pré-
via. Leilão não é terreno 
fértil para amadores: é 
um ambiente que exige 
leitura minuciosa do edi-
tal, auditoria completa da 
matrícula e investigação 
cuidadosa do processo de 
origem.

Grande parte das nuli-
dades nasce justamente 
de falhas estruturais do 
próprio procedimento. 
Quando a intimação não 
é realizada de forma cor-
reta, quando o devedor 
não é comunicado so-
bre a praça, ou quando 
o edital omite informa-
ções essenciais, o risco 
de contestação é certo. O 
investidor que ignora es-
ses elementos age como 
quem compra um imóvel 
sem abrir a porta da sala. 
E é aqui que entra o papel 
fundamental da assesso-
ria jurídica: um advogado 

experiente enxerga, antes 
do lance, aquilo que só 
aparece para o compra-
dor despreparado meses 
depois. A prevenção não 
é custo — é economia.

O mercado de leilões 
continuará crescendo, 
mas apenas os investido-
res bem informados so-
breviverão às armadilhas 
do setor. Não se trata de 
demonizar a arremata-
ção, mas de tratá-la com a 
responsabilidade que ela 
exige. Todo leilão começa 
com um clique, um lance 
ou um sinal de confiança. 
Mas só deveria começar, 
de fato, depois de uma 
análise jurídica comple-
ta. No fim das contas, é 
melhor perder um lance 
do que herdar um pro-
cesso.

A amizade, a grande luz!

Brasilmar do 
Nascimento
Jornalista

Renomados pensado-
res de distintos períodos 
e nações imprimiram 
suas ideias em nome de 
sociedades prósperas, li-
vres e justas, como foi o 
caso do Iluminismo, mo-
vimento intelectual eu-
ropeu que teve a França 
como berço e centro in-
telectual. O Iluminismo 
transcorreu entre 1685 e 
1815 e tinha como base 
a razão, a liberdade e o 
avanço da sociedade por 
meio do pensamento ra-
cional e da ciência. Des-
tacaram-se, nesse perío-
do, notáveis pensadores 
ingleses, como Francis 
Bacon, John Locke e Isa-

ac Newton, além do fran-
cês René Descartes. Es-
ses pensadores abriram 
caminhos para a prospe-
ridade da humanidade, 
alicerçados na razão, que 
gera relações pautadas 
na amizade, desprovidas 
de quaisquer interesses 
ocultos entre as partes.

Platão, um dos maio-
res filósofos e mate-
máticos da história, do 
período clássico da Gré-
cia Antiga e criador da 
Academia — a primeira 
instituição de educação 
superior do mundo oci-
dental —, vislumbrava a 
amizade como “a eleva-
ção da alma em direção 
ao bem supremo, uma 
forma de amor que trans-
cende o físico e busca o 
essencial, formando um 
vínculo profundo e du-
radouro, baseado na ad-
miração mútua da bon-
dade”. Para o filósofo e 
orador romano Cícero, 
da Roma Antiga, em seu 
tratado filosófico Sobre 
a Amizade, “a amizade 
precisa ser fundamenta-
da na virtude, no afeto 
mútuo e desinteressado, 
na sinceridade e adver-
tência, na constância e 
lealdade, na comunhão 
de pensamentos e von-
tades, e precede o jul-

gamento”. Para Cícero, 
“a amizade verdadeira é 
um dos maiores bens da 
vida”.

No Brasil, a amizade é 
conhecida por ser calo-
rosa, afetuosa e sociável, 
seja entre os próprios 
entes queridos — com 
a família ocupando lu-
gar central —, seja com 
os amigos que formam 
o nosso cotidiano aus-
picioso e construtivo ao 
longo da vida. Ter ami-
gos é ter a certeza de 
um abraço fraterno que 
gera bem-estar e inva-
de a alma, iluminando 
diferentes caminhos. É 
cultura do povo brasilei-
ro promover encontros 
semanais, nos quais a 
alegria é o ponto alto, ce-
lebrando o mais sublime 
acontecimento: viver!

Os povos, de um modo 
geral, no mundo, valori-
zam a amizade como a 
grande luz que brilha em 
inúmeros horizontes: na 
alegria, no compartilha-
mento, na solidariedade 
e na troca de ideias ino-
vadoras de toda ordem. 
Seria praticamente im-
possível alguém viver 
na região do Ártico, no 
extremo do Hemisfério 
Norte, onde vivem os 
inuítes (esquimós), po-

vos que compreendem o 
Canadá, a Groenlândia e 
o Alasca, sem a amizade 
entre eles e suas relações 
interpessoais fortes, cru-
ciais para a sobrevivên-
cia e o bem-estar social 
em um ambiente inóspi-
to.

A amizade é um valor 
humano universal e es-
sencial para o bem-es-
tar em todas as culturas. 
Vale lembrar que a for-
ma como a amizade se 
manifesta e é priorizada 
pode variar culturalmen-
te; contudo, em todo o 
mundo, ela possui gran-
de valor.

A Irlanda, por exem-
plo, conhecida como a 
“Ilha Esmeralda”, locali-
zada no noroeste da Eu-
ropa e cuja capital é Du-
blin, é considerada, em 
nível global, um dos pa-
íses onde a amizade tem 
altíssima importância. 
Também se destacam, 
em solo europeu, Itália, 
Islândia, Portugal, Espa-
nha e Grécia, países nos 
quais a hospitalidade é 
um traço cultural mar-
cante, refletido na exce-
lência das relações de 
amizade.

Na África, merecem 
destaque a África do Sul, 
que incorpora a filoso-

fia do Ubuntu — “Eu sou 
porque nós somos” —, 
e a Zâmbia, conhecida 
como “O coração quente 
da África”, reconhecida 
por seu povo gentil, hos-
pitaleiro e pacífico.

Na Ásia, o povo mon-
gol, cuja população é em 
grande parte nômade e 
vive em regiões monta-
nhosas de grande beleza, 
costuma receber caloro-
samente visitantes em 
suas gers (tendas tradi-
cionais), mesmo quando 
são estranhos, oferecen-
do-lhes bebidas e ali-
mentos.

Já na Papua-Nova Gui-
né, na Oceania, as pes-
soas são amigáveis, des-
contraídas e possuem 
um forte senso de comu-
nidade, no qual a amiza-
de entrelaça a todos.

A amizade desenca-
deia a grande luz: a paz, 
que é a maior aspiração 
da humanidade, na qual 
todos, independente-
mente de suas ideolo-
gias, crenças e das cores 
vibrantes da pele de cada 
ser humano, caminhem 
lado a lado, sem atrope-
los!

Luz!
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PUBLICIDADE LEGAL

comercial@dm.com.br

(62) 3267-1000

Axios Brasil Produtos Cientificos Ltda torna público que 
recebeu do(a) Secretaria Municipal de Eficiência-SEFIC 
a licença Ambiental até a data 09/11/2027, para comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (escritórios) (CNAE nº 
46451010)  e Testes e Análises Técnicas (escritório) (CNAE 
nº71201000), em  Av. Deputado Jamel Cecílio, Qd B27, Lt. 
Área, Sala 415, nº 2929, Bairro Jardim Goiás, Goiânia/GO. 

MUNICÍPIO DE CAVALCANTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA ELÉTRONICA Nº 02/2026
O MUNICÍPIO DE CAVALCANTE, torna público que fará 
realizar às 08h10min do dia 05 de fevereiro  de 2026, 
pelo sistema LICITANET (https://www.licitanet.com.
br/), o CONCORRÉNCIA ELÉTRONICA Nº 02/2026, 
DEMOLIÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 
EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE PORTE II, ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO 
DE RECURSOS PROVENIENTES DO NOVO PROGRA-
MA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC), 
CONVÊNIO Nº 11271704000125004, NO SETOR CEN-
TRO, Conforme Termo de Referência em anexo. O edital 
e seus anexos poderão ser examinados ou adquiridos no 
endereço: Rua Cristã, nº 11, Centro, em dias e horários 
de expediente ou pelos sites www.cavalcante.go.gov.br 
e https://www.licitanet.com.br/. Informações: licitacao-
cavalcante2@gmail.com.

Cavalcante,20 de janeiro de 2026. Vonei dos Santos 
Moreira - agente de contratação. 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE PUBLICAÇÃO – CREDENCIAMENTO 

EDITAL 01/2026
O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 
Descoberto - GO, informa que se encontra disponível, 
a partir de 22 de janeiro, o Edital de Credenciamento 
Público nº 001/2026/SMS-FMS, cujo objeto é o creden-
ciamento de pessoa(s) jurídica(s) especializadas em 
realização de exames e procedimentos de alta e média 
complexidade, de perfil ambulatorial.
O edital poderá ser consultado nos sítios eletrônicos 
https://acessoainformacao.santoantoniododesco-
berto.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE PUBLICAÇÃO – CREDENCIAMENTO 

EDITAL 02/2026
O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 
Descoberto - GO, informa que se encontra disponível, 
a partir de 22 de janeiro, o Edital de Credenciamento 
Público nº 002/2026/SMS-FMS, destinado ao creden-
ciamento de pessoa(s) jurídica(s) especializadas para 
prestação de serviços de assistência odontológica, com 
laboratório especializado na confecção de próteses 
odontológicas.
O edital poderá ser consultado nos sítios eletrônicos 
https://acessoainformacao.santoantoniododesco-
berto.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE PUBLICAÇÃO – CREDENCIAMENTO 

EDITAL 03/2026
O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 
Descoberto - GO, informa que se encontra disponível, 
a partir de 22 de janeiro, o Edital de Credenciamento 
Público nº 003/2026/SMS-FMS, cujo objeto é o creden-
ciamento de pessoa(s) jurídica(s) especializadas na re-
alização de procedimentos e cirurgias eletivas.
O edital poderá ser consultado nos sítios eletrônicos 
https://acessoainformacao.santoantoniododesco-
berto.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE PUBLICAÇÃO – CREDENCIAMENTO 

EDITAL 04/2026
O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 
Descoberto - GO, informa que se encontra disponível, 
a partir de 22 de janeiro, o Edital de Credenciamento 
Público nº 004/2026/SMS-FMS, destinado ao creden-
ciamento de pessoa(s) jurídica(s) especializadas na 
realização de exames e procedimentos oftalmológicos.
O edital poderá ser consultado nos sítios eletrônicos 
https://acessoainformacao.santoantoniododesco-
berto.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt.

MUNICÍPIO DE BONÓPOLIS - GO
O Fundo Municipal de Educação do Município Bonópolis, Estado de 
Goiás, torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 001/2026, 
Processo Administrativo nº 248/2026. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte escolar municipal 
para o ano letivo de 2026, conforme especificações constantes nas 
planilhas e Termo de Referência – Anexo I, do Edital. Data da sessão: 
05/02/2026 às 08h01. O edital estará disponível e as propostas serão 
recebidas a partir de 21/01/2026, no site https://bnc.org.br/. Informações: 
www.bonopolis.go.gov.br. Fone: (62) 3393-1126. 

Bonópolis, 21 de janeiro de 2026. 
Renia Patrícia de Araújo – Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELÂNDIA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2026 

Publicado no Jornal Diário da Manhã de 20/01/2026, Página 16, 
referente ao Aviso de Pregão Eletrônico Nº 002/2026. 
ONDE SE LÊ: às 10h de 03/01/2026.  
LEIA SE: às 10h de 03/02/2026. 

Castelândia-GO, 20 de janeiro de 2026. 
MURILO AZEVEDO DE PAULA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELÂNDIA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2026 

Publicado no Jornal Diário da Manhã de 20/01/2026, Página 16, 
referente ao Aviso de Pregão Eletrônico Nº 003/2026. 
ONDE SE LÊ: às 10h de 04/01/2026.  
LEIA SE: às 10h de 04/02/2026. 

Castelândia-GO, 20 de janeiro de 2026. 
MURILO AZEVEDO DE PAULA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE ITAPACI – GO , torna público que o 
Pregão Eletrônico 005/2026, do tipo menor preço por item, visando a 
Contratação de empresa para a aquisição VEICULO TIPO SEDAN  
ano 2026, FLEX, NA COR BRANCA, proveniente do recurso do 
processo nº 202500005013409 e recursos próprios. As propostas e 
documentos serão recebidos virtualmente a partir da data da liberação 
deste Edital no site Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, 
23/01/2026 às 08h30min, até às 08h30min do dia 03/02/2026 (Horário 
de Brasília), data em que iniciará a fase de lances às 09:00 h, conforme 
especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, disponíveis 
no endereço eletrônico acima ou no site https://acessoainformacao.
itapaci.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes. Contato: licitacao@
itapaci.go.gov.br e/ou (62) 3361-2950.

MARIA EDUARDA MARQUES GOMES DOS SANTOS
Pregoeira do Município de Itapaci/GO

MUNICIPIO DE GUAPO
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO  001/2026 
- CREDENCIAMENTO – PROFISSIONAIS DA SAUDE. O Fundo 
Municipal de Saude de Guapo-GO, com fundamento na Lei nº 
14.133/21 e alteracoes posteriores, vem tornar publico que estara 
cadastrando profissionais na area da saude, para credenciamento  nos 
termos do Edital e seus anexos (pessoa fisica ou juridica) a partir do 
dia 22/01/2026, no horario de expediente 8:00 as 12:00 e das  13:00 
as 16:00. Aos interessados o Edital e seus anexos encontram-se a 
disposicao no PNCP,  CPC da Prefeitura Municipal,  sediada na Rua 
Padre Vicente, n  356, Centro, Guapo ou atraves do site www.guapo.
go.gov.br icone LICITACOES. Guapo-GO. 20/01/2026

LUCY AVILA DOS SANTOS -  AGENTE DE CONTRATACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDEIA/GO
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2026 A PREFEITURA MUNICIPAL DE EDEIA/GO, através 
de seu Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 06 de 
fevereiro de 2026, às 09h01min, através da PLATAFORMA 
BLL, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº. 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, NO REGIME 
POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma de 
contratação de empresa de engenharia especializada na 
prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza 
urbana, para atender a demanda do Município de EDEIA-GO, 
conforme estimados na planilha orçamentária, memorial 
descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais anexos no 
edital. A licitação será regida pelo art. 28, II c/c art. 29 Lei 
Federal nº 14.133/21, devidamente regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 069, de 02 de janeiro de 2025, à Lei 
Complementar nº 123 de 14.12.2006 e suas alterações, 
Instrução Normativa nº 009/23 do TCM/GO, e demais 
condições estabelecidas no edital. O Edital poderá ser retirado 
no site (http://www.edeia.go.gov.br) ou na sede desta 
Prefeitura. Edéia-GO, 20 de janeiro de 2026. 

Paulo Henrique Pires – Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAUPACI
PREGÃO ELETRÔNICO n. 001/2026

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual Aquisição de 
Kits de Cestas Básicas Montadas e Embalagens de Água. DATA 
E HORA DE REALIZAÇÃO: às 09:00h do dia 04/02/2026. 
PLATAFORMA: Bolsa Nacional de Compras – bnc.org.br. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: . jaupaci .go.gov.br
INFORMAÇÕES: ; comissaodelicitacao2017@gmail.com
Contato: (64) 3688-1120 e 3688-1130. 

Jaupaci/GO, 20/01/2026.
 Ludimila Rosa A. Silva – Pregoeira.

DJS SERVIÇOS LTDA · CNPJ 05.035.021/0001-66 · NIRE 
52201886475 AVISO DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO/
ASSEMBLEIA DE SÓCIOS. Ficam os sócios de DJS 
SERVIÇOS LTDA convocados para reunião/assembleia 
de sócios, a realizar-se na sede social, na Avenida Castelo 
Branco, nº 590, sala 10, térreo, Setor Oeste, Goiânia-GO, 
CEP 74140-150, em 19/02/2026, em primeira convocação às 
15h00, com a presença dos titulares de ¾ do capital social, e 
em segunda chamada às 15h30, com qualquer número, para 
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: (i) deliberação 
sobre a 10ª alteração e consolidação contratual (extinção do 
conselho administrativo e consequente alteração de normas 
sobre a administração e representação da sociedade; 
regramento de reuniões de sócios, inclusive no que diz 
respeito a reuniões digitais; previsão de exclusão por falta 
grave; critérios de apuração de haveres; além de disposições 
finais e consolidação contratual); (ii) assuntos correlatos. Os 
sócios que não puderem comparecer na data e no horário 
marcados poderão se fazer representar na forma do § 1º 
do art. 1.074 do CC. Poderá haver captação de áudio e/
ou imagem durante a reunião/assembleia. A gravação será 
previamente anunciada na abertura do conclave e poderá 
ser vedada a requerimento de qualquer dos presentes, salvo 
disposição contratual/estatutária em contrário. Em caso 
de vedação, não haverá gravação. Goiânia-GO, [data da 
1ª publicação]. José Alves da Costa – e Bruno Mendes de 
Oliveira Sócios e Administradores

ESTADO DE GOIÁS MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS
AVISO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO EDITAL N° 04/2026
O Município de Campos Belos, Estado de Goiás, realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo menor Preço, visando a 
Contratação de Empresa especializada em implantação e prestação 
de serviços de locação de Softwares Web com acesso a quaisquer 
dispositivos eletrônicos com internet, a realizar-se no dia 02.02.2026, com 
início às 09:00 horas, Informações: www.bnc.org.br, site do Município 
de Campos Belos-GO www.camposbelos.go.gov.br, licitacaopmcb21@
gmail.com ou pelo Fone: (0XX62)3451-3181, das 08:00h às 12:00h e das 
14:00h às 17:00h Campos Belos/GO, 21 de janeiro de 2026.

 JOSÉ REINAN DE ARAÚJO LIMA, Pregoeiro.

Município de Água Limpa-GO. 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026. 

Objeto: Obra de PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET SEXTAVADO. EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 202540230005, PLANO DE AÇÃO 09032025-083596 
e RECURSOS PRÓPRIOS. Abertura: 06/02/2026, horário: 08:30hs, local: 
www.bnc.org.br Retirada do Edital: no endereço digital citado, na sede da 
Prefeitura ou no site: www.agualimpa.go.gov.br Água Limpa, 21/01/2026. 
MARCOS HENRIQUE MOURA MARTINS, Agente de Contratação.

MUNICÍPIO DE GAMELEIRA DE GOIAS-GO
AVISO DE CONCURSO PUBLICO 

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 001/2026
A Prefeitura Municipal de Gameleira de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública o edital complementar do concurso público de nº 
001/2025. O edital completo e as demais informações do concurso 
estarão publicadas no site do Instituto Verbena/UFG, disponível no link 
https://sistemas.institutoverbena.ufg.br/2025/prefeitura-gameleira/ 

Gameleira de Goiás, 21 de janeiro de 2026. 
Wivviane de Carvalho Duarte Teles - Prefeita

                  ESTADO DE GOIÁS
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU – GO

                     CNPJ: 24.859.332/0001-94

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 001/2026
A Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 03 de FEVEREIRO de 2026, às 09:00 hs, em sua 
sede, sito à Av: Ema Qd. 51 – s/n – Centro, nesta cidade, EDITAL DE 
CHAMAMENTO, tipo Menor Preço por item, tendo por objeto: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e empreendedor familiar 
rural, para atender a Secretaria de Educação de Chapadão do Céu, 
conforme descrito no modelo de proposta anexo ao EDITAL DE CHAMA 
MENTO nº. 001/2026, nos termos da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE. O Edital e arquivo eletrônico, só poderão ser retira 
dos no site www.chapadãodoceu.go.gov.br. Para maiores informações, pode 
rão ser obtidas na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal de 
expediente sendo das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min, 
pelo telefone 0**64 3634-1228 ou pelo WhatsApp (64) 98443-5123.

Chapadão do Céu – GO, 21 de janeiro de 2026.
JAKELINE SOUZA SILVA - Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 004/2026
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MINEIROS-FMS, 
inscrito no CNPJ sob o no 11.924.138/0001-01, com sede no Paço Municipal 
II, Ipê Shopping-Av. Ino Rezende, Qd 1A, Lt 1A, S/N, Residencial 
Michelangelo, CEP: 75.834-042, Mineiros – Goiás, torna público, que fará 
realizar no dia 03 DE FEVEREIRO DE 2026, em sessão pública 
eletrônica na plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, com início 
às 09h00min (nove horas) - horário de Brasília, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por ITEM, para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS e suas Unidades. Prazo limite para cadastramento proposta:  
07h00min do dia 03/02/26. O edital de convocação encontra-se disponível, 
na íntegra, nos endereços www.mineiros.go.gov.br, http://bnc.org.br e 
w w w . g o v . b r / p n c p / p t b r / p n c p .  I n f o r m a ç õ e s : 
saudelicitacao@mineiros.go.gov.br ou pelo telefone (064) 3661-0027.

ALINE BORGES ASSUNÇÃO CAMPOS - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOLÂNDIA/GO
Aviso de Dispensa de Licitações

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 263/2026
MUNICÍPIO DE DAMOLÂNDIA- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
Estado de Goiás, CNPJ nº 46.253.491/0001-83. Modalidade: Dispensa 
de Licitação nº 263/2026. Tipo: Menor Preço. Regime: Menor Preço 
global. Data/Horário de Abertura: 27/01/2026 às 09:00h. Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
a reforma do telhado e piso da Escola Municipal Professora Maria 
Eugenia Pessoa Borges. A interessada, solicitar termo de referência por: 
(62) 3337-3133 ou e-mail: prefeituradpcompra@outlook.com

 Divina Nunes Arantes. Secretária de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA /GO

Inexigibilidade nº 003/2026, Processo Administrativo n° 581/2026. 
Recurso oriundo da Emenda Parlamentar n° 202540580005. Contratante: 
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA-GOIÁS - CNPJ: 02.296.325/0001-99. 
Contratada: SAM BUSINESS LTDA, CNPJ nº 22.644.513/0001-78. 
Contrato Administrativo nº 005/2026 - Valor R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). Objeto: contratação de empresa para realização de um 
show artístico musical com apresentação do “DAN LIVE”, na data de 
15 de fevereiro de 2026 a ser realizado na cidade de Britânia-Goiás. 
Disposições da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 20 de janeiro de 2026 a 
28 de fevereiro de 2026. JENNIFER DE SOUZA ONETTA GODOY – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA /GO

Inexigibilidade nº 093/2025, Processo Administrativo n° 12745/2025. 
Recurso oriundo da Emenda Parlamentar n° 202540580005. Contratante: 
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA-GOIÁS - CNPJ: 02.296.325/0001-99. 
Contratada: SAM BUSINESS LTDA, CNPJ nº 22.644.513/0001-78. 
Contrato Administrativo nº 194/2025 - Valor R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais). Objeto: contratação de empresa para realização de 
um show artístico musical com apresentação do artista “DJ JIRAYA UAI”, 
na data de 15 de fevereiro de 2026 a ser realizado na cidade de Britânia-
Goiás. Disposições da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 01 de dezembro de 
2025 a 28 de fevereiro de 2026. JENNIFER DE SOUZA ONETTA GODOY 
– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA /GO

Inexigibilidade nº 094/2025, Processo Administrativo n° 13668/2025. 
Recurso oriundo da Emenda Parlamentar n° 574039998-6. Contratante: 
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA-GOIÁS - CNPJ: 02.296.325/0001-99. 
Contratada: ULISSES PINTO DE FIGUEIREDO JUNIOR, CNPJ nº 
24.23.539/0001-98. Contrato Administrativo nº 197/2025 - Valor R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Objeto: Contratação de empresa para 
realização de um show artístico musical com apresentação do “DJ NT 62”, 
na data de 28 de dezembro de 2025 a ser realizado na cidade de Britânia-
GO. Disposições da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 12 de dezembro de 
2025 a 28 de fevereiro de 2026.JENNIFER DE SOUZA ONETTA GODOY 
– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS
O Município de Damianópolis, Estado de Goiás, torna pública a 
retificação e remarcação da Concorrência Eletrônica 002/2025, 
Processo Administrativo nº 6115/2025.  Objeto: Contratação de 
empresa especializada para construção de 25 (vinte e cinco) unidades 
habitacionais de interesse social, no âmbito do programa Minha casa, 
Minha Vida (MCMV), conforme as diretrizes estabelecidas pelo Governo 
Federal, e de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência e seus anexos. Data da sessão: 26/01/2026 às 
08:01 horas. O edital estará disponível e as propostas serão recebidas a 
partir de 21/01/2026, no site https://bnc.org.br/. Informações: prefeitura@
damianopolis.go.gov.br. Damianópolis, Goiás, 21 de janeiro de 2026. 

MARIELY MARIANE OLIVEIRA ROCHA - Agente de Contratação.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. AVISO DE EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob no 
11.905.198/0001-79, telefone: (62) 98112-3699, torna-se público para 
conhecimento dos interessados que irá realizar no dia 05 de fevereiro de 
2026, às 09:00h em sessão pública, na sede da Prefeitura Municipal, na 
forma da Lei no 14.133/21, na modalidade CONCORRÊNCIA 001/2026, 
tipo menor preço global, visando a escolha da proposta mais vantajosa 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS SERGIO KENJI SHONO, 
para atender as demandas do município de Mara Rosa. Conforme 
especificações do Edital, Processo n° 12983/2025. Mara Rosa, aos 20 
de janeiro de 2026.  Josiane Batista da Silva.  Agente de Contratação.

MUNICÍPIO DE MARA ROSA. AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 002/2026. O MUNICÍPIO DE MARA ROSA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob no 00.007.468/0001-08, telefone: 
(62) 98112-3699, torna-se público para conhecimento dos interessados que 
irá realizar no dia 06 de fevereiro de 2026, às 09:00h em sessão pública, na 
sede da Prefeitura Municipal, na forma da Lei no 14.133/21, na modalidade 
CONCORRÊNCIA 002/2026, tipo menor preço global, visando a escolha 
da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS DISTRITOS DE 
AMAROLANDIA E FIICOLANDIA – MUNICÍPIO DE MARA ROSA - 
GO, para atender as demandas do município de Mara Rosa. Conforme 
especificações do Edital, Processo n° 12984/2025. Mara Rosa, aos 20 de 
janeiro de 2026. Josiane Batista da Silva.  Agente de Contratação.

Norma Condinho Filgueiras, CPF: 819.189.847-00, torna 

público que solicitou junto a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Mineiros registro para Agricultura de sequeiro 

e  Pecuária extensiva em uma área de 1366,1715 hectares 

referente a Fazenda Rio Verde, L.D. Arnica.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - UASG 989677, 
abertura:  02 de fevereiro de 2026, às 09h00min, do 
tipo menor preço, local de realização: no endereço ele-
trônico https://www.comprasgovernamentais.gov.
br/, objeto é o Registro de Preços para aquisição de 
Caminhão tração 8X4 com Plataforma (Prancha Carre-
ga Tudo), destinados a atender as demandas operacio-
nais e de infraestrutura do Município de Santo Antônio 
do descoberto, por meio da Secretaria de Infraestrutu-
ra, Obras e Serviços Públicos - SEINFRA. Informações 
e cópia do edital poderão ser obtidas no portal eletrô-
nico www.santoantoniododescoberto.go.gov.br ou 
e-mail: licitacao@santoantoniododescoberto.go.gov.
br. Santo Antônio do Descoberto-GO, 20 de janeiro de 
2026. Rogério Dias da Silva – Agente de Contratação.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 - UASG 
989677, abertura:  03 de fevereiro de 2026, às 
09h00min, do tipo menor preço, local de realização: 
no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, objeto é o 
Registro de Preços para aquisição de material gráfico, 
comunicação visual e sinalização, visando atender a 
Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Santo 
Antônio do Descoberto/GO. Informações e cópia do 
edital poderão ser obtidas no portal eletrônico www.
santoantoniododescoberto.go.gov.br ou e-mail: 
licitacao@santoantoniododescoberto.go.gov.br. 
Santo Antônio do Descoberto-GO, 20 de janeiro de 
2026. Rogério Dias da Silva – Agente de Contra-
tação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
ÀGUA AZUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 22.037.000/0001-07 e AMPLA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A, vêm, por meio do presente e na 
melhor forma de direito, NOTIFICAR os clientes: FERNANDO 
PEREIRA SILVA DE MIRANDA, CPF nº xxx.xxx.403-12 
promitente adquirente da unidade QD 33 LT 05, VALDELICE 
FERREIRA DE MIRANDA SILVA, CPF nº xxx.xxx.021-68 
promitente adquirente da unidade QD 33 LT 05 e CARLOS 
SIQUEIRA JUNIOR, CPF nº xxx.xxx.626-97 promitente 
adquirente da unidade QD 31 LT 08, para que, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação do presente, efetuem 
a purgação da mora referente ao contrato de compromisso 
de compra e venda firmado junto à notificante, relativo 
aos lotes acima citados do Loteamento PARQUE ÀGUA 
AZUL, devendo os notificados efetuarem no prazo acima, o 
pagamento das parcelas contratuais em aberto, devidamente 
acrescidas dos encargos moratórios acertados em contrato. 
Notifica-se ainda, que em não havendo a purgação da mora, 
no supracitado prazo, os contratos em questão estarão 
rescindidos automaticamente, nos termos do artigo 474 
do Código Civil, situação que ocasionará o imediato regresso 
dos direitos do retro mencionado imóvel (inclusive de posse 
e de nova comercialização), para a notificante. Notifica-
se finalmente, que uma vez operando o desfazimento do 
contrato nos termos acima, os valores eventualmente de 
direito dos notificados (após realizadas as deduções e 
abatimentos rescisórios) estarão à disposição no escritório 
da notificante.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM 
MORA 

SPE RESIDENCIAL CITY 10 OM EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 34.277.354/0001-08, 
aqui qualificada como PROMITENTE VENDEDORA, notifica 
extrajudicialmente por edital, o COMPRADOR, ANDREA 
RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF: 965.952.051-49, 
endereço residencial descrito contratualmente, para que 
satisfaça os pagamentos em atraso e demais encargos 
advindos da mora, junto à empresa acima descrita, com 
endereço situado na Av. T-4, 619 - St. Bueno, Goiânia - GO, 
74230-035. O valor atualizado dos débitos é de R$360.650,03 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL E SEISCENTOS E 
CINQUENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS), unidade 1904, 
cuja planilhas de débitos detalhadas encontra-se com a 
PROMITENTE VENDEDORA. 
Decorrido o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas sem 
manifestação do devedor, o contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente e/ou tomadas as medidas legais cabíveis.
Goiânia,  20 de janeiro de 2026.

SPE RESIDENCIAL CITY 10 OM EMPREENDIMENTOS 
LTDA

34277354000108
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COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS
A sociedade Novo Mundo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 01.534.080/0001-28 e NIRE JUCEG Nº 52300045525, com
sede na Alameda das Sibipirunas, N° 101, Quadra QC3, Lote 01, Sala C. D. Convivência, Sítio de Recreio Mansões
Bernardo Sayão, Goiânia, Goiás, CEP 74.681-215, comunica, para os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 10
do Decreto-Lei nº 486/69, o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas de Ordem nº 01. A sociedade infor-
ma, ainda, que estão sendo adotadas as medidas necessárias para a recomposição e regularização da escrituração do
referido livro junto ao órgão de registro competente. Goiânia - GO, 14 de janeiro de 2025.

Alberto Carlos 

O Projeto Oficintea-
tro 10 – Os Três A do Tea-
tro: Apreciar, Aprender e 
Apresentar Cenas Teatrais 
realiza, entre os meses de 
janeiro e junho, oficinas 
gratuitas de teatro em seis 
municípios da Região Me-
tropolitana de Goiânia. 
As ações acontecem em 
Senador Canedo, Trinda-
de, Caldazinha de Goiás, 
Nerópolis, Aparecida de 
Goiânia e Bela Vista de 
Goiás.

A abertura oficial será 
no Centro de Convivência 
Flor do Ipê em Senador 
Canedo no dia 26 de janei-
ro, segunda-feira, às 16h 
com a apresentação do es-
petáculo teatral “Suplício 
de Supriano”, gratuito para 

todos os segmentos da 
sociedade. De 26 à 30 de 
janeiro das 14:00 às 18:00 
horas será ministrada pelo 
teatrólogo Semio Carlos a 
Oficina “Aprender Teatro” 
para a comunidade local.

As oficinas são desen-
volvidas em escolas pú-
blicas, Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e cen-
tros de acolhimento para 
jovens, com participação 
de crianças da primeira 
infância, idosos e públicos 
da diversidade cultural. A 
programação inclui exer-
cícios de improvisação, 
jogos teatrais, dinâmicas 
lúdicas, práticas de expres-
são corporal e criação co-
letiva de cenas.

A metodologia adotada 
é baseada na Triangula-
ção, proposta pela edu-

cadora Ana Mae Barbosa, 
que articula os processos 
de apreciação, contextua-
lização e prática artística. 
O método foi adaptado a 
partir do Trabalho de Con-
clusão de Curso do minis-
trante das oficinas, Semio 
Carlos Batista, desenvol-
vido em 2007 na Escola de 
Música e Artes Cênicas da 
Universidade Federal de 
Goiás (EMAC/UFG).

A proposta pedagógica 
do projeto está estrutura-
da em três eixos do fazer 
teatral: apreciar, aprender 
e apresentar. A iniciativa 
busca proporcionar aos 
participantes contato com 
as diferentes etapas da lin-
guagem cênica, desde a 
observação até a apresen-
tação de cenas abertas ao 
público.

Como eixo artístico-pe-
dagógico, o projeto traba-
lha a pesquisa e adapta-
ção de textos de William 
Shakespeare, consideran-
do os contextos sociais e 
culturais dos participan-
tes. O processo resulta na 
apresentação gratuita do 
espetáculo “O Jardim das 
Virtudes”, realizada ao final 
de cada ciclo de oficinas.

Além das atividades for-
mativas, o Oficinteatro 10 
aborda aspectos relacio-
nados à expressão artística 
e à formação cultural, am-
pliando o acesso ao teatro 
nos municípios atendidos. 
O projeto conta com o 
apoio da Secretaria de For-
mação Artística e Cultural, 
Livro e Leitura do Ministé-
rio da Cultura, do Governo 
Federal.

Oficinas gratuitas em seis 
cidades da Região Metropolitana
Atividades ocorrem entre janeiro e junho em escolas públicas, CAPS e centros de acolhimento

MÚSICATEATRO

Xanddy Harmonia 
tranquiliza 
fãs após ser 
internado devido a 
gastroenterite

Xanddy Harmonia, 46, 
apareceu nas redes sociais 
para tranquilizar os fãs 
após ser internado na se-
gunda-feira (19) com diag-
nóstico com gastroenterite 
de origem infecciosa. Em 
vídeo publicado no Insta-
gram, o cantor falou que a 
situação foi um susto e que 
precisará permanecer sob 
acompanhamento médico 
nos próximos dias.

O artista agradeceu o 
carinho dos fãs e da equi-
pe do hospital. "Muito 
obrigado pelas mensagens 
de carinho, já já papai aqui 
vai estar de voltar daquele 
jeito", escreveu na publi-
cação.

Xanddy também agra-
deceu o cantor Belo, que 
o substituiu em um show 
marcado para segunda-
-feira (19) no Rio de Ja-
neiro. Por orientação da 
equipe de saúde, o cantor 
foi afastado dos compro-
missos profissionais.

Mas, a assessoria do 
cantor informou que, até 
o momento, a agenda pre-
vista entre os dias 23 e 26 
de janeiro segue mantida 
e afirmou que ele passa 
bem. Novas atualizações 
sobre o estado de saúde 
de Xanddy e seus compro-
missos serão divulgadas 
nas redes sociais do cantor.

DIVULGAÇÃO

Semio Carlos Batista, ator e ministrante das oficinas teatrais

Caetano Veloso diz que Wagner 
Moura é divino e orgulho para baiano

ARTE

Folhapress

O cantor e compositor 
Caetano Veloso elogiou o 
ator Wagner Moura e ce-
lebrou as recentes premia-
ções do filme "O Agente 
Secreto" em publicação 
em seu perfil no X (antigo 
Twitter).

Segundo o músico, ele 
reviu o longa dirigido por 
Kleber Mendonça Filho 
no Glauber Rocha, cinema 
de rua no Centro Histórico 
de Salvador, acompanha-
do do filho, o cantor Zeca 
Veloso. "Ele estava vendo 
pela primeira vez e adorou 
o filme. Fiquei feliz", escre-
veu Caetano.

Na mesma postagem, o 
artista destacou o estilo da 
obra e a atuação do prota-
gonista. "Wagner Moura é 

divino e o filme, bem ma-
luco e bem cinema, é su-
per Kleber", afirmou, em 
referência ao diretor per-
nambucano.

Caetano também co-
memorou as conquistas 
recentes do filme em pre-
miações internacionais. 
O Agente Secreto venceu 
o Globo de Ouro de me-
lhor filme de língua não 
inglesa, enquanto Wagner 
Moura recebeu o prêmio 
de melhor ator. Para o can-
tor, o reconhecimento tem 
dimensão regional e na-
cional. "Um orgulho redo-
brado para baianos Wag-
ner ter ganho o Globo de 
Ouro de melhor ator. Um 
orgulho para o Brasil 'O 
Agente Secreto' ganhar o 
de melhor filme de língua 
não inglesa", escreveu.

Baianas lavam 
escadaria em 
Copacabana em 
homenagem a 
Oxóssi

O Bloco do Saci e o Pro-
grama Rosas no Caminho 
promoveram nesta terça-
-feira (20), feriado dedi-
cado a São Sebastião, pa-
droeiro da cidade do Rio 
de Janeiro, a segunda la-
vagem da Escadaria Baden 
Powell, em Copacabana. A 
primeira ocorreu no ano 
passado. O evento home-
nageia também o orixá 
Oxóssi, que, no sincretis-
mo religioso afro-brasilei-
ro, é equiparado ao mártir 
católico São Sebastião.

"Ele estava vendo pela primeira 
vez e adorou o filme. Fiquei 

feliz", escreveu Caetano
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1. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 13:30h, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, 
Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) 
das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo e apostas no livro de registro de presença de 
acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes 
Figueira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  (i) a 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, em série única, no montante total de 
R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido) (“Debêntures” e “Emis-
são”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garantia fi rme de colocação, em rito de registro automático, 
nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser for-
malizada por meio da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Regis-
tro Automático, da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de emissora, a 
4Road Concessões S.A., a Kinea Equity Infra I Fundos de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade 
Limitada, a Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada e 
a Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada, na qualidade de fi adoras, e a Olivei-
ra Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“De-
benturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) aprovar o compartilhamento da Alienação Fi-
duciária das ações da Companhia (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE 
(conforme abaixo defi nido), em garantia do pagamento das obrigações a serem assumidas pela Rota da BR 364 MT-GO Parti-
cipações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 64.025.267/0001-16 (“Subholding”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, em 2 (duas) séries, 
no montante total de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão a ser indicada na Escri-
tura de Emissão da Subholding (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão Subholding”), com as seguintes principais carac-
terísticas: serão emitidas 250.000 (duzentos e cinquenta mil) debêntures, sendo 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debêntu-
res da primeira série e 75.000 (setenta e cinco mil) debêntures da segunda série (“Debêntures SPE”), todas com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão Subholding, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data 
de Emissão Subholding, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão Subholding, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res Subholding, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo 
diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread 
(sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis 
(“Emissão Subholding” e, quando em conjunto com a Emissão, “Emissões”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob 
o regime de garantia fi rme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 
160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta SPE”), e nos termos e condições a serem dispostos 
no “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, 
da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a Subholding, na qualidade de 
emissora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures Subholding (“Debenturistas 
Subholding” e “Escritura de Emissão SPE”, respectivamente); (iii) a outorga de procurações, pela Companhia ao Agente Fidu-
ciário, pelo prazo de vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme defi nido abaixo), nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (“Procurações”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus pro-
curadores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emis-
são, realização da Oferta, celebração, outorga e Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo defi nido), bem como a 
adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, in-
cluindo, mas não se limitando a: (a) contratar o Coordenador Líder (conforme abaixo defi nido); (b) contratar os demais presta-
dores de serviço para realização da Oferta; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) ne-
gociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta, à outorga e Compartilhamento de Garantias, incluin-
do, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição (conforme abaixo defi nido), ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações SPE, às Procurações, bem como eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuração e 
demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou 
constituição e Compartilhamento de Garantias. 5. Deliberações: Após as oportunas discussões, a única acionista decidiu, sem 
ressalvas, o seguinte: 5.1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, e a celebração da Escri-
tura de Emissão: (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (segunda) emissão de Debêntures da Companhia. (b) 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) na Data de 
Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em série 
única. (d) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) Debêntures na Data de Emissão. (e) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme 
defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (f) Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (g) Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses 
a serem previstas na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 38 (trinta e oito) meses contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio das Debêntures serão destinados para o pagamento da outorga, nos termos do Edital da ANTT (“Poder Concedente”), 
relacionado à concessão do Sistema Rodoviário das Rodovias BR-060/GO, no trecho entre Rio Verde/Go e Jataí/GO, e BR-
364/GO/MT, no trecho entre Jataí/GO e Rondonópolis/MT, com extensão total de 490,06 km (“Concessão”); (i) Registro Auto-
mático na CVM. A Oferta será registrada na CVM, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários”), conforme alterada, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorre-
gulatórias aplicáveis. Nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, a Oferta não se sujeita à análise prévia da CVM 
e seu registro será obtido automaticamente, por se tratar de oferta pública de dívida de emissor não registrado na CVM e, as-
sim, destinada exclusivamente a Investidores Profi ssionais, em conformidade com o § 2º do artigo 25 da Resolução CVM 160, 
desde que cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da Resolução CVM 160. (j) Depósito para Distri-
buição e Negociação. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módu-
lo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liqui-
dadas fi nanceiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o descrito neste item, 
as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários a partir da data de cada subscri-
ção ou aquisição das Debêntures livremente e apenas entre Investidores Profi ssionais, incluindo as Debêntures objeto de ga-
rantia fi rme que forem subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder, desde que observados, na negociação, os limites e 
condições previstos nos artigos 86, inciso V, e 89, ambos da Resolução CVM 160, e que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. (k) 
Regime de Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, em rito de registro automático, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, sob garantia fi rme de colocação para 
o Valor Total da Emissão, com a intermediação do Coordenador Líder, conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Re-
gistro Automático, da 1ª (primeira) Emissão da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), tendo como público alvo das Debêntures quaisquer Investidores Profi ssionais. 
(l) Lote Adicional. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hi-
pótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Resolução CVM 
160. (m) Distribuição Parcial. Em razão do exercício da Garantia Firme pelo Coordenador Líder e nos termos do Contrato de 
Distribuição, não haverá a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures; (n) Agente de Liquidação e Escriturador. O 
agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A., instituição fi nanceira com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
3434, Bloco 07, Grupo 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e 
“Escriturador”, respectivamente, cujas defi nições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquida-
ção e/ou o Escriturador, conforme o caso, na prestação dos serviços de agente de liquidação ou de escriturador, conforme o 
caso, da Emissão). (o) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas na forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do Debenturista que servirá de comprovante de titularida-
de de tais Debêntures. (p) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; (q) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores 
mobiliários de qualquer natureza. (r) Preço e Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures. As Debêntures serão 
integralmente subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas (“Data de Integraliza-
ção das Debêntures”), de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas serão canceladas, devendo as Partes rea-
lizarem aditamento à Escritura de Emissão para refl etir a quantidade total de Debêntures após o cancelamento, sem a neces-
sidade para tanto de realização de Assembleia Geral para autorizar tal aditamento. Em todos os casos, as Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, sendo que, caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o preço de 
subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data de sua efetiva subscrição e integralização (exclusive) (“Preço de Integralização”). (s) Atu-
alização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (t) Re-
muneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme aplicável) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponí-
vel em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e 
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização, inclusive, até a data do efetivo 
pagamento da Remuneração das Debêntures ou outro evento de pagamento das Debêntures a ser previsto na Escritura de 
Emissão, exclusive (“Remuneração das Debêntures”), de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (u) 
Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvados os pagamentos realizados em decorrência (i) de Regate Anteci-
pado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (ii) da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntu-
res (conforme abaixo defi nido); (iii)  do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido); (iv) da Aquisição Facultati-
va (conforme abaixo defi nido); (v) de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defi ni-
do); e (vi) vencimento antecipado, conforme hipóteses previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures de 
ambas as Séries será paga em 2 (duas) parcelas, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser prevista na Escritura de 
Emissão e o último pagamento devido na Data de Vencimento. (v) Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as 
hipóteses de (i) Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntu-
res; (iii) Resgate Antecipado Obrigatório; (iv) Aquisição Facultativa; (v) Resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado; e (vi) vencimento antecipado, conforme hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data 
de Vencimento. (w) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pa-

gamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento (inclu-
sive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os 
débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”). (x) Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. A Com-
panhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, (i) resgatar antecipadamente a to-
talidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, mediante o pagamento do Valor de Resgate Facultativo das Debên-
tures (conforme abaixo defi nido) (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); e/ou (ii) amortizar antecipadamente 
até 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Uni-
tário da totalidade das Debêntures, conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma ou mais vezes, mediante pagamento do 
Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures (conforme abaixo defi nido) (“Amortização Extraordinária Facul-
tativa das Debêntures”). Em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos da Escritura de Emissão. Em caso de Amortização Extra-
ordinária Facultativa das Debêntures, o valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures a que farão jus os 
Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures corresponderá ao montante a ser calcu-
lado nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debên-
tures e da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures estarão previstos na Escritura de Emissão. (y) Resgate 
Antecipado Obrigatório Total. Durante a vigência das Debêntures, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado total 
das Debêntures: (i) no que ocorrer primeiro entre (a) o prazo de 3 (três) Dias Úteis contatos do recebimento de indenização do 
Poder Concedente em decorrência da decretação de encampação da Concessão, e (b) o prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados a partir da decisão administrativa e/ou decisão judicial que tenha determinado a encampação da Concessão, desde 
que tal decisão não tenha sido revertida ou seus efeitos não tenham sido suspensos; ou (ii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados do recebimento dos recursos decorrentes de quaisquer Financiamentos Permitidos (conforme será defi nido na Escri-
tura de Emissão) (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo que em caso de Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das 
Debêntures, o montante que eventualmente sobejar o Valor do Resgate Antecipado Obrigatório após o Resgate Antecipado 
Obrigatório da totalidade das Debêntures será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obriga-
tório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (ii) demais encargos devidos e não 
pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, se houver, sendo certo que não haverá a incidência de prêmio. Os demais 
termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório estarão previstos na Escritura de Emissão. (z) Oferta de Resgate An-
tecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado total 
das Debêntures (sendo vedada oferta de resgate parcial), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, a qualquer 
tempo, em uma ou mais vezes, assegurando a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate 
das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), de acordo com os termos e condições 
a serem previstos na Escritura de Emissão. O resgate antecipado no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
poderá ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade 
de aceitação da totalidade dos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipa-
do das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, conforme aplicável, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data 
de Integralização das Debêntures (inclusive), até a data do efetivo resgate antecipado (exclusive), se for o caso, de eventual 
prêmio que tenha sido oferecido pela Companhia e dos demais valores eventualmente devidos e não pagos nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado estarão previstos na Es-
critura de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa das Debêntures. A Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o dispos-
to no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite do debentu-
rista vendedor, por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia; 
ou (ii) por valor superior ao respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março 
de 2022, conforme em vigor (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa estarão previstos 
na Escritura de Emissão. (bb) Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral. Durante a vigência das Debêntures, caso a 
Companhia ou a Subholding, conforme aplicável, realize a contratação de um Financiamento Ponte ou um Financiamento de 
Longo Prazo Bancos de Fomento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) e não seja constituído o Cash Collateral para a 
Emissão da Subholding, de acordo com os termos e prazos previstos na Escritura de Emissão da Subholding e conforme pre-
visto na Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados do recebimento dos recursos decorrentes do referido fi nanciamento, com o consequente cancelamento 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral”), sendo que o montante que eventualmente sobejar o Valor 
do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral após o Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral será de livre dispo-
sição da Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão. (cc) Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures. (dd) Garantias Reais. Em garantia do fi el, pontual e integral adimplemento de todas as obriga-
ções pecuniárias, principais e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas 
em relação à dívida representada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
da Remuneração das Debêntures, dos Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, 
devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, remuneração e eventuais despesas do 
Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefí-
cio dos Debenturistas, será constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (i) alienação fi duci-
ária, pela Way Concessões, (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Way 
Concessões e de emissão da Subholding (conforme defi nido abaixo), representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Subholding (conforme defi nido abaixo), incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fi-
duciariamente Subholding”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Subholding que venham a 
ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Subholding (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding 
sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da 
Subholding que sejam porventura atribuídas à Way Concessões, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitan-
do, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, 
integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações Subholding e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding”; e (iii) dos 
direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, 
por qualquer razão, à Way Concessões em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, bem como todos os direi-
tos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding que possam ser considerados fru-
tos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações Subholding”), nos termos previstos no 
instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de Ações Subholding, a ser celebrado entre a Way Concessões, o Agente Fi-
duciário e a Subholding (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding”); e (ii) alienação fi duciária, pela Subholding, 
(i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Subholding e de emissão da 
Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos rela-
cionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de 
emissão da Companhia que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações Companhia (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Aliena-
das Fiduciariamente Companhia sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e 
todas as ações de emissão da Companhia que sejam porventura atribuídas à Companhia, ou eventuais sucessores legais, in-
cluindo mas não se limitando, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, 
aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam 
emitidas, subscritas ou adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamen-
te Companhia”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, inclusive, mas 
não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribui-
ções, proventos, bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a 
serem creditados, por qualquer razão, à Companhia em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, bem como todos os 
direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE que possam ser considerados frutos, 
rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações SPE” e, em conjunto com Alienação Fidu-
ciária de Ações Subholding, as “Garantias Reais”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de 
Ações SPE, a ser celebrado entre Companhia, o Agente Fiduciário e a Subholding (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
SPE” e, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding, os “Contratos de Garantia”), 
sendo certo que as garantias fi duciárias objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE serão compartilhadas com 
os Debenturistas da Subholding. (ee) Compartilhamento de Garantias. As Alienações Fiduciárias de Ações serão comparti-
lhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e os debenturistas da Subholding, conforme disposto nos 
respectivos Contratos de Garantia (“Compartilhamento de Garantias”) e na Escritura de Emissão Subholding. (ff) Vencimento 
Antecipado. As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado, automático ou não automático, declarado nas hipóteses 
e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (gg) Agência de Classifi cação de Risco. Não será atribuído rating 
às Debêntures. (hh) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração 
das Debêntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades 
por Ações. (ii) Demais Características. As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na 
Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a outorga das Procurações, pela Companhia ao 
Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência do Contratos de Alienação Fiduciária SPE, nos termos do Contratos de Alienação 
Fiduciária SPE, de forma a constituir o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, seu bastante pro-
curador. Desta forma, por meio desta deliberação, renuncia-se ao prazo expressamente previsto no estatuto social da Compa-
nhia. 5.3. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão das Debêntures, realização da Oferta, celebração dos 
Contratos de Garantia, outorga e compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações Subholding e da Alienação Fiduciária de 
Ações SPE, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a, (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os demais prestado-
res de serviço para realização da Oferta, tais como o Agente de Liquidação, Escriturador, Agente Fiduciário, B3 e assessores 
legais, entre outros; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos 
os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e a outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitan-
do, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição, ao Contratos de Alienação Fiduciária SPE, às Procurações, bem como 
eventuais aditamentos, termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos. 
5.4. Aprovar e ratifi car todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a 
realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, 
que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão 
das assinaturas da acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Paulo Augusto Franzine; Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. Acionista: Rota da BR 364 MT-GO Participa-
ções S.A. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela  extraído cópias enviadas ao registro 
de comércio. Jataí/GO, 02 de janeiro de 2026. Mesa:  Paulo Augusto Franzine - Presidente,  André Felipe Fernandes Figueira  
- Secretário. Acionista: ROTA DA BR 364 MT-GO PARTICIPAÇÕES S.A. - Paulo Nunes Lopes, Paulo Vinicius Machado 
Gomes. JUCEG - Certifi co o Registro em 20/01/2026, sob nº 20260011754. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária Geral.
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China encerra embargo e libera frango 
do RS após surto sanitário
Wellton Máximo 
Agência Brasil

Após um ano e meio de 
restrições, a China anun-
ciou o fim do embargo à 
importação de carne de 
frango produzida no Rio 
Grande do Sul. A decisão 
foi comunicada pelas au-
toridades chinesas na sex-
ta-feira (16) e confirmada 
nesta terça-feira (20) pelo 
Ministério da Agricultura 
brasileiro e por entidades 
do setor.

A suspensão da compra 
do produto havia sido im-
posta pelos chineses após 
a confirmação de um surto 
da Doença de Newcastle no 
estado em julho de 2024.

A medida foi oficializada 
em comunicado conjunto 
da Administração-Geral 
das Alfândegas da China e 
do Ministério da Agricul-
tura e Assuntos Rurais do 
país asiático, que revogou 
um ato anterior baseado 
em análise de risco sanitá-
rio.

O embargo havia sido 
imposto após a detecção 
da doença em uma granja 
comercial no município de 
Anta Gorda (RS). Na época, 
o estado ficou em emer-
gência zoosanitária por 
cerca de três semanas.

Em maio do ano pas-
sado, o estado registrou 
caso de gripe aviária numa 
granja no município de 
Montenegro. Um mês de-
pois, o país foi confirmado 
livre da gripe aviária, após 
28 dias sem registros. Em 
novembro de 2025, a China 
liberou as importações de 
frango dos demais estados 
brasileiros, mas manteve a 
proibição para o Rio Gran-
de do Sul.

A ausência do mercado 
chinês afetou diretamente 
o desempenho das expor-
tações gaúchas. Em 2024, o 
bloqueio contribuiu para a 
queda de cerca de 1% nas 
exportações de carne de 
frango do estado. Até an-
tes do embargo, a China 
respondia por quase 6% 
dos embarques de frango 
do Rio Grande do Sul, com 
a restrição sendo parcial-
mente compensada pela 
venda a outros países.

Segundo o Ministério 
da Agricultura, a retomada 
das exportações foi pos-
sível após a comprovação 
das medidas de controle e 
erradicação da doença, em 
conformidade com os pro-
tocolos internacionais de 
saúde animal.

A Associação Brasileira 
de Proteína Animal (ABPA) 

avaliou que a reabertura do 
mercado chinês representa 
um passo relevante para 
a normalização dos fluxos 
comerciais.

“A decisão reafirma a 

credibilidade do sistema 
sanitário brasileiro e o re-
conhecimento internacio-
nal do nosso modelo de 
resposta”, destacou a enti-
dade, em nota.

Segundo a ABPA, as ne-
gociações envolveram di-
álogo permanente com as 
autoridades chinesas. Nes-
se período, as entidades e 
o governo brasileiro envia-

ram informações detalha-
das que comprovassem as 
ações de controle e erradi-
cação e o alinhamento aos 
protocolos internacionais 
de saúde animal.
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1. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 13:00h, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, 
Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, podendo instalar, estabelecer, transferir e 
extinguir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou do exterior, por delibera-
ção da Diretoria (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do dis-
posto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em 
razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas abaixo e apostas no livro de presença de acionistas da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Augus-
to Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. 3. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 1ª (primeira) emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adi-
cional, em 2 (duas) séries, no montante total de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emis-
são (conforme abaixo defi nido) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garan-
tia fi rme de colocação, em rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser formalizada por meio da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) 
Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser cele-
brada entre a Companhia, na qualidade de emissora, a 4Road Concessões S.A., a Kinea Equity Infra I Fundos de Investimento 
em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, a Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em Partici-
pações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada e a Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Respon-
sabilidade Limitada, na qualidade de fi adoras, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamen-
te); (ii) a outorga e constituição, pela Companhia, em garantia do pagamento das obrigações a serem assumidas pela Compa-
nhia, no âmbito da Emissão, de (ii.a) Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato de Cessão Fiduci-
ária (conforme abaixo defi nido); e (ii.b) Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), sendo o item (ii.b) de forma compartilhada, em garantia do 
pagamento das obrigações a serem assumidas pela Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
64.017.857/0001-05 (“SPE”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, no montante total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) na data 
de emissão a ser indicada na Escritura de Emissão da SPE (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão SPE”), com as se-
guintes principais características: serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) debêntures (“Debêntures SPE”), todas com valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão SPE, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data 
de Emissão SPE, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão 
SPE, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures SPE, confor-
me o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua 
página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,60% 
(dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Emissão SPE” e, 
quando em conjunto com a Emissão, “Emissões”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia fi rme 
de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta SPE”), e nos termos e condições a serem dispostos no “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessio-
naria Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a SPE, na qualidade de emissora, e o Agente Fidu-
ciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures SPE (“Debenturistas SPE” e “Escritura de Emissão SPE”, 
respectivamente); (iii) a outorga de procurações, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência dos respectivos 
Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo), nos termos dos respectivos Contratos de Garantia (conforme abaixo defi ni-
do) (“Procurações”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão, realização da Oferta, celebração, outorga e 
Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo defi nido), bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a: (a) contratar o Coorde-
nador Líder (conforme abaixo defi nido); (b) contratar os demais prestadores de serviço para realização da Oferta; (c) negociar 
e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debên-
tures, à Oferta, à outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Con-
trato de Distribuição (conforme abaixo defi nido), aos Contratos de Garantia, às Procurações, bem como eventuais aditamentos, 
termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratifi cação de todos 
e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou da 
Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 4. Deliberações: Após as oportunas 
discussões, a única acionista decidiu, sem ressalvas, o seguinte: 4.1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes caracte-
rísticas principais, e a celebração da Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão, (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo R$ 
175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais) para a Primeira Série e R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões 
de reais) para a Segunda Série. (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. (d) Quantidade de De-
bêntures. Serão emitidas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures na Data de Emissão, sendo 175.000 (cento e seten-
ta e cinco mil) Debêntures da Primeira Série e 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures da Segunda Série. (e) Valor Nominal 
Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme defi nido 
abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (f) Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (g) Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses a 
serem previstas na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 38 (trinta e oito) meses contados da 
Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio das Debêntures serão destinados para integralização das ações emitidas em aumento do capital social da SPE, nos ter-
mos do Edital de Concessão nº 2/2025 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, relacionado à concessão do 
Sistema Rodoviário das Rodovias BR-060/GO, no trecho entre Rio Verde/Go e Jataí/GO, e BR-364/GO/MT, no trecho entre 
Jataí/GO e Rondonópolis/MT, com extensão total de 490,06 km; (i) Registro Automático na CVM. A Oferta será registrada na 
CVM, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), conforme alterada, da 
Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. Nos termos do artigo 26, 
inciso X, da Resolução CVM 160, a Oferta não se sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido automaticamente, 
por se tratar de oferta pública de dívida de emissor não registrado na CVM e, assim, destinada exclusivamente a Investidores 
Profi ssionais, em conformidade com o § 2º do artigo 25 da Resolução CVM 160, desde que cumpridos os requisitos e procedi-
mentos elencados no artigo 27 da Resolução CVM 160. (j) Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão 
depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada fi nan-
ceiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas fi nanceiramente por meio da B3 e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o descrito neste item, as Debêntures poderão ser negociadas 
nos mercados regulamentados de valores mobiliários a partir da data de cada subscrição ou aquisição das Debêntures livre-
mente e apenas entre Investidores Profi ssionais, incluindo as Debêntures objeto de garantia fi rme que forem subscritas e inte-
gralizadas pelo Coordenador Líder, desde que observados, na negociação, os limites e condições previstos nos artigos 86, in-
ciso V, e 89, ambos da Resolução CVM 160, e que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. (k) Regime de Colocação. As Debêntures 
serão objeto de oferta pública de distribuição, em rito de registro automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobili-
ários e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, sob garantia fi rme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a 
intermediação do Coordenador Líder, conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime 
de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da 1ª (Primeira) 
Emissão da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato 
de Distribuição”), tendo como público alvo das Debêntures quaisquer Investidores Profi ssionais. (l) Lote Adicional. A Emissão 
e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, 
lote adicional de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Resolução CVM 160. (m) Distribuição Parcial. 
Em razão do exercício da Garantia Firme pelo Coordenador Líder e nos termos do Contrato de Distribuição, não haverá a 
possibilidade de distribuição parcial das Debêntures. (n) Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação da 
Emissão e o escriturador das Debêntures será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi -
nanceira com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434, Bloco 07, Grupo 201, 
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente, 
cujas defi nições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou o Escriturador, conforme 
o caso, na prestação dos serviços de agente de liquidação ou de escriturador, conforme o caso, da Emissão). (o) Forma e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, 
será expedido extrato em nome do Debenturista que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (p) Espécie. 
As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações; (q) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natu-
reza. (r) Preço e Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures. As Debêntures serão integralmente subscritas, a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início, durante o período de 
distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo certo que (i) as Debêntures da Primeira Série 
serão totalmente integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas; e (ii) as Debêntures da Se-
gunda Série serão integralizadas em uma única data, sendo certo que nenhuma integralização será devida após 20 de dezem-
bro de 2026 (“Data Limite para Integralização” e, respectivamente sendo cada uma, indistintamente, uma “Data de Integraliza-
ção”), de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas cuja integralização não for realizada até a Data Limite para 
Integralização, nos termos da Escritura de Emissão, serão canceladas, devendo as Partes realizarem aditamento à Escritura 
de Emissão para refl etir a quantidade total de Debêntures após o cancelamento, sem a necessidade para tanto de realização 
de Assembleia Geral para autorizar tal aditamento. Em todos os casos, as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, na Data de Integralização de cada Série, pelo seu 
Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures da respectiva Série em mais de uma data, o preço de 
subscrição das Debêntures da respectiva Série que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização das Debêntu-
res da respectiva Série será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série até a data de sua efetiva integralização, utilizando-se, para 
tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, dentro do Perí-
odo de Distribuição (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão). (s) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor No-
minal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável) incidirão juros remune-
ratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi -
nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.
com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e di-
vulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de 
spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização, inclusive, até a data do efetivo pagamento da Remuneração das Debêntures ou outro evento de pagamento das 
Debêntures a ser previsto na Escritura de Emissão, exclusive (“Remuneração das Debêntures”), de acordo com a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão. (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvados os pagamentos realizados 
em decorrência (i) de Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (ii) da Amortização Ex-
traordinária Facultativa das Debêntures (conforme abaixo defi nido); (iii) de Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral 
(conforme abaixo defi nido); (iv) da Amortização Extraordinária Compulsória (conforme abaixo defi nido); (v) do Resgate Anteci-
pado Obrigatório (conforme abaixo defi nido); (vi) da Aquisição Facultativa (conforme abaixo defi nido); (vii) de resgate antecipa-
do decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defi nido); e (viii) vencimento antecipado, conforme hipóteses 
a serem previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures de ambas as Séries será paga em 2 (duas) par-
celas, conforme será defi nido na Escritura de Emissão. (v) Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses 
de (i) Regate Antecipado Facultativo Total das Debêntures; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (iii) 
Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral; (iv) Amortização Extraordinária Compulsória; (v) Resgate Antecipado Obriga-
tório; (vi) Aquisição Facultativa; (vii) resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado; e (viii) vencimento ante-
cipado, conforme hipóteses previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. (w) Encargos Moratórios. 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obri-
gações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, indepen-
dentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (x) Resgate Antecipado 
Facultativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. A Companhia poderá, a qualquer momento e 
a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, (i) resgatar antecipadamente a totalidade (sendo vedado o resgate parcial) 
das Debêntures, considerando ambas as Séries, mediante o pagamento do Valor de Resgate Facultativo das Debêntures 
(conforme abaixo defi nido) (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); e/ou (ii) amortizar antecipadamente até 
98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures de determinada Série ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures de determinada Série, conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma 
ou mais vezes, mediante pagamento do Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da respectiva Série 
(conforme abaixo defi nido) (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”). Em caso de Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures, o valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures a que farão jus os Debenturistas 
por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos 
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da Escritura de Emissão. Em caso de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, o valor da Amortização Extraor-
dinária Facultativa das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures corresponderá ao montante a ser calculado nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures estarão 
previstos na Escritura de Emissão. (y) Resgate Antecipado Obrigatório Total – Cash Collateral. Durante a vigência das 
Debêntures, caso a Companhia ou a SPE realize a contratação de um Financiamento Ponte ou um Financiamento de Longo 
Prazo Bancos de Fomento (conforme serão defi nidos na Escritura de Emissão) e não constitua o Cash Collateral (conforme 
será defi nido na Escritura de Emissão) para a Emissão, de acordo com os termos e prazos a serem previstos na Escritura de 
Emissão SPE e conforme será previsto na Escritura de Emissão, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado total das 
Debêntures, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento dos recursos decorrentes do referido fi nanciamento, 
com o consequente cancelamento das Debêntures, (“Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral”), sendo que o montante 
que eventualmente sobejar o Valor do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral após o Resgate Antecipado Obrigatório 
Cash Collateral será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral, o valor 
devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, confor-
me o caso, no caso do Resgate Antecipado Obrigatório Cash Collateral Total das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração 
das Debêntures calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (inclusive) até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Obrigatório Cash Collateral (exclusive); e (ii) demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Anteci-
pado Obrigatório Cash Collateral, se houver, sendo certo que não haverá a incidência de prêmio. Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Obrigatório Total – Cash Collateral estarão previstos na Escritura de Emissão. (z) Amortização Extra-
ordinária Compulsória – Recursos Cash Collateral. Caso haja distribuição dos Recursos Cash Collateral (conforme será 
defi nido na Escritura de Emissão), a Companhia deverá realizar a amortização extraordinária compulsória das Debêntures em 
valor equivalente aos Recursos Cash Collateral (“Amortização Extraordinária Compulsória”). Em caso de Amortização Extraor-
dinária Compulsória das Debêntures, o valor da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures a que farão jus os 
Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures corresponderá à parcela do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures ou à parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a ser amortiza-
da, acrescida da Remuneração das Debêntures incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a ser amortizada, apurados desde a primeira Data de Inte-
gralização das Debêntures (inclusive), até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures (“Data de Amorti-
zação Extraordinária Compulsória das Debêntures”) (exclusive), acrescido dos Encargos Moratórios, se aplicável, devidos e 
não pagos até a Data de Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures, sendo certo que não haverá a incidência de 
prêmio. Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Compulsória estarão previstos na Escritura de Emissão. 
(aa) Resgate Antecipado Obrigatório Total. Durante a vigência das Debêntures, a Companhia deverá realizar o resgate an-
tecipado total das Debêntures: (i) no que ocorrer primeiro entre (a) o prazo de 3 (três) Dias Úteis contatos do recebimento de 
indenização do Poder Concedente em decorrência da decretação de encampação da Concessão, e (b) o prazo de 15 (quinze) 
Dias Úteis contados a partir da decisão administrativa e/ou decisão judicial que tenha determinado a encampação da Conces-
são, desde que tal decisão não tenha sido revertida ou seus efeitos não tenham sido suspensos; ou (ii) no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados do recebimento, pela Companhia, de Recursos Cash Collateral em montante igual ou superior ao Valor do 
Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido), em todos os casos com o consequente cancelamento das Debên-
tures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo que, no caso (ii) acima, (1) a Companhia poderá optar por realizar, prioritaria-
mente, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, e, caso haja Recursos Cash Collateral remanes-
centes, realizar, ato contínuo, Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures da Segunda Série, e (2) em caso de 
Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures de ambas as Séries, o montante que eventualmente sobejar o 
Valor do Resgate Antecipado Obrigatório após o Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures de ambas as 
Séries será de livre disposição da Companhia. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série, conforme o 
caso, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização da respectiva Série (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (ii) demais 
encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, se houver, sendo certo que não haverá a incidên-
cia de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”). Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório 
estarão previstos na Escritura de Emissão. (bb) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério 
a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures (sendo vedada oferta de resgate par-
cial), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, a qualquer tempo, em uma ou mais vezes, assegurando a todos os 
Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resga-
te Antecipado das Debêntures”), de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O resgate antecipa-
do no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures poderá ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem 
a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade de aceitação da totalidade dos Debenturistas O valor a ser pago 
aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, conforme 
aplicável, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures (inclusive), até a data do 
efetivo resgate antecipado (exclusive), se for o caso, de eventual prêmio que tenha sido oferecido pela Companhia e dos de-
mais valores eventualmente devidos e não pagos nos termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado estarão previstos na Escritura de Emissão. (cc) Aquisição Facultativa das Debêntures. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, 
adquirir as Debêntures por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da 
Companhia; ou (ii) por valor superior ao respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, de 
29 de março de 2022, conforme em vigor (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa 
estarão previstos na Escritura de Emissão. (dd) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debên-
tures. (ee) Garantias Reais. Em garantia do fi el, pontual e integral adimplemento de todas as obrigações pecuniárias, principais 
e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas em relação à dívida represen-
tada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração das Debên-
tures, dos Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, devidos pela Companhia, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de 
Liquidação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciá-
rias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas, será cons-
tituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (i) cessão fi duciária, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, pela Companhia, da totalidade dos direitos creditórios, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, decorrentes de (i) conta vinculada de movimentação restrita de titularidade da 
Companhia, conforme indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas (conforme adiante defi nido), na qual 
serão depositados todos e quaisquer dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonifi cações, direitos econômicos, juros sobre 
capital próprio e/ou juros da Companhia, distribuições e demais valores efetivamente recebidos e/ou de qualquer outra forma 
distribuídos à Companhia em razão da titularidade de ações de emissão da SPE, conforme previsto na Escritura de Emissão 
(“Conta Vinculada Subholding”), incluindo as respectivas aplicações fi nanceiras mantidas na e/ou vinculadas à Conta Vinculada 
Subholding, (ii) conta vinculada de movimentação restrita de titularidade da SPE, caso venha a ser constituída, observados os 
termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas (conforme adiante defi nido), na qual serão 
depositados todos e quaisquer recurso referente ao Cash Collateral (“Conta Vinculada Cash Collateral”) incluindo as respecti-
vas aplicações fi nanceiras mantidas nas e/ou vinculadas à Conta Vinculada Cash Collateral, (iii) todos os recursos líquidos 
provenientes da integralização das Debêntures (“Valor do Desembolso”), os quais serão liberados mediante atendimento das 
Condições de Liberação do Valor do Desembolso (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas) 
(“Conta Vinculada Desembolso” e, em conjunto com Conta Vinculada Companhia, e a Conta Vinculada Cash Collateral, as 
“Contas Vinculadas”; e “Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas”, respectivamente), incluindo as respectivas aplicações fi nan-
ceiras mantidas nas e/ou vinculadas à Conta Vinculada Desembolso conforme termos a serem previstos no instrumento cons-
titutivo da Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de 
Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas”); (ii) alienação fi duciária, pela Way Concessões, (i) da totalidade das ações ordinárias 
e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da Way Concessões e de emissão da Companhia, representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente Subholding”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia que venham 
a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Subholding (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding 
sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da 
Companhia que sejam porventura atribuídas à Way Concessões, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitan-
do, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, 
integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações Subholding e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding”; e (iii) dos 
direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonifi cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, 
por qualquer razão, à Way Concessões em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding, bem como todos os direi-
tos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente Subholding que possam ser considerados fru-
tos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações Subholding”), nos termos previstos no 
instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de Ações Subholding, a ser celebrado entre a Way Concessões, o Agente Fi-
duciário e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia”), sendo certo que as garantias fi duciárias 
objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Subholding serão compartilhadas com os Debenturistas SPE; e (iii) alie-
nação fi duciária, pela Companhia, (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade da 
Companhia e de emissão da SPE, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da SPE, incluindo todos os direi-
tos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”); (ii) de todas as novas ações ordinárias e pre-
ferenciais de emissão da SPE que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE (conforme abaixo defi nido), bem como quaisquer bens em que as Ações Alie-
nadas Fiduciariamente SPE sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas 
as ações de emissão da SPE que sejam porventura atribuídas à Companhia, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não 
se limitando, por meio de bonifi cações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta 
de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou 
adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fi duciariamente nos termos do Contrato de Alienação Fi-
duciária de Ações SPE e que passarão a ser incluídas na defi nição de “Ações Alienadas Fiduciariamente SPE”; e (iii) dos direi-
tos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, inclusive, mas não se limitando aos direitos a 
todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonifi cações e 
quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, por qualquer 
razão, à Companhia em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos 
relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente SPE que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou 
reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações SPE” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações Companhia e 
Cessão Fiduciária da Conta Vinculada, as “Garantias Reais”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação 
Fiduciária de Ações SPE, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a SPE (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações SPE” e, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e o Contrato de 
Cessão Fiduciária da Conta Vinculada, os “Contratos de Garantia”), sendo certo que as garantias fi duciárias objeto do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações SPE serão compartilhadas com os Debenturistas SPE. (ff) Compartilhamento de Garantias. 
As Alienações Fiduciárias serão compartilhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e os debenturis-
tas da SPE, conforme disposto nos respectivos Contratos de Garantia (“Compartilhamento de Garantias”) e na Escritura de 
Emissão SPE. (gg) Vencimento Antecipado. As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado, automático ou não auto-
mático, declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (hh) Agência de Classifi cação de 
Risco. Não será atribuído rating às Debêntures. (ii) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor No-
minal Unitário, da Remuneração das Debêntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX 
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (jj) Demais Características. As demais características das Debêntures e da 
Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 4.2. Aprovar a outorga 
e o compartilhamento, conforme o caso, pela Companhia, da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Ações SPE, em 
benefício dos Debenturistas e dos Debenturistas SPE, nos termos dos respectivos Contratos de Garantia. 4.3. Aprovar a outor-
ga das Procurações, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo de vigência dos respectivos Contratos de Garantia, nos 
termos dos respectivos Contratos de Garantia, de forma a constituir o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, seu bastante procurador. Desta forma, por meio desta deliberação, renuncia-se ao prazo expressamente previs-
to no estatuto social da Companhia. 4.4. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos 
e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão das Debêntures, realização 
da Oferta, celebração dos Contratos de Garantia, outorga e compartilhamento da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária 
de Ações SPE, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a, (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os demais prestado-
res de serviço para realização da Oferta, tais como o Agente de Liquidação, Escriturador, Agente Fiduciário, B3 e assessores 
legais, entre outros; (c) negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (d) negociar e celebrar todos 
os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e a outorga e Compartilhamento de Garantias, incluindo, mas não se limitan-
do, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição, aos Contratos de Garantia, às Procurações, bem como eventuais 
aditamentos, termos, instrumentos de procuração e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos. 4.5. Aprovar 
e ratifi car todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga e/ou constituição e Compartilhamento de Garantias. 5. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assina-
turas da acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 6. Assinaturas: Mesa: Presiden-
te: Paulo Augusto Franzine; Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. Acionista: Way Concessões S.A. A presente ata foi 
lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. Jataí/GO, 02 
de janeiro de 2026. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente, André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionista: 
WAY CONCESSÕES S.A. - Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícios Machado Gomes. JUCEG - Certifi co o Registro em 
20/01/2026, sob nº 20260011983. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária Geral.

Moraes autoriza 
visita de Tarcísio 
a Bolsonaro na 
Papudinha: aparar 
arestas

O ministro Alexandre de 
Moraes, do STF (Supremo 
Tribunal Federal), autori-
zou a visita do governador 
de São Paulo, Tarcísio de 
Freitas, ao ex-presidente 
Jair Bolsonaro, preso no 
local conhecido como Pa-
pudinha.

O magistrado marcou 
para amanhã (22/01) a ida 
do governador à sala de 
Estado-Maior localizada 
no 19º Batalhão da Polícia 
Militar do Complexo Pe-
nitenciário da Papuda, em 
Brasília, onde Bolsonaro 
está detido.

Moraes também liberou 
a visita de Diego Torres 
Dourado, irmão de Mi-
chelle Bolsonaro, no dia 
28 de janeiro, e de Bruno 
Scheid, integrante do PL, 
no dia 29.

O pedido para que o en-
contro ocorresse foi proto-
colado pela defesa de Bol-
sonaro na segunda-feira 
(19/01), dias após ele ser 
transferido de uma sala na 
sede da PF para a Papudi-
nha.

Para aliados do ex-pre-
sidente, Tarcísio teve papel 
relevante na transferência 
porque atuou junto a mi-
nistro do Supremo pedin-
do que Bolsonaro fosse 
colocado em regime domi-
ciliar.

Apesar de Moraes não 
ter autorizado que o ex-
-presidente ficasse preso 
em casa, a mudança para 
a Papudinha foi vista como 
positiva por pessoas próxi-
mas porque ele teria me-
lhores condições.

Condenado por tenta-
tiva de golpe de Estado, 
Bolsonaro foi retirado do 
regime domiciliar e envia-
do para a Superintendên-
cia da PF em Brasília em 
novembro, após tentar vio-
lar a sua tornozeleira ele-
trônica, segundo ele, por 
"curiosidade".

Seus médicos atribuí-
ram o episódio a uma con-
fusão mental causada por 
medicamentos. Segundo 
especialistas, os remédios 
usados pelo ex-presidente 
são seguros e em casos ra-
ros podem causar delírio.

Desde que o ex-presi-
dente foi colocado em re-
gime fechado, sua defesa 
fez uma série de pedidos a 
Moraes, de Smart TV a re-
dução de ruídos do ar con-
dicionado, e a família tem 
falado em supostos riscos 
à saúde que ele correria 
fora de casa. A mobilização 
aumentou após Bolsona-
ro sofrer uma queda, e os 
exames detectarem trau-
matismo craniano leve.


